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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3634, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Fundação Deputado Walfrido Monteiro para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Icó, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file: ///C :/Tramita/DocumentosHTML/CaputProposicao/Caput_ Proposicao _ 20845 61.h... 18/05/2016 
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Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo - MG; 

2 - Portaria n2 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa - ES; 

3 - Portaria n2 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani - MG; 

4 - Portaria n2 648, de 9 de junho de 2015 - Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5 - Portaria n2 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci-AL; 

6 - Portaria n2 2.019, de 9 de junho de 2015 -Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7 - Portaria n2 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8 - Portaria n2 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9 - Portaria n2 2.940, de 12 de agosto de 2015 - Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio - MG; 

10 - Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista - MG; 

11 - Portaria n2 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 

12 - Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 - Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13 - Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
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14 - Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá - AC; 

15 - Portaria n2 2.973, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16 - Portaria n2 2.993, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17 - Portaria n2 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18 - Portaria n2 3.422, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município Vera-MT; 

19 - Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller - SC; 

20 - Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara - GO; 

21 - Portaria n2 3.591 , de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha- MG; 

22 - Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015 - Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23 - Portaria n2 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos - SP; 

24 - Portaria n2 3.598, . de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi - ACEI, no município de Iguatemi - MS; 

25 - Portaria n2 3.600, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano-RS; 

26 - Portaria n2 3.603, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27 - Portaria n2 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D 'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste - MT; 

28 - Portaria n2 3.612, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29 - Portaria n2 3.617, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci - MG; 

· 30 - Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015 - Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31 - Portaria n2 3.625, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul -
RS; 

32 - Portaria n2 3.631, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33 - Portaria n2 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia - MT; 

34 - Portaria n2 3.634, de 19 de agosto de 2015 - Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35 - Portaria n2 3.635, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos - ASCAD, no município de Dores de Campos - MG; e 

36 - Portaria n2 3.639, de 19 de agosto de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de maio de 2016. 
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EM n~ 00026/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo dministrativo 
nº 53000.070749/2013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de ez an s, a partir 
de 27/08/2013, a autorização outorgada à Fundação Deputado Walfrido Monteir 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituiçã da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matér' ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 
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PORTA:RIA .Nº 3634/2015/SEI-M C 

. O MINISTRO DE ESTADO DAS 'COMUNICAÇÕES, n_o u$o de .suas atribuições, 
~ortforme o disposto no art. 6<?, P.arágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e terido 
em vista o que c.onsta . dos Processos Administrativos nº 53Ó00.070749i2013-11 ~ nº 
53650.00294311998, resolve: 

·, · Art. 1 º Renovar pelo prazo cte dez anos, a' partir de 27i08n013, ~ autoritaç_ã~'outorgàda , 
à FUNDAÇÃO D~P:UTADO WALFRIDO MONTEIRO,. para executar,. sem direito de exclusividade, o 
Serviço .de Raqiodifusão Comunitária, na localidade de Icó I CE. · 

' ( .. . 1 . tl 
Parágrafo único. A autorização re·ger-se-'á pela Lei · ~0 9.6.12, de -19 de fevereiro de 1998, 

leis subsequentes,' seus regularrientos e normàs cómplementàres. . . , .. 

Art. 2º Este ato somente pi;oduzirá · efeitos legais apos deliberação do Cpngresso 
Nacional;,nos termos do §3º do art. 223. qa ConsfüuiÇãÓ Federal. · 
( - . ' ' , '-

. . ' Art. 3º Esta Portaria entra eni vig~r na data de sua p,u~licação. 
' 1 ' ' , 1 ' 

'RlÇARDO BERZOINI 
. ./• - - - - . . . - ' . . ,· . ; -- - .. - . . . - . . . . ----.-.1~=- Documento •assinado eletronicámente por RICARDO JOSE RIBEIRO BERZOINI, Imitlstro de se1J 9- Estado das Comunicações; em 19/0~/201:5, às 18:46,oeonfomie art. 3º, Ill, "a", da PortariaMC 

!15~!!\ll\lt..l w 89/2014. ' 
elet;rõpl~ · 

·----- Nº de Séiie do Certificado: .1237855 

__ .._,.,...,,,,._,_;.-O:: .A autenticidade do documento pode sei confeiida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
.. ~ i,nformand~ o código veUficador1J64503~} Ó código éRç 5DDB1805 · 
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A viso nº 2 5 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

P.~!f!6iEIRA SECRETARIA 
R:::CEBIDO Nesta Secretari«i 
EmM r'r:::: 111 ,,.,jlil;Jr'\h -~-·~''"' 'l . v oras 

-(~...._.._. __ 
f Nome ~glvel 

5 gi6 
Ponf() 

Em 9 de maio de 2016. 

óã\6 C-

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n-ºâ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598: 3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 

PRJM.EIRA SECRETARfA 
Ern:.JL1.JJJ:. _ _1zc 

De Qrdem, ao Senhor Secretári1')· 
Geral da Mesa, para fl:!'i cle11/das 
prov1dên~i . ) 

~ 
A 

. ~~l L ar'i~ -. :a\. 
. Chefe de Gabinete 

. ~ 
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-SERVIÇO 'PúBl.ICO ~EDERAL '" 
q ldf:JJ3 )_JJ , 

TVR 
120/2016 

: : SEI/ MC - 0053998 - Ter~o de Cada_§tro de Inf. Proc. no âmbito do ... https://sei .. mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_ .. . 
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!\NEXOS: 

) 

/ 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

.· 

-. 

1. Certifico que as informações cadastrai~ referentes ao processo supracitado foram 

. devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),i permanec~:rítfo com o ~esmo número 

-

do processo físico. - - · 
' .. 

2. ·Foi providenciada a digitaliza'çã0. e con~equente ·inserção do seu· co'~teúdo no Sistema, 

devendo o· processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta dàta, todas as movimentações referentes -ao presente processo se darão no_ 

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 
• I . , 

Bfasília, 24 de julho de 2014. 

, 

1 

,. 

DocumentÕ assim~do eletronicamente J;>OI Daniel Damacena Ferreira, Arquivista, em 

24/07/2014, às 13:29, conforme art. 3º, lIL "b", da Portaria MC 89/2014. 
r 

. ' 

~----~--·. A autenticidade do documento pode ser conferida no site.http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador.0053998 e o código CRC B6A48439. 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Se~iços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorgà de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorgá. 

. ~ 

~rotocolo nº: 53000.070749/2013~1 l (Processo de Outorga nº 53650.002943/1998) 

1. Considerando ô disposto no item 20 da No~a nº 01/2011, aprovada pela Portaria 
nº 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de. 
outorga da Fund~Ção, Deputado_ José Walfrido Mon~elro, sediad~ na localidade de .lcó/CE tem 

· validade até 27/08/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga: 

Brasília. J2,! de~ ·. de2014. 

Chefe de Divisão 

. l 

CGRC 
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~ O<D . l( 5 3 fo .S '"o. oo 2f i/ 3/ 1q9 f /y t 
".FU-NDAÇÃO DEP. JOSÉ WALFRIDO MONTEIRQ 

,, - . . - . ' com • 

-' · RADIO ICÔ Fll 1tu.9 ) l'l;e;, 

1

"\, 

. . ' CNPJ 01~625.707/0001-56 ~ t ~ . . ~ 
. ~ubn • 

. · ~ 0 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA~~ ~ 
SERVIÇO DE RÃmODlfUSÃO COMUNITÁRIA . 

lcó, 31 de Outubro de2013. 

AD ExcalentfllimO Senhor Ministro 
PAULO BERNMmO SILVA 
Ministério~ ComooicaQÕeS 

Senhor Minis&lo, 

MINISTl:RIO DAS COtAUNICAC~ES 
BRA 8ÍLIA . OF 

53000 070749/2013-'11 -

se-APA.ISCE 
0411212013-0B:2ó 

A FUNDÁÇÃO DEP. JOS~ WALFRIDO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob O 
o n• 01.625.707aJ01-66, 0om 98C:M na Rua São José d' 1~ Bairro Cenlro. na cidade 

. ~ . . 

de lc6, E...., do ee.ã. CEP: 63430-aX>,entidade sem fins luaativOs legalmente oons-

tituida e devidamallte a.Dizada COllfofme Portmia d' 375 datada de 11.07 .2001. pc.mti­

cada no DOU 18.07 .2001 e Decreto Legislativo n° 589 de .26.08.2003 piJbUcado no Dié­

rio10ficial da União datado de 27.08.2003, wam ""8fll9il011nente à P11JllllÇ8 de .v. ~· 
mMifestar interesse e requerer a renovação da outorga para ex8Cl lÇlo do SeMQo de 

. ' . . . 

Radkd'uslo Conutit*i8 em at8ndina1to ao úilam 20.2 • Norma d'· 1Q.011, .bein 

e.orno, apresentar a docunentaçlo .de CJ.18 trata o item 20.3 da Nonna tf' 1/2011 aprova-
- -

da pela Poftalia UC rt' 462. de 1"4 de Outubro de 2011, ~ no Ok1rio ~ da 

•, União. 

Certórlo 
Peixoto 

do1Santoa 

rOficlo 
de lcó-CE 

V .. ldo v iom.,.lt MOMANNA SA~lltNIO ot1AOl0 ooa .....,,.,. ''""''"--.....,. 
~ comoHiod. 

~------· - ....::R::::taa=-=S.=1>:...:JoK,=z..:rt-::...-=.l...O..:...:..::.zz..:FGllC:...=;:..;(:it.;;;.U;;;..1.):..;;;l..;;;..S6;;...;l;.....;-23;:.;;...;;..16;;...;/~~~~~';...;..:_~-l-....;;M...;..•~-·,_u .... _•_;....D'l_lloe-t1t-tlli--H•_••_k•_t111t!1--· 

) Emlil: contato@fundacao<lqmtadowalfridomonteiro.org ou oontatoicofm@gmail.com 
· : CEP: 63 . .f3().00() ICÓ- CE 
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FUNDAÇA~ DEP. JOSE WALFRIDO MONTEIRO 
RADIO ICÓ .FM 104.9 
·CNPJ 01.625.707/0001-56 · 

. f -q,t'f) c~omun;o<;i>. "'"'· 
~ ~l 

Oe1 a> ·e ... s.__ . - "' 
~Rut>r:r.a. • . li'! ,._ 
·~ r)J ·'li- "'.). 

DfãCLARACÃO PARA RENOVACÃO DA rTORGA·PARA • 
EXECUCÃO DO SERVICO DE RADIQDIFUf .o CQMUHITÃRIA 

· i:u, Elaine 'Cristina Muniz Barbosa, na qualidade d$ ~t.me· legfll 
da FUNDAÇÃO DEPUTADO JOSÉ WALFRIDO MONTEIRO, declaro perante o Minis­
tério dás ComuniCações que solitjtamos a Agência Nacion~I de Telecomunicações no 
Ceará, vittorie para fins específicos e efeitos da renovec;ão. da QUtorga pare ex~ 
do serviço <te radiàdifüsão c.omunitária da Rádio ICÓ FM 104.9, de acordo com adis-
ponibilidade da Agência. . 

Anexo dQc. Correios do envio da solicitação. 

lcó, CE, 31 de Ouh:lbro de 2013. · 

í 

fQ,o~ , ~t-\~ ~ ~ . 8 ne crtitlná un · 
Presidente Fundação Depµiado José Watfrido Monteiro 

CPF: 736.682.143-:87 

. \ 

l >l .___,.~--~--~::---:-:-:-~ 
Certórlo 
Peixoto 

V .. klo. 

loment• . _....,., r·~ir.....1111 
com o nlo de , 
•u1...iic:idlide CJA*' ~· 1111 ..... TillUl I 

· Rna São José, nº 1440, Fone (88) 3561-2386 / (85) 9941-2496 
Email: contatp@fundacaodeputadowalfridomonteiro.om ou contatoioofin@gmail.com 

- ·. CEP: 63.430-000 ICÓ- CE 

: 
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FUN()AÇAO DEP. JOSE -WAL.FRID·o MONTEIRO 
RADIO lCÕ Fll 104.t 
CNPJ 01.625.707/0001-56 

' 
DECLARACÃO -· 

. t 

, 

. ,.... ~ co~~;, 'i 
'(:,'li' . º~ 

·8 Fls, __ [)~ ~<[;. 
-<D ' ., ,, - <h' 

. _. Ru ..... ,,a , 
(/l - ·· - -

. · ·~ e, : 
·~ . ,;) . 

Eu, · Elaine Cristina Mooiz Babosa, na q1 l8lidade de representante 

legal da FUNDAÇÃO DEPUTADO JOSÉ WALFRIOO MONTEIRO, atesto permte o Mini8lério 
. . 

das Conuiicaoles de que nenhum ditigne pmtiápa da difeçlo de °'*8 ....... do·mes-

mo tipo ·de seMQo de radiocifuslo, na localidade objeto da conoesaAo ou permissão, nem 
'" . 

oulras ~ti de ndodifuslo, em mtncipios dwnos, em e>ml90 aos limiteS fixados no 

art. 12 do Decnlto-lei no 236167 (Art. 15, § 5°, letrà •tr, ~em 1, dO RSR. ·~a redação do 

Deaato ri' 2,.1CW) esté . no emn:icio de rnaldatQ elàtiwJ que lhe as11gtn in'u1idàda pmia­

mentar, nem exerce cargo ou função do qu8' decorra foro especial (Art. 15, § 5°, leira ~tr. item 
· 2, do RSR, com a redação do Dec:reto n° 2.108/96). 

loó-C.E, 31 de Outubrode2013. 

~~~~ 
Presidente Fundação Deputado José W8lfrido Monteiro - C 

. CPF: 736.682.143-87 

Cartôrlo • 
Peixoto 

dos Santo& 

2'> Oficio 

dt lc6.CE .............. 
V61ido 

llOmllf'l1• 
como .. lod• 
au19n11cidid• 

a-Slobé, ~ 14401 Fone (U) 3561-2386 / (15)_9941-2496 

· Email: çonmto@.fundacaodq>utadowalfridomonteiro.org ou contatQioofin@gma.il.com 
CEP: 63.430-000 ICÓ - CE . 
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. - , . FUNDA.ÇAO ·DEP. JOSE WALFRIJ;)O MONTEIRO 
RADIO ICÓ Fll 1°'1.9 
CN>.J 01.625.707/0001-56 

DECLARACÃO 

' Eu, Elaine Cristilaa Muniz: e.t»oia, n8 ~talidade de l'apnllarál• legal da 
- FUNDAÇÃO DEPUTADO JOS~ WALFRIDO MONTEIRO, atesto que a emiaaora: 

1.1) nlo veicula nenht.ma _publicidade comeroial, ficando rwalvados os C880I 
de apOio a.Anl; ' 

f.2) r8serva um peroentu&I mfnimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
() programação pma a trarwniulo de corUúdos noticiosos, de acorm com o qa.- estab•lioe o 

(j 

._ 67, do Dec:nllo,.. 52. 795, de 31 de· oulltbro de 1963; _ , .. 
- · · f.3) a.mpre a finalidade constitucional de promover a cultura naáonal e regional, 

assim como do......_., mfnimo à 'prodllÇão independantá em Allaçlo ao cmJaOdo Wlia.Mdo, 
nos moldes do art. 221, da Constituiçlo Federal; 

' 
lcó,CE, 31 de Oulltbrode2013. 

~tQL-nQ. ~nQ ~~ &Mbrea , - · Elilriê lluftlz 
. Presidente Fc.ndaçlo Deputàdo JoM \Nalfrido.Monteiro 

CPF: 736.682.1'43-87 

Cartório 
Peixoto 

dos Santos 

. rottcio 
de.lcó.CE . 

. V•lido 
•omtnl• " 

;; ~:= .. ~i~~~::: 
• .' "". 

Rua Slo 10!6. ri' t-440~ Fone (88) 3561-2386 / (8~) 9941-2496 · ; 
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FUNDAÇAO DEP. JOSE WALFRIDO MONTEIRO 
RADIO.ICÔ Fll 1tu.9 
04PJ 01.625.707/0001-56 

DECLARACÃO -

Eu, 8aine Cristir• M.nz ~ na c,•alidade. de repeeefltMte 

legal da· FUNDAÇÃO DE-PUTADO JOSt: WALFRIOO MONTEIRO; atesto perante o Ministé-
,,, . . 

. 

rio das Comunlcaç6es de que nantUn dos dirignes da Entidade, esté.no axerdcio de mmb 
, . 

dáto eletivo que 118 assegtSe imunidade ~. nem exerce cargo ou b'Çlo do qua -­

deootra foro eapeáal (Art.. 15, § s-. l8ba ·d'. item 2, do · RSR. com a Ndaçlo_ do Decreto n° 

. 2.108/96). 

, 
lcó-CE, 31 .de OubJbto de 2013. 

Cartório 

Pei•oto 
dos Santos 

2" Oficio 
de lcó.CE 

Vâlido 
ll>fll9ftt• 

C°"' O HIO de 
· auc-icid.lde 

. . 

Rua Slo José, rf 1440, Fone (88) 3561-2386 /(IS) 9941-2496 

e· 
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FUNDAÇAO DEP. JOSE WALFRIDO MO~TEIRO 
RADIO ICÔ FM 1tu.9 
CNPJ 01.625.707/0001-56 

DECLARACÃO 

Eu, 8aine Cristina Mooiz Barboáa, na q.1&1idade da ~e 
legal da FUNDAÇÃO DEPUTADO JOS~ WALFRIDO MONTEIRO, atesto qU& as ~ indi-

~ -
cadas abeixo, são f8IPOl1SáWJis pela gestão das atividadas, pela ér9à edlDrial e pela din9çlo · , 

f) 
da~ da emissora. 

\ 

Edltorlll: Jo1a1nbeig Vteira de~ C.P.F:n1 .694.763-04 

DlreçAo de Progrmnaçlo: Josemberg Vieira de~ C.P.F:n1.694.763-04 

/. 

lcó-CE. 31 de Oubbo de 2013. 

· C11tórlo 
Peixoto 

. dosS•ntos 
• 1· 2°01icio 
· ••Icei.CE 

.· .... 
,- · . 

VMido 
l~nl• 

ço,,• •.Mio de 
· •.,.•0 tteidaue 

--..i.:...~~i::f-~ .. ;:=, ~=-sJ 
Rua Slo 1o!é, rf 1440, Fane (88) 3S61-2386 / (8S) 9941-2496 -
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FUNDAÇAO DEP~ JOSE WALFRIDO MONTEIRO 
RADIO ./CÓ FM 1tu.9 
<M'J 01.625.~/0001-56 

DECLARACÃO 

Eu, Elaine Cristina MlM1iz Barbosa. na qualidade ~ 

representante legal da FUNDAÇÃO DEPUTADO JOSI: WALFRIDO MONTEIRO. atesto 

que a emiwJra enoorma se com suas_ .,_.aç6es e eqa~ ém COI~ 

com a última autorização do Ministério das Conulicações, de acordo oàm os pàrtme.. 
troa técnims pntwiltos na Ng111àrn.1taça1o ,,..,., oonsta• da Nepectiva licença ·de 

funcif?narnento da estação. 

loó-CE, 31 de Oukbo de 2013. 

Cartório 

Peixoto 

dos Sanros 

2º0flcfo 

de fcó-CE 
............. 

Válido 
somanre 

! ~0~ o sefo dt 
· 1ut1•1ticidi1de 

Rua Slo José, nº 1440, Fone (81) 3S61-2386 /(IS) 9941-2•96 

) 

..... 

e 
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FUNDAÇAO DEP. JOSE WALFRIDO MONTEIRO 
RADIO ICÓ FM 104.9 
CNPJ 01.625.707/0001-56 

DECLARACÃO J • 

A FUNDAÇÃO DEPUTADO JOS~ WALFRIDO MONTEIRO, ins­

crita regularmente no CNPJ: 01.625.707/0001-56, através de sua representante legal, 

declara em obediência ao subitem 8.1, alinea "f' da Norma Complementar nº 112011, 

de que todos os seus_ dirigentes atuais residem na área _da comunidade e urbana da 

() localidade a ser atendida pela estaçao do Serviço de Radiodifusão Comunitária - . 

. \ 
l 

- \..._.,h6rto 
Peh1oto 

d~S1ntos 

2" Oficio 

RadCom. 

' 
lcó,CE, 31 de · Outubro de 2013. 

~-$!' Cxwbro ~t ~bfr'?D- -
· Elaine Cristina Muniz Barbó a ~ -

- Presidente Fundação Deput~do José Walfrido Monteiro 
CPF: 736.682.143-87 -

Rua São José, nº 1440, Centro - Ieó-CE - CEP: 63 .430-000 
Fone (88) 3561-2386 / (85) 9941-2496 / (85) 9800-8335 

Email: contato@fundaca~eputadowalfridomonteiro.org ou contatoicofin@gmail.com 



,,... , 
FUNDAÇAO ·DEP. JOSE WALFRIDO MONTEIRO 

RADIO ICÓ FM-104.9 
CNPJ 01.625.707/0001-56 

DECLARACÃO 

Declaro ·, sob as penas da lei, como representante legal da FUNDA­
ÇÃO DEPUTADO JOSÉ WALFRIDO MONTEIRO, para fins de instrução do processo 
de renovação da outorga para execuçao do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste for­
mulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformida-

. de com o subitem 20.3 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria ~C nº 462, de 14 

I 

de Outubro de 2011. Q · 

lcó,CE, 31 de Outubro de 2013. · 

~la.· i:u dttl/\+1.ra. k<i'rrt,' t ~oJ&u.J 
Elaine Cristina Munlz Bar õs 

Presidente Fundação Deputado José Walfrido Monteiro 
CPF: 736.682:143-87 

Endereço para correspondência: . Ú 
Rua Sao José, nº 1440, Centro, 'na cidade de lcó, Estado do Ceará, CEP: 
63430-000. Telefone para contato: 88-3561-2386; 85-9941-2496; 85-9088-8335 
E-mail: contato@fundacaodeputadowalfridomonteiro.org e/ou 
contatoicofm@gmail.com 

,,...>, ... # 

.. . 
ir Peixoto dos Santos . 7° Tab~l110 P~ni1c~ " r 
Sarmento Peixoto 00, 5ant"' 1 , 
A F · · "' ., '"''º '.luo~11ru 1~ 

• ~ anas da Costa . TaúP'•a ~ubllltM 
IV ~'-05.537 2121 001 · J.b 

Rua São José, nº 1440, Centro - Icó-CE - CEP: 63.430-000 
Fone (88) 3561-2386 I (85) 9941-2496 I (85) 9800-8335 

Email: contato@fundacaodeputadowalfridomonteiro.org ou contatoicofm@gmail.com 
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FUNDAÇÃO DEP. JOSÉ WALFRIDO MONTEIRO 
~~º /ÇÓ,/fr,t )10.f.fl:' \' ' 

~~ _01.~5~7-07/00«?1-5_6 . ~:. • 
. . 

... ·· " 

" 
' ' 
L 

. -'- .. 

- ~ .. --1 

- ----
-_ 

1 NP,~. na quali~ ~Qêfftff~&Fl.IN~~~p· ?~P ' J!lS~ WALFRIDO 
MONTEIRO, · dedlaram0$ para os d ~~ fins Junto ao $1Jflljstério ·da& un1cações, que nos 
comprometemos''° fiel a.1mpriment .da .. Lei-n~ 9:61·2'9.8.~"19 l:te F~ d9 1998, do Regu-
lamento e das Notmas estatieleci j)1infe~ãcuc;Ao do :s.-v.t~ · del ff· "11 

• são Corriunitéria. 
. --- - -~ ,._. 1 

1 •f' •."{'·•\ •• I 'Jt.•l'f'.: i 1 
..J11·1-'11 

, ... 

Email: contato@funciacaode,putadowalfü.domonteirÓ.org 0u contatoicofin@gmail.com 
- . CEP: 63.430-000 ICÓ -CE 
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Este reiat&io represait~ o mecanismo e forma de aoompmhamento, bem OOQ1 a 
avaliaçio dà grade de programação da emis8ora do Serviço · de Radiodifusão· . 
e~ do Mnnicipio de,kó/CL.)Có FM 104..9, autorizada pelo o ~ério 

; 

das Comunicilções, vinculada a Fun~o DePu.dldo José Walfrldo Monteiro e 8e a . . 
mesma· da11omtra o deselllpeDb.o e atmdimento dà Norma do Serviço de · l . . . . 
Radiodifusão Comunitária .tendo ein vista o interesse exclusivo da comunidade e 

- . . . - . 
dos' princípios estabdeddos no art. 4• da Lei n· 9.612, de f~ de 1998, ~ 
período de 01 ~e Janeiro de 2Ql3 a :30 de Outubro de 2013, a fim ~e . ~tir 

" . 

PAJlECER e AVAIJAÇÃO flNl\L 

Comunitária, localizada na llua são José, nº -1440, Centr~ -· Icó - CE, com a presença 
dos lllmllBos do · COfl'W'.lho .de Radiodifusão Comunttária de . kó, ea 02 de ' . , 

Novembro de 2013,em obediência ao item 21.4.l.da No~ 01(2011, aptovacla Pela 
Portaria li' 46Z de 14 dé outubro de 201 L, chegar~ a seguinte amdmão ~e a 

· - Ressalta-se que a entidade qualificada como autorizada a e.xemtar Serviço de 
lladiÔdiflisão Comunitária no período . de sua gestão atual e para outras 
~ deve sempre relatar as dincuJdades mfrentadas p0r esta ftHissora, 

' ' 

assim, nós membros do Conselho, pOderemos enviar ao Poder Concedente que - . , . . 
fi.sGiliza o servi(o. t as necessidades básicas para manter-5e um-SeJ'Vjço desta 
envergadma. Apesar da grade de programação. apr:esentada para · parecer e 

. . ' 

avaJiacão ate.ncler os anWios da comunklade local e dos princípios art. 4~ da ld n . 
9.612, de feYereiro, de 1998, deve ser .núús aperfeiçoada no sentido . de melhorar 

, 
devmdo para tanto, .a direção da mrissara, apresentar mais · altemattvaS 

Rua Sao JciM, ·1....0 - Fw (!!) 3561 23 116 - (l5) 9M1·2496 /9S-9100-133.5 
CEP 63 430 000 . ICÓ • CE 
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•· ·. f!JNllbi.?iÇ~O lbilEI?'. JOSIÉ W~l!Fi.UlbiO AAONITIEifRO-- ,..,.com\Ji}} 
CNP.J 0L625.J07lMm-56 . ·e Fh._ · · ~ RAlm ICÓ Afifou ' o'tj 1~' 

,,_..... . ~ Rul>nea , 

propostas para que beneficie ainda mais a c~unidade atendida pelo ~ ··.? 
· l < .., 

como criar demandas ·para os periodos ~ seguintes, tdentffkanlflo.~: ·pOssf\reis : '~·;;. 

·melhorias em sua grade de programação. 

Este relatório é uma forma de .incentivo a :dta:·emtssora. pois ·~ que 

manter e fazer uma emissora de rádio, requer ·muito incentivo e dl!licação d.os 
. ,. ... . 

setores·da sociedade. 

Icó CE, 02 de NoveQil;1o de 201 
·•·. 1 ~ 4 r; ·.· 

1 • ). 

"·:·\' .. e 
>l • ~ 

---~·-<~' ~ 

. •. '• ' 
. ... 
' 

. . 

-
Q . - . t 

·~;:: :!: Certifico -que a pl"".! !H!tlt& ,fotoçópla:;' . 
o ~ :; é -reproduçllo Oel,do tiocumenfo orJginaJ• 
~ .. ~ qu mefol ·apresentado.Dou1é: . 
~ fl a- - ~ .. 
-~~ 

0ul<.ircc~ A\lu<Z.s 6enu.1 \;\.O 
Valdecy .(iv~.~ufno 

· 2º Stipl.-.te 

-. .. 
. ' 

t . CEP63430000 ~CE 
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8 :'1 Ce ;1i fi c~ que a pr')scntc fotocôoia 
i 1. ~ • upr.oéoçao íle l d-:> <1 " cu -:1e11to original (\ } i ~- ue me fo i !!Presentado. Dou fé. 
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.t"agma 1ae1 

- , 

Comprovante d8 Inscrição e de Situação Cadastral 

_contribuinte, 
' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurkllca e, se hom.~r qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

NUW:ROOEIN 
01.121.70710001 .. 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇ O ~~~1':i;:m~ 
CADASTRAL . 

1 ~~.°O ESr ABELB'.:lt.ENTO (NOME OE FmT ASIA) 

1 
êõõido E i5êSêiiiéxõ DA ATIVl)AQE íiciiíôMíêA PRl,..rn,AL 

N.30-8-GO -Allvldlldes de Hsociaç6es de detlau de dinlitos soei* _ 

.1 

LOORADOURO 
RSAOJOSE 1~ li ____ ~_º· ___ ____.I 

srruACXo CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃÕ~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26111/2013às12:00:12 (data e hora de Brasllia). · 

, L.~~ r~I . 

1 
DATA OI\ SITl)i!Çk) CAOA$TIW. 

- 1llOl/2007 

._I ~-" :r_.!_°"_srr_lííclõ..-' -ESPECl--AL----'I' 

Páaina: 1/1 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 26/11/2013 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlinpressaollmprimePagina.a~p 26/11/2013 

~ .. -·-.. 

.O 
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Í).ANATEL .,.,,,,. .... .. ................ ...... 
fV:énc:ia Nacional 
de Telecomunic.·ã(.·ôes ....... ~ ... . eOLETO :n;,.,. Consta j menu ajuda 

A.gênda N.Kíonal de_ Telecomcmic.ições 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

FUNDACAO DEPUTADO WALFRIDO MONTEIRO 
01.625.707 /0001-56 

· Certificamos que não constam, até esta d~ta, pen~nclas em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito · desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima.que vierem a ser apuradas. 

·Esta certidão refere=5e exdusivamente à situação do contribuinte n~ âmbito desta agfncla, não 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da Unilo, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. · 

Emitida às 11 :57:07 do dia~ 25/11/2013 (hor~ e data de Brasília). 

Válida até 25/12/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

\ ._---------------------..... =-=-------=-----------=--------------... http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 25/11/2013 
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coelce NºDOCUENTE 
2031466-3 

r ... . • """'°'*'' _ ....... ,....--. "'"''"" º .... ~""ª 
~H'lpf< 'l"< l:f'ltnt «;tn <Of'\UO CClnc»<O 

...... ~~ ... enóesabrlfA 
..._ .. -.... --~- ~~..,.... .. ~\..'\. 

• CNPj Ol.IM7.'.:Sl/000\ •70 Cc.f 06 lOS a.t.) 
At-.da~\*~"°"Otu•u. ~~pd,l.l.,,Qrf''IOAl&,.Wl6dot~ótl'002 

l ONTA or r N UH.IA lllTlllC A ' t.RlJPO li I ~E.Rll 11,' N 

Rota 17 1&000 12 135000 - 5 Data de Emissão 23/0712013 
Nome ELAINE' CRISTINA NUNÍZ B OE OLIVEIRA . 
End. Postal , RU FRANCISCO MACIEL J 2&8 AP 18 

CENTRQ - lCO - · 

Medidor 2?37217 Poste 0000 0000 
Classe RESIDENCIAL r.IONOFASICO 
RG / CPF/CNPJ 736682143_- 87 

Nome do Responsável 
DATAS 

Fator de Potência 0, 00 

CGF 

INOICADORES Ol CON nr-.utn,\Olê 

Conjunto ICO 
M• r.;i ·2ii13 

es lilCRl= 0,00 ! 
Ei.SD j .~ . 

1( 1\1~ Padrlo Individua.! Apuraçio Individual 

Trim . ....... 

1 

DIC 'ti9 its1 nl ê:Õe e.oc 
0,ú( 

e.eo 
*1f''Jii;@!ffiiiiei§li~JiiiiiL1i·5i AC 3."l 1.<ê !4 .4 i1,0iJ 

DMIC '.l.3? a.nú .. 
INíORMAÇÓES SOBRE o Fl\TURAMEN ro 00 CONSUMO 

'''"ª 

VENCIMENTO 01108/2013 

importante 

TOTAL A 
PAGAR (R$) 

2 , 7ff 
0,37 

23 

129,06 

~ ·~'.· '. i.- '•. ~ú l ~ •m .;m: ;
1 
5i!t~ d• &i nd;ir;s fo·!iarl!s . A ~"di it'd '"rd• nl o 

!mFl 1we Mranra ad!c:O'la .. ~ ; ~ndrn·as ít:iarela ~ Vir~• li». ~~rdo icloi»da~ . 
1m•l lcm: :orif;! ~· ~.o.ic;, va:""' d••1 ido ·ao ~io• ~um d; we~o. lb :ti! dP Ju1•2Bl3 
v: iorar la i ~r.deir~ ""-~EL~. ! ·~ii lt•l iéeri; Ri 0,015 1~.i.h d• acmci~o oo V<}lor d!. 
~ :. r'f fa. 1 : ;uld~ dt !m;;ü!t ~·!. H.ai! lr.for'r.KiCtie3 W't: w.i:;1 ,3 r,t~ l .iov.br · 

t'Y:!ia _lt<.S: ' ~ fat~,.; ~:i ;,72 ~~tit~r1 li d f'l ~ · e 1;VFlttS . 
.... 

1 
.. p .. . , (J(o .\lll'S • •• r,f.EI v 1 ~1,,.a ' '· :iJ r.. • u. • 1u .1,1:-.i l1) , 

---- - ---·- ---- ------- -----·- ----·---
/ 
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HOME ;JDAO BATISTA DA . SILVA 

FILIAc;'.ÃO .OSVAL.l)O PRUDENCIO DA 
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Nº DO CLIENTE 

3734242-8 
Pua ·~ ~ aundtmanro, LJOllH' o ,,• ~l'N 
~ .._ CftQ'ar cm conu~o (Onotc:o. 

.. ..,.._,,tu ênêiiibrall 
R~P.Mh~ 1SO CEP601lSCMO FotuWua 

OtPj 07.047.251/0001 ·7~ CGF 06,105,a41·l 

A T<W'fh ~Ide c~,1.11 ti.U'>('..,, fo. Ut.\d.a ,wl~ lz•tr'lO <l l&,dt- léo~ ~16tt 100l 

Rota 10 18000 U 18 7000 - 1 

Nome MARCIANA MARIA DE OLIVEIRA 
End. Postal RU STA EDWIGENS 00000 

Data de Emissão 12/08/2013 

ALTO DO CRUZEIRO - ICO -
Medidor 4330063 Poste 0000 A68S 

Classe RESIDENCIAL MONOFASICO BAIXA RENDA Fator de Potênàa 0,00 

RG/CP!l'/CNPJ 886236533-00 CGF 

Nome do. Responsil.vel 
l:'\:DIL \IH rnt •1 l•l t O~l l:'\IL 10 \l>l 

.-... ~ ~do ~°""'do J 1 ~~ • Conjunto JCO 
jl3;09/z013 Mês Jurv2013 - Ago/2013 /08/2013 El.SD.?.98 

p~H.ld-M.V 
BaH do c;õR$) 1 ~ 1 V: do Imposto DIC ........ 

5. 79 
Triin. ~ Menuf 

11.58 23.16 0.22 
7.22 14.45 l.~0 

Trirn. ~ 

0.22 0.22 . 
1.90 I.00 

0269.31f:ll.DF59.67E7 .&'iES.BI 09.213\l.23b2 

AC 3.61 
DMIC 3.37 ~ . 22 

~.29 
IJ. J i 
1.~2 

V • CO S O DO MES PRECO NORMAL 
DESCONTO TARIFA SOCIAL-BAIXA RENDA 

32,92 ' 
"..;15,05 

0,37 
0,02 

10,47 

MULTA MORATORIA REF 07/2013 
JUROS DO MES 1 

ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL 
PIS-COFINS COMPlEMENTAR·T.ARIFA 8Á-!X,~ RztlDA ·· ····· .. · ··· · ô;!·~ · 

VENOMENTO 02/09/2013 
( \ )' 11'( )<..,!( .\() f)() \'A I on: nr- C()"-..,'.q \.10 

.. ~11a · ... ......... ....... .. 
ran!lllssao ................ . 
i5trlbulcao ....... , ....... . 

Encar905 Setoriais ......... . 
Tributos (!Cf'El PISICOFHfll .. , 
TOTAL .... : .. ....... : ........ 

importante 

10. 71 
0.5§ 
4.91 
1.13 
!.08 

.18.37 

'' 

TOTAL A 
PAGAR(R$) 29,23 
Hl~TOlll< < l t1l C0'\;$1 ' '10 . , · · , , 

~~- -- ~- - ~- -,--, ~-

Ol~~~"-oOOIN'I,..... .] 
~ .... ~s::i~~~~<Sl<Sl<SI 

-
·' 
... 

it Partir de '2014 •1i9or3r; o ;ist(.(fi.1 de &ridei1 ·~..:.Iarif~r\à5-; .... iJ bandei ra verde nao 
illlPI icara cobranca adicioMI. As b.lndeiras ft!larela ·'.~~li eira.. · 9.iando acioriõ&s, 
iMPl_ie&rdO taríías de IMior valor. devido ao ~.õ. i or cust,o.iii' ra6ao. No. mes· iJQ Aw21ll~ 
vigoraria a bandeira A'WIEIA a ~!ili iMPlical'ia P.$ 0.BISI e r ê~imo. ao va lor .;la 
·1a~Ha, 1 í'ltlido de iMPostos. Mais info;r.acovs ~ iw.w.wieel.9 .~ '·;· ., : 

- • . t 

Consta dest< i •' r; R$ 1.08 referente a PIS e COFltiS. 
· 1"' • . ' • .- .:•"i - ~r~ ,. Js l s r •• ~10.ó:n " :; • l \t . tl:):J Ol1 

' 

. 1' llRWNTIA OI: NO ru E REGISTftOS 
IC().CE 

,_._.ltl4•C-lf•:(lljSMM4)1 

, ................ ~fie: 
original nut me foi -.xlbldo: Dou 1'. 
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. mu+r·*ú'i 1.nc.8 ,,,., +;tª'b', &irl·' c.1~~1f~s.~~< 
CNPJ: 05.537.196/0001-71 lnsc. Est. : ISENTO 

.. 
-INSCRIÇÃO l CLS CAT TAR ECO INClUSÃO EM NFICONTA 

O'o01184.9 PAR 100 R-1 001 01/03/98 130101484 

FRANCISCO EDILBERTO JUNIOR 
RUA DR INACIO DIAS, 1621 

ti ~ •I•'"' 

CENTRO Cap: 63.430-000 
ICO CEARA 

E~E.FlEÇO DE EN)'REGA • )!'/~ .''.-"'?·<-;'' ,. ~ \. •; 

.~t·m~ 
HIORÔIAETRO DATA INSTALAÇÃO c6o. 

SEM BIDROM **/**/**** 001 TARIFA DE AGUA 
LEITURA ANTERIOR DATA LEIT\JRA 

002 TAXA OE ESGOTO - 50' 
**/**/***• 

LEITURA ATUAL DATA LEITURA 

*'*'••• ••!••/•••• CMl'OIJOl'llllll'O DOS UllTOI 
CCNSlJMO DIAS DE CONSUMO FACE AUTENTICADA 

00004 ... r OFICIO -ICOICI 
OCOMR~NCIA LEITURISTA 

000 000 

M~S FAT, C0NS. 

ABR/i3 OOOOS 

JUN/ 13 00005 
AG0/13 00004 

hlS!J;k 00004 

ocom. 
000 
000 
000 

~SFIJ. 

MAI/13 
JUL/13 
SET/13 

CONS. 
00004 
00004 
00004 

oetffi, 
000 
QOO 
000 

Parlmelros 

Padrão 

Ol>!idos 

Co< 

atá 15UH 6,0a 9,5 

o 7,58 

·1 - - .... : , •• 

2° Via da Con:a ~ensal : 

MULTA, ENCARGOS DIÁRIOS M~S{ES) EM DEBITO 

EMISSÃO 

03/10/201 

tsiFAT. --~ 

SET/2013 

LOCAl.IV.ÇÃO 

oo.oci.02~bóoooo4220 

.. 

Clo<o 

até5,0 

2,8 

,;:::.-·::·. 

. .. 

T~ Ai;>o< Col.Totals 

alá svr "" l,5 lf'91 Ausento 
1,52 0,74 o 

f:~'t ·10;.~';r; ~-~~ ~~ 

. ;-~_, 

2% 0,35 0,033% 0,01 PARABENS! O SAAE AGRADECE SUA PONTUALIDADE ....._ 
' • ··, .- ·"""' Jf'.• 

VENCIMENTO [ 10/10/201.3 .) 
CONSUMIDOR 

INSCRIÇÃO'. NOME: 

0001184 . 9 FRANCISCO EDILBERTO JUNIOR 

END. : 
RW. DR INACIO DIAS, 1621 
ICô - CEARA 

. ~ 

VENCIMENTO: 

CENTRO 

10/10/2013 

VALOR Á·sJ . . . , " 1·~,~9 .. ' - _· , ) 

DEICO \ 

. .,. MSSIF~~ '.'!--.,,. "'". ··~ :·;' "':""' 

,.. t .. - ______ .. ; .. ~~raJt~l'"1"-~-~ 
· • ·.'~t.~>·L~.:~'~"_'!.lf;~~ · )···r.·. 

. - . . • OD :oo. 02. 000000(220 . 

VALOR R$ 17~49 
0001184.09.13.130101484 

SAAE NÃO RASURE AUTEHT1C4ÇÃO NO VERSO 

PG. NOCft!_T~.Aq~~!nAR~/2 
\ 



.. , ,, ' 
-<) 

~ 

" o 
õ 
e. 
o .. 

1 .... . ... . 



BANCO REAL Bj\f.ICO REALl356-Sl35690.69S04 75343.700003 oos42.520937 6 000 
Múmero dõ Ca!ílõ 
xxxx XX.XX XX.XX 900& 013 

1 Jo110 Nílrrwro 
- 00054252093 

Vencimento da Fatura 
17/10/2013 

i otal dHta Fatura 
1.292 53 

Pagamento Mlnlmo 
- 524 53 

Valor Pago R$ 

Hecibo do Cliente 

Aut•nticaçio no Verwo 

A p1rtír do valor mínimo voe~ pode pagar o quanto quiser em qu1lquer bilnco, mesmo •pós o 
vencimento. A diferenç1 seri\ financi1d1 1utom1ticamente, com l!!l(lrgos de fi111ncilmento 1 partir 
do vencimento. Pagamentos inferiores 10 mfnimo ou após o vencimento inádiria multa, encargos de 

' mora e financi1mento na próxima fatura. Pua ·ofertil de parcelamento, utilize o mesmo boleto para 
pagar o v1lor !!X.to da pucela escolhida no vl!nciml!nto. Blnco Citlard 5/A · AV. Fr1ncisco M1t1r1zzo, 
1400 ·Torre Milano · 2° andar· ~arra Funda - CEP: 05001 -903 SP/SP. CNPJ: 34.098.442/0001 ·34 

ROllERTA MAGNA GERMANO CORREIA 

S.Clldor I Avalilta 

llllllllllllll~ll~l~IHllllllllllllllllllllllllll 
Ficha de cOmpensação 

Autenlloaç~ Meoànioa 

-



o 
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,_ 

:0. f'• ,1: . ~• 11..! • WI ..., , 1, !. ((.P1~111.!S. flilJ •; .. ' ,1 .. •, 1~· r 

C "N.1}10· ; ·:../ O<'O l ·í'o) CC.FO<> IC~.f , _.J 

"" _:~··~:: '!...;:•! ,• ,.• 1·,~ fl' •.: L..-1 1'1"'\:, •~S . .,t1o~ .W.n .i. !~ .. 1~ . 

RC>ta 12 18000 10 223000 - 6 C'a t• de E"Tliss,'i •, 16/07/l0;1.3 

Nome JOSc LOPES DE [JMA· 

End. Po~tal RU 0013 DE ' MAIO ~1 , ' 
JOSEFA CAl.fPOS MOi'{H:cylO ·;,_ +IC;;O - 63430000 

, • •' f; '1 I•,, '• • ' 

Meoi.-tor 559'1.306 . · ' , · ,, .1 • • ·, .: aj-... ~ 0e00 

... ... • Clam RESIDENCIAL MONOFA5lÇ~. BAIXA ~ENÓA ' ~át11id ,,_i>~" : , ;10 ,00 
RG ' Cl'F _' ,\; •;>1 268811011-04 . ;(.< 

Noinc do. R':spt>11<.;lVel 

INDlfJAOOR6..<; 'DE·CON1l"UtDADE ~ '~ " . 

1 #ii · C0<1jut1to ICO 
· · · r,.., r:'i Jrb: :e::: 

Oi~RI • (• .. 1\• r 
8.~~ .. J c C.:-tlcu)Q (f>Sl ~ "' !:('\" ... ~. 1 ·h t ... A· : -~r" '' 

ISEUT0 1 i · 
*UUdFid'•'IW?~it·m.mn~f· 
~.WJ9.C8!5.EB'/!l .Eí!ll9.912'i . 5-117. 18F·~ 

l t-- .u.u .. v l11u iv1.Juat • Apu'fl{" O '" "'•v'fi 1~ 1 

~ .. ,. ,.. •1 t y,,_ 1 ' ·i• ...i ,• " "it."!f T 1' 1n 1 l flu .. • 

,. .. i ... "; p1.5~

1
L. k il.O-J u.Oú ~1J1 (• 

t ., I? .. 1· ••. • ,. • li. . .. .. .,e ... t. . .:: .• ,., u.vc . u. u u.uu 
DMIC '3? · 1 0,00 

INFORMAÇÕES SOBRE Q f,A rLlRAMENTO.PO CON$UMO.'..-"·''' • ,. ,, · • .. - - .. • 

ME S 
MULTA MORATORIA REF 06/?013 
ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL 
PIS-COFINS COMPLEMENTAR-TARIFA 
SEGURO RESIDENCIAL 3+1 

J , .. p , 

1 • • li\ 

16,4J) 
0,41 
5 , 2..:i. 
1,17 
3,49' 

1 -~ 

&1 , 1 
' . 

I 

o 

e 



. . ~ 

Mostre ao seu novo companheiro ôs perigos que o ~.'.:b.11l· .. 
no trabalho. :-.tt;1~ 

Cada acidente~ uma lição que deve ser apreciada, p 'ê:>~~<lr. 
eviiar maiores desgraças. ~ ~"t 

Todo o acidente tem uma causa que E. preciso ser pesqui- .., . •• 
V 

MINISTÉRIO DO TRA~ 
· EDA . ~ 

. PREVIDÊNCIA SO 
llfnm1TO NAOONAL DO a«olO .. D;iJilliQf!WM 

sada, para eviiar a SIJA repetição. 
Se voe! for acidentado, procure logo o socorro m4!dico 

adequado., Nlo deixe que "entendidos" e "curi0505" con­

corram para o .agravamento de sua ICslo . 

. Se voe! nio ~ eletricista, nio se melll a ~aur serviços d~ 
eletricidade. · 

Procure o socorro m6iico imediato, se v~ for vítima de 
um acidente, amu.hl teri tarde dcmaia. 

As m!quinas nio respeitam níngu~m; nias vod deveres- .­
peitá- las. 

Atenda h n:comendações dos Membros da CIPA e de 

seus mesues e chefes. · 

Conheça smipré u reeras de segurança da seção onde vo­
cê ttabaJha. 

Conversa e discusdo nq trabalho predispõem lf âCidenlcS 

pela desatençlo. .'~ · • · · · 

Leia e refüta sempre os .ensiname~ios contido( . '· ~ ; ·; , • ""' .., .. 
' . i· ~ • .. , t ' • 

US' e avisos sobre ~revençlo de acidentes. . ' ,/ ~ •• . -r. ,: ._; ~ ~ -J.!' 
Os aMis, pubcuu, gravaras e mangas comprjdas nlo fa• · • - .. < ! 1 • 

zem pane do seu unifonne de trabalho. ·• .... --. . . .. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos 
·devidos lugares. · ··' 

Pare a mfquina quazu!o tiver que consert.S-la ou lubrific-'­
la. 

Habitue-se a trabalhar protegido conlra ·cs acidentes. Use 

equipamenios de protcçlo adequados a seu serviço. 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositivos de 

combate ao fogo existentes em seu local de _trabalho. V~ 

pode ter neceuidade de ud-los aJgum dia. 

--·---- --~--=~=-.-------

i j, 

8 . QU~LfflCAÇ~ Cl~IL r _ . I 

cl~~~~:~. 
LocJZ:::~~~··;O,·;{ .... .. : ... ol········IJJ'kii- t 
Est. ~. -~ Dãta . .. ;.'P..·~·· ·· I .. wa;;, .. ~~ · , , : 
Fili~aão .... ~~'-o.. 1 / 

.::._·~· ~at.l.. · 1 

-'~- ·-,n.. ... . ~-··· · .. % 1 ... ... . . -~'-'.~ --- .~.~. ·. t 
·~···~-~: : .. ~~·i··· · · -- · ·~:·~-;~~~*:ii.:..... : 

st. ·; ·~~;1:',it·l .. ·· ·.· 'ô Reg-~C:ivtl ~!!?~~xh(;. i!· 
J-ls., . ..J.(,/..·'f!':·: IV. · ··· ... . (/. ... -;; • //'V':"::""._ · ·' 
üutrod ·· · .. "." ... '.&.~ · · · ·-·····~·. .... 1 

. ..•. . . i 
Situação Milí~r: : ..... ...... ..... .... .. ......... :.... .......... ......... .... . t 
Doe •.. ... .. : .... .'N~ ., ... ,. .... .. Órgão .. ... ......... Est............... 

1
. 

1. d " N" . ·Est . .... • l '. . ....• I .. :... . 1 
Natura 1za o ...,ec . ·..... . ... ....... ...... · · .. 

ESTRANGEIROS 

Chegada ao BT)!Síl em: ........ ... ... . .... .... .. :i~,:·: ... ... .... ::.: ;.. ... ... 1 · 

· .. · Exp em .... : .. 1-i •... :. 1 .... .•. 1 
[)Oc . ldcnt. t;I · ... · ................. .. : :~ · . . 

Estado .. ..... .... .. ..... ... . : .. .. ·:!0t.;~.~· : ·· ··· · · ............. ... :T .. .. :. ·f 

:::~:.:.2~, ~~T;~ --~~;~ J 

11 

. .l ... 
Nome ... : .... ...... ........................ .. .... ............... ............. . 

....................... .. ..................... .............. -.. ....................... . 
Doe ............. ............ ..................................................... . 

...... . ...... . .. .. .... ..... . ...... . ............ , •••• .• • •••• '!..!... ............... ............... . 

Nome ...... .... ............. :····· ················· ··· .. ··••·•••· ···••·•··••····• 

............. ·:· ........................ ~ ................................. ) ........... . 
Doe •... ...•..... ...... _ .................................................... , .•.•. 

Doe .....•.•... ............ 

Est. Civil ....... .. ............................................................. . 

.. ..... ...................................................... -.......................... .. 
Doe .... ....... ... 1~.4M.~NJ~~~~!':<?~ .................. . 

Nascimento. . --211
•.-if-:(llt!Si·l&J ••·••••••••• ••• ••• 

: A~c4plll•a..,...iuçiot11' 
••al·q<l•·fta..toL :.nlhldo: .llQll.J,6, · ·••"••·•••• ••••• I 

·················· / .......... ............ ..... .. .. .. ....... 

······2·-ti· ·Sfl ... 2.013. ... , ....... .................. / . 
. . ...... .... .. ~ ............ .......... ············-;;; 

··· ······ ········ 

' -. 
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vAUOOSOllltM~COMO SELOOEAllTEMllCIO~ 

- ' . . :~----- . 

vAÚ~~ i;:M roo o rEArtrrônio NAc1ÕNAL 
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s1: RVIÇO J\llTÓNOMO OI. ÁGl 1J\ 1: l.SGoro 

.:JOaS t~ci i'ILBO 
mm DP.. uu.cio bus, 1803 
c:mrnv.> Ctip: 6:1. '3)1-bnO-
ICO , CURA 

-

~·.· 
oo.o~ , ôi.oó,oÕ001100 
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I> 

~ ... .,. Certifico que ~ presente fotocópia 
? 't ~ é f eproc!t.1çáo fiel do doc;<Jtnr.n:c original :;; ::& que me foi a~u lê. 
'~~~ 
~~a 

8 
.. H 1có 
~ ... 

Ceará 

~R; 
~~~ ~~~~~:::.===:flif'A"~:::..~~~~~~~ 
f ! ~ CJ~ ;;~ot Vbhco ' 
5( t ~ QllllOftAMC• . ~PCtO ttl!.IJt:OlO DOS SANTOS g .= a. Tab•h (lbstttvta 
,.-1~ 0AH\~4RtJ..SO~COSTA 
21 VALIOO'·~~S~v<Jc; .. vl<:. .. · ·- · · ~ V,1\.1 tt')~ ~~l"'!~ ~~ J'j ,__S:i. ('I f'1= -·11T~"'Ttr.IOADf 

~ ... .,. Certifico qu• a presente fotocópia 
' · o't~ ét ~produç3o fiel do doc;i1nMtc original 
'"'~ t . ~ "- f . 8 0 ~ que me 01 apre& <"n!ad"'-""'u e . .... ;: ... 
~.; i 

~; j lcó 2 3 rmYL ?ntt;. Ceará 
E Jj . : 
;~ f i DliOM1R PE1xo~· s s--J·•T0a' 
G. ~ • . J• T:J-.hi Puttllõ:b 
Q e :;: OllOl.~i.. $AA t"ro "''~UTf> "°' !ANros ,F o.. b•1t• S •UIUta 

'; ~ ~A AAtAS O IJ'• 

< VAUIXJ ~~lfSé~U Uo: _..., ,._., "•>-·~-- · 
VÁt ,,..,.. ~("\ .... t::'"'"l'"J: C""'"" 0 C::CJ ("'\ nc:: AI ITCMTtr:tnA n E 

,. 
'" 

l :!..: -... .. , .. ~' 
~ 
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coelce 

Rot~ _ 17 13000 01 097000 7 5 Dai.a de Emissão 21/09/2013 
Nome FRANCISCO IRAMAR DIAS DE OLIVEIRA 
fod. Postal RU FRANCISCO MACIEL 1260 

CENTRO - ICO - , 

Medido< 9042412 

ci- '01-RESIOENCIAL MONOFASICO 

l<G /CP!'/ 1.:NPJ 454612363-91 
Nome doR~wl. 

Búc d. Cálculo (R$) 1· "11quota l _v»or' do '"'"""º 
223,45 . 27.W: 60.33 

E248.4ED8.955:.9'9::.CA62.~.810C.CSIE • 

Poste 0000 0000 
fa.rordePori1un 0_,00 
cGr-

INl>IU\DOf<I S bt <.ON llNUll »\lll 

Conjunto l\'O 
Mlli Jul ,.2013 EIBD 55.05 
· DICRI • 9.BA P · 

l 
P- hwMdl:•l Apu"~ 1..crMd..w 

........ , Tn..~ .....i Mt..,.J Tn..~ ""'""' OIC 5. 79 11. , ~. l 0.00 0, 0.00 
Fie: •

1 

w 1. 2? _14 .4 0.00 ü.e o.oo 
DMIC 3,371 . a.ee 

IN~Ul!.\1 -\l;uls 50lll<L o 1A1 U lv\~11.'-l I< ) DO CON>l.MO 

. . . . • . , ! · 1 1 - . 

-~ -~IJ . 
~1 ~1~ :l!1

"' 
r1 "" 

-.i- ~ 
'tt 1V'I 'llllt: ~ ~1~ :;:; ~ ~~ ~ ~;~I 

9 A .......... , .. , ....... 
ran111 l ssao : •.. ... .......... 
lstribulk!O • , • , .......... .. 
arm ~eton~ 15 ........ .. 

Tributos llotl r!S.'\.'Of!I€ !. .. 
TOTPi. .......... , ...... ..... . -

importante 
)adir de 2014 vii'lrõ'< e :! ~ lilll! de &ndeim fo·ifa1·ia3, A bandeira. vede nac 

li!PI icara cobl'aJ>Ca adidor11J. A$ ~odei1·as ·lftarela i ilemli'Jo, Mr.d<: aciOl'IOdas. 
llM'I icmo tar IÍ<5 de ~~ io> vai vr. devldv ao r~ lor cus to de 1eracao. No !Jq! di St t:2013 
vl;orarla a band•i ra \IOO!f\, a qual lr..Pi lcafla RS 0,03Mllh d9 amsc l!\-0 ao •1al or ~ 
tadfa. l 1'111ido di 'l111Po1tos. l!.ais i nfor~cm "' ....,., ~r.w9l.wv , b1· ~ 

COE!.CE !llHDE'E E PflRru!ENIZA PE!Jl PO!í!li11.l!XiDE t«JS SELS OOl'1EhiOS. 

'oosta deita fatura RS 2.54-•ef11rent• a PIS Q C'OfltlS, 
i ~ t . :.. k .. .. 1 ~ :vúS • .... ,..:tt. ., 1• 1• ... 1\t. c.:t1 ui ~ 1v .~J3 ~d • 

\_ .. 

) 
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ESCREVIENTl!" 

SOMENTE COM O SELO OE AUll'NTlCtOAOE 
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~sT.&TTJ'.::0 ::A F:ttr'AÇÃO r:-:· • 

. 3 UA: SÃO ,Te~.:., 1440 ICÓ -

CAPÍTU :.Q I 

FORO "" ~,.T-..,'A'~A-0 --· _, .. " 

- . 
Art. l '" - A Fm~nA;Io D•I·. -VALFRI'DC ~.;o:r:::-::- i::LC, .n ttc!ad111t j urÍ~ica' d 

de n1r ... ito Privado, fÚnêada ~m ·27 ~. novembro d- 199~ ~mil nov""c~ntos' 

• nov•nta e Sl'llie). tem ead• ·-foro n :: cif'ad• 1 
de. Icó·, •etado do. º"'ará. 

Art. 3 2 

A Ft'!1'iAÇÃC t.rá duração por thmpo ind&t .... 1-r· i:-1 ~•1 0 • 

A F~ .'rr· .. .l~ .ÃO tie.rá por ob.i~tivoec 

_ § 12 _ - inatalar, n:an t ... r "' prov,,.r •soolas ·d· qualqunr ~au, i 

clusiv• aup•rior•e; 

§ 2a - instalar, mant$r · ~ prov~r aseist~ncia jurÍ~ioa, m;~ica...• 

dantuia, hospit~lar • Outras que Vnnham a S•.!" n""C•aaáriaa e qu"" l!\9t•­

jam ~.ntro daa possibilidadas da fun(tação; 

§ )9_- instalar,· manter • pr:over ativi~alles ê!e carát"'r cultural 

esportivos • ~utros qu.e impliquem •It a1H~-i~&. so.eial1 
~ 

,§ 4R . - inetalat, manter º prov"'r ~opartam~ntoe para pr ... star ae-

aist;ncia .t.:onica oapacializat1.a ao ª""tor agropacuário para o ,~ ... a ... nvol­

vi~ftnto da região; 

§ 5R - instalar, ma.lltbr tio :prov,,,.r (!"pa1 ~amontoe para p1:.-. s tar ae­

aist:noia t.=cnica. "ªP~ciali·züea, inclusive contábil "' j;.u"ÍcH.'Ca às a 

vi~aaos •conômicas básicaa· do município f. .. 

§ 6-R - 6nstalar, mant"'r ... p·rov~r •miesorao a_. rá~io-<'ifusão • 

.Art~ 40 . ..;. A r:Jiff.A.ÇÃO po~"rá, ain~a; mruit•il ou auxiliar antina-• 
' . 

~""6 ·afine, d;!OS(,n _ qU.a tanha 9AUS ,.9tatutOS X" J iStraf1os· oro CartoriO_OOm-

pnt,..nt ... a, a cri t;rio ~a Assll!\lllbl~ia Q .... ral, e ... mpr .... am · ::.orna· ;:,.. co ~: v:nio • 

,. com . ~ir,..it~ a a=pl8: fiscaliza~: ão. 

,~ ~ Cartlflco que · a presente 101ocop1a ·g 
~ ~ ~ Roproduç6o Ool do docum~nto originai 
o ~ ~ me foi epre.entado. Dou fé. 

de 

7 
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. . 
t-.i tm:ont •• àe P•BSOas roalment.i. __ n•C•B.Si tadas ... aquelas peseÓas 

curaram d1r~tam--nt~ ou' atrav;s ~. conv:n1os cal•bra~oe com anti~aa~é • 

públicas ou priva~as. ~e:~ Certifico que a .presente totoropea t 
{f ~ ~ Rap ução fiel do documento originai / 

CA.?!TULO !I · 

00 ?ATRTii~ÔNIO 

o 1 ,., qwe foi ~tado. Dou f6. 

lil•or•'V•nt• - SuD•lltu . ...... __ _ 

VÁLIDO SOMeNTE COf,tSELO DE AtrrE,..TICIO'-Ot 

Art. 611 - O patrimônio in'i.cial da 7.Y~l.AÇ.ÃO constituir-e•-á <l--t 

§ 10 - ~Ot~ção ~- b~ns ~ dir~itOa · qU• Venha_ a a~quirir; 
§ 2R b•ne e diroitoe qu~ a ala_v~nham a a~r incorporados P•-' .. 

. los Fodares 'Úbl1oQa ou •m doaçõ~s ou ·horançaa qu~ lho for~m ~~sti~a-' 

das. 
. ' 

Art. 70 - A manut ... nção dos e•rviçoe far-a·-á·, 
§ lQ - com r"munoração dos sel.i.e s~rviçoe; 

§ 2Q com a renc1a do aau patrimônio~ 
r,, 3'~ p•loa donatiYoe. ft . contribuiçÕoa om . ge1ral; _ 

§ 4ia ""." palas dotaçÕ•s or9am•ntá.i;-iae, s~ubv•nçõ ... s "' awd.lioe ~os' 

Pod"'r•s P 1;blioos; 

§ 5a - a:trav.=e ~. conv:n1oa com ... nti~a~"'ª pública~~ OL! priv :1~as; 

§ 6Q p111l9 r·~ul tado _do · campanhas soe~ ais ou filantrópicas. 

CAPÍTULO III 

, 'D O 3 S 6 C ·I O S 

8 ,, ~ ' -Art. R - Os socios a~s tA !l"";l~DAÇA0 1 ~iv1~ir-s.-ao: 

§ lll - sócios F\ll·.1 ·1 ~~~oi• .... ;; - actu"'l'"'e qun nsei.nm .. m o ato consti t~ 

ti vo ~a F.:~~T~AÇÃO; · 

§ 2'2 - SÓioe 'Contri'buint•s 
I 

, 
aqaaloe qu.• for-m ad:a:.i ti ~oa apoe a 

fun.clação . e quo contri buir"'m ooru anuidad111e para ~:p ..;. icação doa seus f'Ína 

sooiaia1 

§ J g - S6oios B"'nam_;ri to 5- - aquol•B qaa oontri buir,, ·;, COIIi ~ .oação 
/ 

~"' valor igual ou eup"'1·1or a_ 03 (.tr.;s) salários m:Íniooe vig,,.nt..,.e, para 
J 

o patrimônio da F:JIT::AÇÃO '[:'l'."P. 'NALFl\TTiO rr:r·l':""T l\C; 



· ~ 
'· 

' 

. -.. .,.­. ' 

CA!'f TPLO TV 
l 

DOS ÓRüÃO:-; . nA t..11.H:H STHAÇÃO 

"" SUA COMP-T"'NCIA 

.. , ... ,.. .,... "t 
Art. 99 - Sao orgaoa . da administraçao ~a 1"ü;.T't.AÇ~O 

-IRO: 

A~sA~ bl~ia G~ral 

rrll')sid:ncia 

Cons~lho 1 Dir ... tor· 
-

'!"-P. 

Art. lOQ - os· 11!\leitos para qualqu•r doe oa,rgoe a~ministrativoe 

da F1JNT ,\çXo Ampoesar-s·-ão ID'-'diantA t"rmo "" posso e coz:.promiaso,-
/ - -

livro prÓp:rio, 10. (d'-'z_) dias após à raópactiva .. 1a1ção . .. 
' 

A.rt. ll~ - N.lnhum n:ambro da Assambi..:1a Gei·al: Pr,,.si~;ncia ou '• 
~ # # 

Cons'-'lho Dir ... tor parc•bara aalario pelu d .... s,..;t:p"'nl.o a....," s,..u cargo. -. , ' 

r:aragrafo unico - O dir ... tor ou dir,..tor,..e nom~acoa para inat1~· 

tuiçãlb t!i.B.µti~as p.sla F'JN!JAÇlO s.s.rão rftmun'-'r.::ti'.as ao arbítrio do Conse­

lho ~irntor. 

Art. l2Q 
'/ 

São mombi·oe natos na Asal'.!Ombl,:ia G•ral_ tonas aa P"'S-

soas !Ísioae ou jur~dioas da Dir,.;t:to Priv:a.t!o qu• hou.v,r.,r"m feito i'.!oa-• 

çõ~s a ... b ... ns livres para a constituição da F '. ~7~AºXo. 
, , . , 

Art. 13g ..; A Aes.ll')mbl,..ia Gl!lral s~ r .... unira ordinariam~nt"' at" ' .-º 
Último <!ia .t"lia, e .... n~o os trabalhos ª""rnp1 ... pr,,.sifiiélos por seu Pr,.a1~C' 

Parágrafo único - A Ass~n:.bl~i.a Gr-ral por~,..rá s .... r conlloce.~~. , •• 

traorõinariam,..nt ..... • pelo Frl!\eiden'.&· ou P"lo t""rço m:Ínimo quo a consti­

tui. 

·Art. 140 Is convo·caçÕ11os oréhnái.:ia.· af ... tua.r-eo&-ão s..,.mp.t ... em' 

pri:r."'il:a convocação ,.. CO:!'!: qualqu .... r núm•ro l~ .... sÓcio1Lj>r"'s.oni.""r; • pÚbli­

caC'oa os . aa i tais .;;. -sap~cti voa ·Cor:: 04 (quatro) dias á"' a.ntoc .... d~noia · •m 

Órgão. c'1, ... co~unica9ão local, mo!!>ncionando, sui:r.ar·irua--n t.e, local_, dia ... ' 

Lora da r,.,união. 

/ 



.· 

() 

'ô coml/IJ . 
~'O /0 

·8Rs.~\ 
' ~ ~ . - 'til Rub0ça~ O) 

Art. 15Q - Comp•te à Ae ~"'ml?l,;ia Ger~l-. ordin~ftp W~a; _ . 
§ lst - eonh•C•r o ~alanço Gftral. C!o a.Xft.l.'.'c:Ício :f'in~o, "•iA,b.rando' 

livroment" aobr~ .. o mnemo; 

§ 2i. - •l•g•r· de 03 ,(triis) ·m· 03 ( tr;e) anos, o Pr,,.ei~"'nt" ~a • 

FC!'lTAÇÃO • oe x:•mbroe do Cons•lho . !iir~tor; . 

Parágrafo Unico~ Ae •lei.çõ~e s~rão •m escrutínio eo'crnto, cab•n­
do um voto a oa~a ~·mbro, não v,lluldo procuração. 

Art. 16ii - ,compotl!t ao . Pr•si~~ntfl', qu.a t•ra man"ato ~ª 03 (tr;e)• 

anos, com cir•i to a r~_oon"u9ão ·s 

§ li 

§ 2Q 

JUÍso ou fora 

§, 3" -

cumprir o qu•_ a Ass•mbl,:ia G•ral fixaJ:-lh,,,..; 

rop.x:~e·n tar a FlJNT'·AÇlo ou promov-r-lh• a rnpresll>n tação •m 

d~; - . 
• t ; • ,_. . , 

convocar a Aeeambleia G•ral ou_Cons~~o _nir-tor, ou •Xtr~ 
ordinariam"nta • t'.!o acordo -com r.ost..,. -STATUTO • p1·"eid!-10; 

/' 

§ 412 sú.p•rVieionar os trabalhos da l'Utft'AÇÃO;_ _ 
• 1 ... • 

assinar oonvanios ou contratos ~. int"r,..sse_"a p· ·~·!~AÇÃOJ 

autorizar a •X.ecução_dos planos . apro_vartos p ... lo Conselho • 

~irator "ad r•f•r•ndum~ 

§ 72 - movim•ntar 

. , 
da Ass•mbl~ia G•ral; 

d.apÓsi tos bancário_s, ~"' aoordOocom as norJLas • 
I 

da Prasid;ncia; 

§ ªº - pr ... l)ara.r os prOC&8E0B de raqu ... riml"ln:to ~ ... subv ... n9Õ·~ ou P.! 
ra conv;nios com •ntida<!•s . pÚ.blioae ou partioular•e. 

, 
Art. 172 - 0 Prnsid•nt•t nm seus impedim•ntc.- s, sara e11bsti.tuido' 

pelo Vio•-Fr•sid~nt,.. do Conselho Diretor • na faltà ~ ... st•,, pnlo Sacr~ti 

rio do r"f,..ri~o Cons•lho. 

Art. l8g • O Conselho Dir~tor e$rá composto d• 05 (cinco) ~ ... ~- • 
brc;>a ·a sabera 

§ 22 

.r:.. .3 2 

§ 42 

§ 5il 

Pr,..sid•nt.--, quf' :. o 7r~e1d ... nt ... ria 'T.!T·{ ... AÇÃO;, 

Vi1Cr.--Fr ... 8i ~~1: t ... -; 

s~cr ... tário; 

Tascw:·,.i.ro; 
-,) . ~ ·· .. .-:ít:co qu~ a presente tOlOCOpta t ii ;~ ~ Reprodução fio! do documento originai 
o . fé. 



. . 
19~ - Q Conselho tir~tor eo reunira . 

nariam•nta, ,. extraordinariam,,nt.;_ quando convocado pelo .. Pr"!lait'Jant~,:..ou 

~·tarl• mais um doe mambros, mf!lc!iant• r<!·:queorim•nto ao Pr .... ei~~nt ... , que ' 

não po~ftrá raauear o atendimento. 

Art. 20~ - ~ ~xigi~o o quorum. mínimo d· m~tae. maie um para tua.~ 

ciona.m ... nto do Cons•lho ~ suas d•ciaÕes et'\rão toma~a.#3 pela mai·oria ~ª ' 

voto~ dos mambros present~s. cabendo ao Presidente o voto a~ mínArva. 

Art. 21Q - Das r~uniÕas ~o Conselho tir~tnr s~rão lavra~as am' 
libro próprio rubricado pelo Presie.•nto, a~as que sorão aseinaaas p..-• 

los m~mbrôs pr~a~nt,.s. . ' 
# 

A:i:'t. 22Q - O man~ato do q~alqu6r m~mbro do Consalho sara coneº 

a_.ra~o ... xtinto; nos casos d~1 

morta, invaliii•z perman•nt .. ou ranúndia; 

não . compar•õim~nto injustificado a 05 (cinco) - . 

ª"'ªªººª 
oons~cutiva o ou lO~(aaz) alt~rriativas; 

~ 30 - oondanação por crim• comum ou q~ :r~sponsabtliaa~'-'• tran­

sitado •m julgado. 
• , f' 

Paraçsi:fo unioo No qu"' conc•rnA ao .. ~) )í:.>_~ ... st"' ar·tigo. so:r. .... nt ... 

po~ftrá 9 ... r •fit.ilado por aafisâo ~a Aee•mbl,.:ia Garal, nao cabl!':l,-O !*ti-' 

rAito ao ~xon~raõo para qualquer raclair.ação. 

Art. 23 Q - -xtinto o manda:to ~;,,. . qua.lq uar meo.mb1'o o Consolho ""·ir.:, 
. ' 

; , 
tor, nas hipot~s~s d~ art. 22Q, s•ra substitui~o i~Adtatamantn ~ oo , 

' 

_oa.10 . a ·Aasen:.bl,.:ia G•ral, para, no prazo í!f& 30 (trillta) dias, procal1ar• 

à. •l•ição ~ara o cargo vago. 

ParágratÓ único - S• ·a vaga ooorr•r nos Último$ 06 ( Sl'."is) .. m"'e•e 
, 

djft mandato ao Conselho Dir ... tor, o -Cone,..Uliairo, na. forma "ª R,,gi_m,..nto, • 

" assunira o cargo peo.lo t•~po r~stante. 

üt. 24~ - Con:p ... t._ - ao Cons,...1::10 Dir•tora 

§ ·lV - •lahorar ... aprovai.- seu ~\.agimonto Iut;;_rno, ber-. corr.o as a! 

'i·· o~IC10 ICÓ 
~O oO Edmir P~ir?io d 

, t}· Oficial 
I ~ A•líl Fárías éc . 2f f;scr.1~3r.1e· Si; 

Mohanna Sannento 
· Escrev 

Certificc que a presente 1otoccp1a e 
Reprodução fiai do documento originai 
qwe me foi apresentado. Dou fé. 



· I ,J 

. 
<­

\ 

'----./, 

. ô ~ 
. ';:~~eomy~~"""' 

~ Fl..~ º' 
§ 2Si elaborar as al.ter-aç Ões do .,..STATt,"'.ro "'.:~ f.7"_' ~~~ propond_2 

' • . - ~ -~ fe as a Ass,.mbl•ia Gl'l'ral ·para d•lib ... iaçab; .. ._ -v ~.) 
1 -5 3ç - apr .. eentar a Ass.embl.:ia Geral, óeplanos a. trabalho, pr~ 

• . posta orçamentaria, otc1 

§ 4'1 - aprovar· os .1\agimontoe lntt'!lrnos do s Órgãos 

C!·s eubsi~iariaa ~a 'PUN'PAÇlO. 

" ,,,..rr.ais wii~a -

CAPf TULO V 
o ~x .... Rc!cro Ft''ND~OIONAL _ 

- . , 
Art. 252 - O. ano tun~o1onal_ooinoia1ra com o ano_civil._ 
-Art. _26t _,- ' Nof'im da cada- exjr0Íoio1 t,ar-so~á o leYantam"nto -"º 

inv ... ntário ~ Palanço ·'.Jr.iral oom obsftrvância das pro~criçÕfts_l~ .:~aie, ~­
du.zindp-so lo,t (dez por c"'n to) para f'orma.ç.~o <to f'un~o ~. r"earva. 

CAPf TULO VI 

DM.: DT ~ro'3IÇO~-; G""HAI S 

J -
, -Art.' 27fl - ·Pça r*forma do pr~scnte ~TATUTO, • miat~rz 

§ .10 • s .. ja ~ie liV~rada p~l~ maiorià 'absol~ta ~os ~ombroo ~a • 
Asaembl~ia ~~ral, - oonvooa~a para t~ !im .o com voto ravoráv~i ft in~ie-

· ~rt. 280 - - O ~ir"'~to ~. partictpnr ~a . Aasembl~ia G&ral ·Rº~~rá 
s"r . tranami ttda pala doa~Or ao S\1Coesor qa• ' el•. d,..eignar.,_ oom_arrova-' .. , ,., . 
çao ~a Aeaambloia G•r.al, p~rpetuan~o-eo a transmiasao. p~la mosma for~ 
ma, ~~ suo•ssor a suc.aeor. 

Art. 2912_- A ;i''JN'r.\ÇÃO •Xtinguir-s"'-ás 

§ 10 pela :i.m,pos,ai bili~a~e ~,, 'mantor-ae; 

~ 2~ - por a.,.libara.ção de!l. 4/5 (quatro quintos) aoernr..nmbros com­
pon.ant~s ~a Asstsmbl~ia G~ral. cõ:n voto :f'avoráv"'l e innis1~ ~nsáv ... 1 C'!o ' 

Pr,,ai~ente <!a T.fflT?AÇÃO. 

Art. 30R - ""Xtinta a FlJNT.AÇÃO, S•US b&ns r~vortarão em favor ~a 

OTO OOS S!tNTOS 
2• 1»Jb•llio . Plbllao 

O ANA f'.AR/ÃS 0.4 COST"' 
E:•or•v•nt• . Sul••tt1uu11 

'VÁLIDO SOMEN1E COl.t SELO ~E wr~'ll '.C !P,A f'-; 

• 
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CAFfT~TLo ~II 

'DA'1 ""'·TS!'OSIQ~.-S TRAt~StTl5RI AS 

/ 

Art. 310 O prest'lnt~ ""'STA'..l"!i':'D foi .formula<"o · pelos ine.ti ti.iiAorae 
~ 

Cla TJ:r~)AÇÃO :C!'P • . WA.L 7RI1JO· MON'f.,.I.l::.O.,. •m 21 ( vintê Sl!!>tA) "ft ' noll ... mbro.- <J,.. 
1996 (mil nàv.c,,.ntos o ·nov"-'nta • seis) •m qu ... ~eclo..rar:. a tr.M."ira """ a~­

mi·niatré-lat ;.~-vi art; 24'1 do CÓdi~ Civil :Br~sil~iro • 
. ' Art. 32Q- - Oe casos Oinieeoe noat,. -GTATUTO ês:tão r ... : clv;. ~os P"'lll 

' ,,,, ' ~ ;.. , 
as ~ispoei9o•e . ~.:r.. ·contrario. 

o 
· ·~; .. 

Icó, 27 ~. nov ... mbro !.'!• 1996. <>.," ··-: .... · ·'. ·~ 

) 

. .. ceniiico qu~ a presente t'otoeo~ e 
IÊ ~. ~ Reprodução fiel do documento originai_ 

· o ., que me foi apre&enlado. Dou fé. 
Q. • 

)1(1 'TO O S S 
T•t>•lllo • Plt>lloo 

ANÃ fl'AR/ÃS OÃ t;;OSTJI' 
~...__- lf•o,..v•nt• w S uba ttrur• 

IJAUDOSOMEKTECOM SELO nE ~UTENTICIOADE 

(~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_;_;.'F v ·, · 'v:~<V 
'· . 
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CARTORIO PEIXOTO DOS SANTOS 
, . . . , ' , 

2° OFICIO - COMARCA DE ICO - ESTADO·DO CEARA 

Av. Ilídio Sampaio, 1936 - Centro - Icó - Ceará - CEP. 63.430-000 - Fone/fax: (88) 3561.4035 - Cel.: (85) 9616.7364 
· e-mail: cartorio.pelxoto@hotmail.com · 
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CARTORIO PEIXOTO· DOS SANTOS 
I 1 I 

2º OFICIO - COMARCA DE ICO - ESTADO DQ:,QEAftA · 

OFiao DO REGISTRO DE IMÓVEIS, ~LOS E DOOJM~ E OUTR~'JtW. ~ ~~· 
. ~PJ. 05.537.212/000126 . .S· i ·~~-~. - UI .... -

. , . ~Rubdca -r:.,. 
C !; R- T 1 D Ã O ·~~ , /'J:><) 

o 

o 

Dlul,IW, 

Av. Ilídio Sampaio, 1936 - Centro - Icó - Ceará - CEP. 63.430-o'oo - Fone/fax: (88) 3561.4035 - Cel.: (85) 9616.7364 
e Mail: eaFteÃe1jileiMete~t:t•all,;e~ 
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CMTORIO PEIXOTO DOS SANTOS 

· nome, Es 
,G· (REGIST 

'•. 

'-.._./' 

~egiatro 
WALFi 
h 

~ , . , , 
2º OFICIO - COMARCA DE ICO - ESTADO D~~t1.RA ~ i_. 

OFÍOO 09 REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E OUTROS ~E ti· 
. CNPJ: 05.537.212/0001-26 · e ~ . ·e ris. <li 

' o(!) - - - C/I . -Rubrict 
C E R T ·1 D Ã O ~ ~- ' 

• - ~ "()<:o 

. ,~-~ ... ['\ -:: ·-·;, _ .. ~ : ,.. . - ... ~\ 
;, .. ' ), " . .. ,,. 

·• . 

Cert .l\t . ~p e doú 
e r;>ara os ~ra· 7~e ·direito e p11 

Av. Ilídio Sampaio, 1936- Centro- Icó- C.eará - CEP. 63.430-000 - Fone/fax: .(88) 3561.4035- Ceí.: (85) 9616.7364 
e-mail· rartodo pejxotp@hgtmaH.a>m 
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TERMO DE CADASTRO DE · 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as ,informações cadastrais referentes ao processb supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanece:q.do com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e ~iblioteca pa1:a arquivo._ 

3. . A partir ·desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
()âmbito do _SEI, d~vendo este fato ser informado ao interessado na primeira op_ortunidade. . 

Brasília, 24 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damaceila Ferreira, Arquivista, em 
24/07/2014, às 13:29, confónne art. 3º, III, "b'', da Pmtaiia 11.C 89/2014. 

~....-.-...... ..-. A autenticidade •do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
7':~ infonnando o código verificador 0053998 e o código CRC B6A48439. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério d~s Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA Nº 9768/2014/SEI~MC 

Processo de Renovação nº: 53000.070749/2013-11 
Processo de Outorga nº: 53650.002943/1998 
Assunto-: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da FUNDAÇAO DEPUTADO 
WALFRIDO MONTEIRO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Icó/CE: 

ANÁLISE 
2. Tendo em vista a Portaria nº 1~7, de 1/7/2013, publicada no D.O.V. de 217/2013, que 
estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de s,erviço de radiodifusão · 
comunitária até 30/11/2013, e considerando os. documentos já encaminhados por esta entidade, 

~ solicitamos o atendimento das ·exigências elencada·s abaixo, na forma dos. subitens 8) e 20.3 da Norma nº 
( 1/2011: . . 

1. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, 
constata-se a necessidade de adequação da atual redação ao disposto nos itens 8.2, alíneas "f", "g", "i" e 
"k", e 8.3, da Norma nº 112011, conforme transcrição a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: . , 
( .. . ) . 
f) indicar endereço completo da sede da entidade, a _qual deverá estar situada na área d/ 
execµção do serviço; 

1 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente; 

.( ... ) 
i) indicar as condiçôes para a alteraçã9 das disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeir9 de 2002, que institui 
o Código Civil; 
( ... ) 
k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº 9.612, de 19 de 
f évereiro de 1998, caso_ a entiqade venha ª' ser contemplada-com uma outorga para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária: 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 
. a) estabeÍeçam'os critérios para ingresso e exclusão dos associados; . 
b) assegurem o ingress.o gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na área de execução do serviço; ' 

-
c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas;- em dia com as suas obrigações , 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem.como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade,-nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem 0 1ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na área cf.é execução do serviço, conferindo-lhes ·inclusive, por intermédio de seus 



representantes legais, o direito de escolher, median~e voto, os . integrantes dos órgãos 
deliberativos . e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, 'nas instâncias deliberativas existentes; 

e) estabel'eçam os direitos e deveres dos associados; 

f) especifiquem as forites de recursos para manutenção da entidade; 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre 
os associados; 

h) 'determinem as competências da Assembleia Geral, observando as disposições constantes 
dos art. 59 e 60 da Lei n º 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

II. As alterações .estatutárias promovidas devem ser devidamente 
. averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 

apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.-

-III. 
(\registra.da_ no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 

, IV Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos e maiores de dezoito an~s ou emancipados (cópia do RG ou Çertidão de Casamento); 
de· acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas no subitem 8.4.2; 

V CPF de todos _os dirigentes; 

VI. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes ' 
do item 21.4.l da Norma nº 01/2011, versando S?bre a programação veiculada pela emissora. 

CONCLUSÃO . 
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 

1 

autorização. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 25/09/2014, às 17:30, 
conforme ait. 3º, rn; "a", da P01taria MC 89/2014. ' . -----Nº de Série do Ce1tificado: 1217060 

• sei O Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos, Engenheiro de Operacoes, 
as$lni.Ytu!. W em 01/10/2014, às 08:21, confonne art. 3º, IlI, "b", da Portaria MC 89/2014. elelirõnl<a . · 



Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
F~rte: (11) 3_101.-0123 

Ofício nº 10547/2014/SEI-MC 

São Paulo, 08 de setembro de1 2014 

Senhora Representante Legal, 
( 

1 
1. Encaminharrios cópia da Nota Técnica nº-9768/2014/SEI-MC: desta Delegacia Regional, que 
trata de 'pendências encontradas nos autos. 

2. . A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste ofíciÓ, para que essa entidade se manifeste sobre o· assunto .e apresente a 
documentação pendente, sob pena da .extinção da outorga. 

Atenciosamente, ' 

, ' 
Documento assipado elet:rQnicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 25/09/2014, às 17:30, 
confonne art. 3º, ill, "a", da Po1taiia MC 89/2014. -----Nº de Série do Ce1tificado: 1217060 
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. FUNDAÇAO ·DEP. JOSE WALFRIDO MONTEIRO 

' 1 • 

RÁDIO /CÓ FM 104.9 
CNPJ 01.625.707 /0001-56 

Ofício Nº 13/2014 

:Y33o(J. o3o'«~sjdo1v-s2 
?Y/t///IC{ 

lcó, 17 .de ·Novembro de 2014. 
1 

Ao Senhor. . , 
Thiago Galvão . 
Delegado da Delegacia Regional do Ministério das Comunicaçõ~s em São Paulo- MC 

Em resposta ao ofício nº 10547/2014/SEl-MC, referente à Nota Técnica nº 

. f) 9768/2014/SEl-MC a .FUNDAÇÃO. DEP. JOSÉ WALFRIDO . MONTEIRO, instituição 
1 

beneficente sem fins lucrativos, mantenédora da Rádio Comunitária · lcó FM 104.9, se-

gue em ar:iexo a documentação solicitada · para dar continuidade ao processo de renova-
. ' ' ' ~ . ' 

ção da outorga da mesma. ' , 

Atenciosam_ente, 

. . -~~ (X,-Ofct'C\ J'ft nGl lJi . 'fuA~ 
Elaine Cristina Muniz Barbosa '"·-J\..A.>oV"() . 

. ' 

PRESIDENTE Fundação Dep. José Walfrido Monteiro 

Rua São José, 1440 e-1649 Fone (88) 3561 23 86 -' (85) 9953 8179/ 9800-8335 
. CEP 63 430 000 ICÓ - CE 
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CNPJ: 05.537.212/0001-26 
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CERTIDÃO 
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. -- __ _,, :· .. J:f'·'Y7>/ J C e r t 1 h ·e o -- e _d ou .f e, a . ~JI1~Q.tg...esç_pto da 

l ~"-; . :~~· .'~ . ··;;;~~-r::: -~ - .. '._ ......... ~: -~?t:..· -~-r·:~ ?~~~ \ 
parte i~tere~~dã;-'.éjPê,f~.;,~s~s de 4j_rei~-~~l?;r:9ya onde i,refess~W.:-.e;~,m .e~ta se 

ap~ese~tar :~(~~~d~~;ijvÇ~s c~fu~e~nt~~if~~~EGIST~O :D'~~Es~'~{;' lDICAS 
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Federativa d~.lk_~sil, del~ei1fiilli!~l;ton~r . · "", :~ Da~o ao ·Éstatuto ;.íf~I!DNDAÇÃO 
·-":,._; .. ·-~~%. ~.:., _' . .._ ~ . .J:< . :~::- ·~-=--·.·. • • -;i_ ··;~~:2:·\:·;:~ :. ~.. ·~:~:. . . , ./ ! . :.%'";' ~ -- ··· 

DEP!!~~F~O" MONrEIRQf;ílo ~,~yró:\de ··n~~~::a.A-1~~--- (REGISTRO'~ : DE-4'"flS S 
·-.::·:..[: .;..-. ..:.. ~·; · - ~~.~~ . ' ·--:.:::.:._;._ - .. ...- .-.:~.;.~:;_ -· ~:. · . - : · .r.f . 

- iCAS -1t;~~J.f;j)s.fls; 0831~;'d.~0~~í"7/ili,iOa4, devid'~tê aver ... . ... -" 

o 
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r,..·_tt ~\ml?Mot.~~õ~a~:: ~0s.,s~â~í~~~o1ti~dê~usttGE~~-~j: 
~~6. O refe11do é verdade . e dou fé. Eu, Mohanna Sarmento Peixoto dÕS'--5-án:tQ ,_,,_. 

~~ '-~ifa:~lbstituta, q~·dérimsca~. e fiz este ato. Ic~i ="" -GE; l 7 de NoJembro de 2.õ:i.t~;~-~ 

c.c:•c{i?~ _ ~- " j~t~ 
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Certifico qúé'~éste '"tnomento, do·:1110 de 
hoje, os atós 'tõnstantes da presente ce1't«lão 
são os únicos desta Matrícula. -;.,,,_ 

tcó - CE, 17 de Novembro de 2014. .,"'·-..,_,,,:e 

·-·-.·:..:-.·: ......... .; .·-..... ~ ···- ·-~~ --
CertldDó váUda, soment 
aut~tlcidade por 30 dias, e ~'(;.para fins de 
!'!"Ôrporaçãa Imobiliária e Parcelamento do 

,,/ :-Solo Urbano, cuja validade é de 90 dias. 
o .,gf.'' 
ü w •. .::C'"ertífico que a presente fotocópia 

... , : ~:'tW é reprodu?ão fiel do docurnent_o original 
:;; -: :;; que me foi apresentado. Dou fe. 
oº~ 
'i E :1 
:;:~; 
·~ ~ &i lc ... 
g~~ u 

Ceará 

S' .2;;~~~~~--~ ~~ J:J 
Jj E: ,. •I -..... 

Deus é fiel. 
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ESTATUTO DA FUNDAÇAO DEPUTADO JOSÉ WALFRIDO MONTEIRO 

-- CAFÍTUL0-1 

DA D-ENOMINAÇÃO, ~REGilVIE .J_U_RÍ_.QlÇP,-D!.IM_Ç~.Q_!j3 S~DÊ. 

Art. 1º. A Fundação -Deputado José Walfi~ido M.?,.i-teii·o é urna pessoa jurídica de direito privado. 

- se1111inslüêrahvos, fi1m1-U:Õp1ca, com aufüúomiã ãüfüüiistratíva e financeira, sediada na Rua São José, nº 
. . ' ' . ' 

- -.r • • • 

1440, Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000, rngeudo-se pelo presente Estatuto e pela legisbção que lhe 

---\J{fi~t~-:;:i ~--~--=----- -- -- _-__ 
oe ~ ~ • 4P~ -··--------· ··---- - -

l'~ f li Htá;'+~ úllico - Para' todos o.S efeitos, as denominações Fundação Deputado José Wrlifrido 

~ '?.-.frftiiJiJ.o e ÂLutação equivalem-se no texto do presente Estatuto. 

~n 1 tllfi - :J _ . . . 
5 - 1f3 J l*"tQ2º.~:·~ n1:azo de duração da Fumfaç(i.!) Deputado José Walfrido J1onteiro é indeterminado. 

~ .. , "~ ·} · á! t! ~ . erfl 1co ~ue_ a- presen\e fotocopia _ , -
. ~"' o ;,(.e reproduçao frei do documento original · 

· Jff_::m•-f9;,:ra""'''º ~º"" . . 1~ /7 
, , g ~ & Ceara CAPÍTULO Il 
~ ~ -~à , .. ·~--
; ~li :. 2 •b•ll P~"i.~1~: ' º" ' . AS iq1~~LIDADES ' º ~ g bIMOHA Pltl:Nf~~ç·•qTQQQ& l.!'il., . .... """ .. M " ··1; ' 

O:r J1 ,;,_ t='1 T~1~)))1 SL'~'l,'J \1.0 · .' 
~ i .. 1=1"N""' AlttsWin u-r.. " ' • 
J- '-' VAt.IDOS ~uN~~'''' 

vA" "" s· .... ~ .... ~~:O~ g fü8 R~ ~l{j:~~HIEIR~R~ ~ _ 
Art.3º. A Fundação Deputai/o José "fValfrido frio.utkili'! tem por finalidades: _ . . . . -~ 

O. 

. · :;.-.. \ , "1· ' 

Executar .o Serviço de Radiodifusão Comunitária, confótme a legislação vigente; 
. . . . .. . , . •. 

l. 

Promover, _ coordenar e e:cecutar a9õe,s, projetos e programas relacionados, com a Cultura e 
~~O~<t.:::O---~~~--~~~~ 

~ ~ Turi_srno do Es.tado; 

II. 

a> e: 
I e> g; 
o~ 

co ~ 

- ~-
llI. 

IV. 

V. 

VI. 

Promcn;er e organizar eventos, exposiçf?es, festivais, mostras, cursos e concursos teatrais 

musicais; 
-- - ---

e -

Pro~over, coordenm e ,executar ~~ões, : ~r~je~os e ~rogramas de Assistência e Desenvolvim~nt?i/\ 

· Socrnl; - . ~~ 
Prol1:1over, coordenar e executar'ações, projetos e programas de Caráter Esportivo; <l 
Promover, coordenar e executar ações, p~·ojetos e programas relacionados com o setor 

- -. -_-. - --- ·- - --- -·· --

j 



Art. 5°. A Fundação organizar-se-á em tantas unidades de. trabalho ou órgãos que se fiz~rem 

necessários à consecução de suas finalidades, as quais serão disciplinadas por regimentos internos 

_: __ e_§pe~ific_()_~. 

- -- ------Art. 6°. A -Fundação,-com_v.istas:..a_atingiLs.e_us._o_bj_eJi\:'QS, pod~rá firmar convênios e/ou 'contratos e 

- ani_c_l!lª1'-{?§~_pela_fQgna _ç9~1=Y~!l)~nte, ~Q!.11 órg_ª-_o~ ~1:!_~~ti4a~es, públicas ou privadas. 

--Art~· 7°. - No desênvolvímento de suas atividades, a Fundaçlio aos princípios da 

---1egalfüade,aa=1mpessoãl-iêla~e;:_füci;no±ali~ad~--d<Ltransp_ar.ênci:a:,_,d_~_pup~icl#~~FG"lt-9&tie~~~~~ç~9_ib9@a6 S~~ , 
- • • •A • ' ' ; ~ ~ ª rn~rnf1u9ão fiel do documento original 

razoab1hdade e da efic1encia. . -- - , 'f ~ ' m1t1 mlf foi apresentado. Dou fé. 
:~V' 

~m -
; (;)'4 

CAPÍTULO III . ~ j itó 
Ceará 

g~ 

DO PATRIMÔNIO E DAS.RECEITASI '= _· :~r: 1 •;1 !º"r·~~~"" 
~ ~ l:JHjHfn'- ., PEIXf"f'l'\aA&...,..uo .t~ ... ":t 
E '? ·t:d3e . 9 l i1~1~t.t' 
: f!; QllNf\h~i...~ tlA coa.no. 
; u '':"~·uu'ti~\ll~~e~·l;l'sfõlOPEAl,IT~TICIOADE 

\/ 1\1 fl"\f"I :.:i.;,~ .. l::t..d'r:: i:nu e ~ i:.Lo ~': AljT?WTICIOA1) €. 

Art. 8º. O patrimônio da Flindaçãó Deputado José Walfrido Monteiro é constituído pela dotação · 

inicial-de-R$-5~000;00 {Cinco mil Reais), integ~~lizada por seu instituidor e· r~~;n~ "Ue a este 
. . 00

$ l.:> ~ V Cl.ruv!Ô'<?~ 

patrimônio venham a ser obtidos por aquisiçãÓ .. reglilar e por todos os ~'"~orpÚeo 
. - · - ~ . q 

I 
J> . . oW ºº~ ~af\\OS. 

v·ier a adquírir ·a título gratuito ou oneroso. . . _, '{! ~""'~:;;,"'ºº'''~~'~º 
( ~ Wio"af\f\a ti.,l'la tit~as ~3. r· , 

\~ tMt1aó? 

§ 1~ - Dependerão de àprovação do Conselho Curador e de ~totl' 
% ~!> 
~~ r FJ \\ .. ~~ . 

"-10 , · - c~s·~ 
' 936 ~Centro. \cb~~ 

José Borges Rodrigues Neto ~- • 
{Escrevente Autorizado) 

1 

~ ' 

(Curadoria de Fundações) os seguintes atos: 

a --JX:ceílaçãõ- de ·doações e legados com encargo; 

b) Contratação de . empréstimos e financiamentos; 

c) Aliemi.ção, oneração ou permuta de bens imóveis, para aquisição de outros mais ~entáve·/-

ou mais ade·quados· à consecução de suas finalidades. 

Art. 9º. Constituem réíidãs dã FiüúldçãiJ: 

I - Rendas provepientes dos resultados de suas atividades; 

·Ii ---.-Y:sufruto"s e fideicom1ss·o~ .9.~~_lhe_ forem.const1fu1dos; / / i~~ ~o,i\~~ 

·- - ·· · III- :Re~das proven~entes dos títulos, açõ~s ou ativos .financeiros de sua propr~dad~o: , ~.~o; -e~ de 

crédito· · - - . . - ./l · ' (fif.%.~ beaô- _ 'J35 · 

' .. - ~ ., ;. 33)' l ,. 
IY CTúiOs~áiiC&íós e óutràs receitas de capital; t;} ~ . \ .'I' ", 

V - Contribt~~ç§~~ de pessoas físicas ou jurídicas, nac10nais ou estrangeira,s; \J 

i 
l\r 
Ili 

r ..... Jll 

~ 
. - 1 

- - ~~ . 



- . . 
VIII - Doações e legados; . 

.. -----·------ ----~ 

- . 
IX---Outras rendas ~Y~nJu_aj ~, 

---·----- --
. - . 

, - § 1 !?....._ O -patr-irnônio.-e-os..rendimentos...daEundação .. serão aplicados integralmente no País, para o 

cumprimenJ_o_~ a manute~ç_ªº dos objeti'(.9._~j~~~~~1!~i?_~?l~S . 

. §2c:_-: _É yedadá a distribuição d~ qualquer parcela do patrimônio ou dos rendimentos da F_um!ação, 

- ---=s=o-=-b-.::1.qúalquer forma; a título de Eart~cj.e~çã~ ?-O ·res~~ltaclo. 
·-------

§30 - Os 

estatutários. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA ORGÂNICA 

Art. 10. A · Fundação tem como órgãos deliberativo, administrativo e de controle interno, 

respechvarnen e, o · Conselho · Curador,' ·~o--_ Conselho Diretor, o Conselho Fiscal e o Conselho de . ,._ 
. . . 

Radiodifusão Comunitário . 

. Ait~ li . . Os integrantes dos Conselhos -t~~âdo.r, Diretor e Fiscal :não serão remunerados, nem 

gozarão d.e nenhuma vantagem .ou beneficio em decoqên~ia do cargo ou ftmção ·desempenhado. 
\ . . 

§ 1 º- Os integrantes dos Conselhos Curador, Diretor, Fiscal e · Comunitário não responderão pelas . ~ 

obrigações da Fundação, exceto 'quando agirem com culpa ou dolo ou, ainda, com violação da lei ou do 

derãó, ainda, solidariamente, por todos os atos praticados pelo órgão que' integram, salvo 

§ 1 º- Os · conselheiros-~erã0-eleifos-pela- maioria absoluta dos m_embros remanes~ce~n~. t~s~e~1~11:::c:-.a-so:)de ,L· 
vacâncía;-oi;i dos m embte>s-a-s-erenrsubstituídos, .em caso de término de mandato. ~ 

~- -.-... · /f \\ i"\ .\ 1,,.i t'- 1.n ~. · A ~-- · -,.... • ,...1':iu'n\Ã\ / · ---~'~· r'~~~-- , wi \_ __ ,,.,,..,.- 4 I / ~ """"TJ/~-- _ t ' 1 ' n ll'"' 
11

•• , ~"'\~ . \\\LA~'' _ ~ 1 
(A/{ ' ~/'-~- 1~ \~)~'\v:· --- ~~T -~ 



- I tXOT ~~A,..1os 
'°W.§ºt't.l?ir.e&i · ,Q.~!'?selho C · o dentre e por seus. P. arés., n9. reunião que der posse 

ANNA SARMENl. • · t 

j<W,q/)..> Sub.~t\l+\~ • 

" "' ;(!~"ieM~~fu.,tgt~~l~ ele seu voto, o de qualidade em caso de empate, assim como a 
-:,·1,~ c .. , ... c;_ •. •. •••JI r< e: - 1· • · , · • 

-c·çao. "''.. : s~c1·etarfo-·párã ·as reuníôes dõ órgão. Na ~usênci~ ou impedimento do Presidente titular, os 
4' .• - - _o.. 

n ° . ~beiro~_ legeiãC:ç denfre=ere-s·,=-tim.:.Pi:esi-âefrte·adhoc: -
~ ,. g.s,e . .-.~. <.: ~ \ 

~- .. -1-i~~· t§J0· -- JJeorre.n"ílõ vaQ.â:ncÍa, o _cargõ vagõ·-ser( grovido no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, 
o o :> .. ..a-:;; çi .\:. e 
-o "· · ~~~~ '";; I· _ & , · • . o 
· e:.~ ·~ ~li~~do;o· quo-rum-clefirn_do-110··§-l- .- - - - - -- -.,.. . ---

% ~ ~ ~g·~a ·; · . . - . 
-~~~:. _· :;: . ;· '§4~~<1'" Os novos mtegntntes cfo Conselho Curador serão el~1tos com antecedência mí.nima de 30 

- Q o ·- - - ---- -· .. ..:.._ .. -- · . - . - - .... - . - - . -
----~~ E-T!i1:'1t~):4i·?-?.::-ª-G.ontar-da- ex.-piração -dos mandatos anteriores, .observado_ o quórum definido no §] º, 

::::. V"+ - • - --- - -·- ------ ---

' ~ '%. · §5º - Perderá -o mandato, o fotegrante elo Conselho Curador que faltar a 03 (Três) . reuniões 
. g -· - -
. · %~consecutivas,' ou a 05 (Cinco)' alternadas, sem se ju~tificar no p1:azo de 05 (Cinco) dias, procedendo-se à 
%~ . 1 ' . ' 

-··.----~ gua substituição na forma prevista no §3º_ , 

. §6º - A d~stit~~ição de . qualqúer irie1~bro do Conselho Curador ocoiTerá, a qúalquer tempo, pQ 
• \ r • 

, deCisão de 2/3 (Doi_s' terços) de seus· integràntes,··observados .os postulad~s d~ de~ido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa. 

Art. 14. Compete· ao- CÓ-nselho Curador: 

I ~ Eleger, dentre 'cidadãos de ilibada reputação: · ~ identificados com as finalidades da Ffmdação, 

seus próp1:ios membros -e PtesideD:te; beiii coinà o.s intewantés cio·~ Co1~selhos Diretor e Fiscal; . 

II - Deliberar sobre .o orçamento á.nual ·e sobre o progrru~18. - de trabalh9 elaborado pelo ConseJbo . 

Diretor, Oll'Íido previamente quanto àquéle o Conselho Fiscal1 · · 

III - Examinar o relatório do ·conselho Diretor e d~liberar sobre o balanço e as contas, após, pareGcr 

do Conselho Fiscal· ' -.:-· ,.. ' · · · : · -·. · · · · · · . · f\ ·~,-~ 
. ' ' - . ,~-

IV - Deliberar sobre a destituiÇão· de'scus tnenibros; . . . - ' ; ' . X '· . 
V - Destituir~ por vot~- de 2/3 (dois terços) de seus membros; integrantes de quaisquer dos _- órgãC J 

'\ 

componentes da estrlitura orgânica da Fündaç_ão; 
r' . . . ·. .. . . 

, , VI - Pronunciar sobre o planejamento· estl'até-gico 

.específicos a serem. desenvolvidos; 
. . 
VII - Deliberar sobre ·propostas de empréstimos; 

. V.II~-~· D.~li b_~i:~;;o br~ -a '6~h"'{~ª~ci.{ ~e. aqr1is!Ção, . afienaÇão -a "qua qu~r Íí ulo; o àrrend~--·~-
. --oneraçãó oü o-grâvame dos bens móveis e imóvéiS.da Fu.túl'rz,ção; âp.ós parecer do Conselho Fiscal; 

-- -· ---IX~-Deliberar .. sobre. pr?posta de inc-õrporãÇão, füsão, cisão oú transformação da Fundação; 

X - Aprovai-ã realizãção' de coiivênfos~ acordos, ajustes ~ c tratos, bem como estabelecer J1.0rma 

(\ 



o 
q 'EfeoM1 re1XOTO O ~AN 105 . ~ - -e z t•b•llDO üb1~9~tb óOssl\11' . · -. Jf' !IAS" ~t.9.~ "ctro de oessoal e suas alterações, bem como as diretrizes de sa,lários, vantagens e 
"' .,_,,.,., - 'te>çôl,l·i;, SE;LO OE Al,ITê,HTICIOADE · ,_ M , l~!?~~:~.:. .... - , ; •~.~n ~".:l . 0"i; ~ tlT€NTICIOAOE, · , , 

nsaçoes; . - ~ · 
. . . \ - -- -- --- . -- - - . . 

_ ·"'- _., .s~--J - _ - rovar o Regimento Interno da Fundação e suas alterações~ observada a legislação vigente; 
. ~E? ::-g r:;~ · ·- ___ , __ :· .. -- --- - -

~ ~ ~ ~ :pv· -D~ iberar. sob~e-.qumsquer as·suntos-de-1ntéresse-aã Fuizdâçao ·que lhe forem submetidos; 
-~-!?" ~ :3-:;- :J; - - -- r..:- ~- - ·' ___ .___ -- . ... 
j~~ ~~ -D~berar em conjunto com o Conselho Diretor:--· = - •t ~ ' ~ • 

~ { !il)ipobpf as jeformãs esfatutánas; --- -. ----
--~ • I• ~! C:. ~ r.:') ... 

-f~º''··-. ,~ ~)"" -.So'brê a e{(tinção da Fundação; . 
-~ J1 :_~ . yl . . - -- - - - ----- - - - - - - . 

g; ~ XY_I -· Contratar-a·reaffaâ~ãê-='de-auditor:ia- -par-a-ãdeqüad~ferição_da..situaç~o__financ.e.ir_Q.::P-.<J.trim9nial a; ;;() 
)>O 
e:: Q.. - ..., 
Q r.a· 
;::r e:: 
e co 
Cl.. VI 

da entidade; 

XVII - Convocar remri.ão do Consélho Fiscal e do Conselho Diretor; 

-~!'.:..~~-- XVIII - Resolver os casos omissos qeste Estatuto e do Regimento com base na an/al_~f' eq~ijade ~ 
''---<' nos princípios gerais do Direito. - , · I · . ' IJ . 

·, . /. 

Art. 15. São atribuiçõ_es qo Presidente do Conselho Curador: 

______ I_-_Convocar e presidir~ _C_9!1Se~o Curad~r; 

II - Fazer a interlocução do colegi~do com a irÍ.stância executiva'da Fundação; 

Art. 1.6. ·o Conselho Çurador reunir-se-á, orilii;iariamente, 02 -(Duas) vezes por ano, uma vez em 
. 7 

cada semestre, para: . 

I - Deliberar' sobre_ a dotação orçrunentária da'Fundaçã~; 
U- Definir a política e estratégia institucionais a serem adotadas no ano subseqüente; 

\\ k-1: .. 
,~· -

~..:s: 
-----~I ..... I...._I-_I"'""o.mar....c_onb.e_cim_ynto do relatório das atividades e julgar a prestação de contas do ano encerrado, 

( 

após parecer do Conselho Fiscal; 

IV - Eleger seus próprios integrantes e Presidente, bem como os integrantes dos Conselhos Diretor e 

Fisc-ªJ, .Rl11ª-0_4.9 _fü~ _o_ ç~so; 

Parágrafo único - As reuniões ordinárias instalar-se-ão, em pri#ieira convocação com 2/3 (Dois 

terços) dos integrantes do Conselho Curador e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após a 
primei.Ia, · independent~mente do número de presentes. · . · . · · . ~ ~~~~~~\;;,~ 

' . . . ~~ , 
Art. 17._0 _Conselho. Curador. r_e_unir:s_e.::á,_~:;<JL<J.Q:r:dW.~ia_p1ent~, quando convocaOO..~l:l\ :ç;;.1ieO s os o:;S 

. . . w.· "'35) ) . - 4 I : . Pôr seu Presidente; ~ ~ _ · / 

_Ii --Por 2/3 de seus integrante~; __ _ ~-. . . ·· ~ ·- fW ' -· 
-~--- III .:'.Pel~~ajÕ~fif!.~~ol~ta dos integrantes dos Conselhos Diret~r ou Fiscf/ , J 

Parágrafo úni_co- As reuniões extraordinárias instalar-se-ão, em. primeir~ _convocação com_ 2/3 ( dpis 

terços) dos integrantes do Conselho .Curador e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos 's a 
- ~ ------ -

p~ir~1~i-~a, ~q!l]._ ~_ P.!:~S~!!_Ç_~~~1~~oria ~bso!u~a de seus integraptes. 

r~ 
x:_ /--. /7 ;x --~ j - "} 



Art. 18. As ~onvocações para as reuniões ordinárias e extraordináriàs serão feitas com antecedência 

mínima de 05 (Cinco) dias, mediante correspondência pessoal,' ·fax, e-mail ou por outro sistema de 

§ 4° "' Caberá , ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor Presidente em caso de ausência e, 

engumito não se realizar a deiçª9. 4~ .q~e trata o §3°, em caso de vacância. 

§5º - Os novos integrantes do Conselho Diretor serão eleitos com antecedência m~nima de 30 

(Trinta) dias a contar da expiração dos mandatos anteriores. 

_ §6.º - _:p~rq~~~--9 mandato, o integrante do Conselho Diretor que faltar a 03 (Três) reuniõe J 
consecutivas, ou a 05 (Cinco) alternadas, sem se justificar no prazo de 05 (Cinco) dias,. procedends...à s.~~~\\\íl~ 

________ s~~~!ituição na f~rma prev~sta no §3º.· · .. '~'.\\'~S.~~~ 
. (l1f t}!\.~ !.lo'' - , 35 

.§-?-'=~-"'- A .destituição de qualquer membro do Conselho Diretor ocorrerá, a qualquer- &~, por · 

_ decisã~ .d_e.2/3 (dois . .t~. rços~ .. do§.intégranjes_do. Çom;e:l!w C,yrador, observados ~".)lostu · oi do devidçfir 

-------- ~ro~-~~~~l~~al,. d~ .c~~~radltorme da-ampla'defesa. · . , _ /;!~ . ~l(:'V\ 
____ --~ Art. .:~~O C-~~~e~-º _Diretor founir-se-á sempre que convocado pelo P es· _nte, pel~ maioria de -~, 
seus mtegrfil!l".s_ _ º."L aJJld~ . pelo Conselho Curador ou pelo Conselho F isca!, sendo suas decisões, ~ 
ressalvados os c~sos expressos em- Lei, neste E~tatuto ou no Regimento Interno, tomadas por voto da \U 

~mai01~·~ia,s1.·mples . ..----,,-. _ /) . · . ·\.~· j .. <'- _ ·. /J/ ~ _,~ 
- .. Z-- 1/ - ~ ---~ __,LI--__ - \)~( êY 

----- /, / / ~PI''-- /1:. 
/ 6 J:--l 7 ~ 7\--- "" --- ;::;:.- //~~ ~. ~ 
\k{, )/~ - ~ _. ·- V ~--~'º· .---- --;· "'t//t'•c . ~ 

~-" "~ ·.i..r • .....,,_.,w·\ 



., 
,·;.; 

: .·~ o 

:i~ -g . 

Parágrafo único - A convocação para. as reuniõ~s do Conselho Diretor será feita com _antecedên~ia 

mínima de 02 (Dois) dias, mediante correspondência pessoal, fax,' e-mail ou 

transmiss~_o d~ dad_os, com especificaÇão da pauta a ser tratada. 

Art. 22. Comp~te ao Co~s~lÍiobfretor:' - -- ----· . . 
- . - -- - •· - ---- --- - /, 

. I - Ela~orar e executar o programa anual de atividades, o pla.."'?-ej amento est'i'a é;l' 
serem desei:riiolvidõs p-eiã-Futi'ilãÇão; ___ · · · ' . · 

1l --Elãoo"rar e propo.r alterações no Esta~to e no Regim.ento I.nte1:no da Fundação, ·snbtr~tendo-as u 
: . ) 1'( • : GI· ~ - aprovaçãõãoConsell:ITf('.:urm'.tõ1:;_~_=.:...:::..:.:-::- -.:..-~-.:-=·--:::._-=.--:.._-_-· :-.- --.:_-~.:_ __ -~----o <t: . 

r~ ?E III - .Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o ,Regimento Interno e as normas e deliberações do 
°' ~ '5 · (lJ 

CXl ~ Conselho Curador; 
,(IJl.Ll 
VI-

--~--- - · ---1v ~ Re:'lízar convênios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os que constituem ônus, obrigações 
cu·f") 
:g..~-_,. pr ri>sos para a Fundação, ouvindo o Conselho Curador; 
o- . = . . 

H ! 1 '+Et:~er:~:~:~;:~ a:e~o::::o :::::e: ::::.i~:~: :c:::::::::o::tr::::~. 
11 .g Ê :s.a~ ,ª.tnmorual da entidade. - _ _ \. .. ~-~ ~ ~~ 
~ ~ [ 15· ......,_. or!ll" o orçamento anual, submetendo-o ~ -aprovação do Conselho 'Curador; ~ 
cr~.~ õ~ .~~'...z~, . . . 

. ~ "8 i . _ N<-: . osar--se com instituições públicas e priyadas, tanto no País como no exterio:-, para mútua ::: a-e: 1:1' = '"· oc· 
~ .:~. ~ ~latj~·~fj~m ati~idades de interesse com~; . · · . 

~~'W/~~};~:;~~·~=mP:;Elaborar e remeter ao Ministério Público (Curadoria de Fundacões), anualmente, dentro do 01~1~0 .t SôfJ.l'i'S SOIJ 0 1ov1;d~l~Oltir. • > 

""""""_...'8(..~~ - - · ,- de seis (06) mese~ a éontar ·do término do exeréíçio" financeiro, suas contas e balanços, bem como ' 00 . . . --- --- - - . - . . 
ios circunstanciados da atividade e da situação da entidade no respectivo exercício; 

·'!JsctJ 1 

· ~~. ª opor ·ao Conselho Curador a criação ou extinção das unidades de que trata o art. 5º . 
.g \)'" ...... 

~ Pr" ºciar aos Conselhos Curador e Fiscal as informações e os meios necessários ao efetivo 

suas atribuições; 

1' $ i ~~ Pro w e submeter à aprova_ção _do Conselho Curador o quadro de pessoal e suas alterações, · bem 
~· ~~&ê'~ J 

. i - ~~~if~tri~ _de salários, vantagens e outras.compensações do pessoal; 

- -\~~ 
0 

! Í; ~J_ À i Odir normas opeiacionais.e a~~i_strll!ivas nec~~sárias às atividades d!! Funda&~º; /Í' 
' ·':

01J:-:J ~Mr==· Convocar reuniões do Conselho Curador e do Conselho Fiscal; . ~' ~~)~ti.~ 10 
-;~~:E,;; co~jun~o co,;; ~ Cons~lho Curador, deliberar: .; ;y,_~~~ ~~~ ~' · · _ A ~~ 

- · -a:-yS-0 bre-as-reformas :estatutárias; 

b) Sobre a extinção da Fundaç{io; 
r -- - -

~rt. 23 .. Compete ao Diretor:.. Presidente: 



Parágrafo único - A convocação para as reuniões do Conselho Diret 

mínima de 02 (Dois) dias, mediante correspondência pessoal; 

transmissão de,dados, -com especificaÇãó da pâüta ~ ser tratada. 

-:ttrt: -2~-. - Compete-ao -Conselhó Diretor: 

I ,. El.abor?I--e -executar-?-programa -ãfiiiál de âtividades, . 

serem des~nyolyjgQS __ P,elaEundação;-:._ 

ramas a 

) I_- l;:la~_QJar_ e propor al~erações no Estatuto e no Regimento Interno da Fundaçã'o, submete1~do-as à-

aprovação do Conselho .CJJi.aâ.or; __ . ___ ' . _, _ --- - . -_-_ . ____ -___ -~----·------ ... - .... ·-· ·-· - ----- .... - - ---- . 
- . - .. . . , ~- -- --

III - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as normas e deliberações do 

Conselho Curador; 



Ili - Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor; 
' IV- Assinar, juntamente com o Diretor Administrativo-Financeiro cheques e ordens de pagamento, 

berri corno -qüaisquer cfocllillêntÕs relativos às . operações ativas, inclusive a movimentação bancária e _, 

outras aplicações fimwceiras da· Fún(faÇã'ii; 
·. .... - .-

V- Assillãr -éon venios, acordos,--ãjl1st es -e--cã-ntrato·s- com entidades públicas e priyadas ou com . 

pessoas-físicas,- com-o·intuitd· de-asse·gur-ar- ·a plena realitação dos objetivos da Fund~ção, observado o 
. . 

disposto no art. 8°, § 1 º, bem como a orientação estabeleciàa pelo Conselho Curador; 
- - -- - -- -- - . 

-----~-V-I--Mante eQ.11t_;:i,tQ§.- e-d_~S§J1Y.Ql y~ra_ç_Q~s_:_j.:u.1Jt0_::_a_e11tidades_p_úblicas. _ privaàas_ para _o O.tenção. d e 

recursos, doações, empFéstimos e estab~lecimento de acordos e convênios. que ben7Jiem l Fu:1açc1o: 

. _ VII- Admit~, promover, ·transferir e dispensar ernp'.egados da Fundação; j j ! J ,.,:··-
-!) - . ~VIII~-: Elaborar e apresentar ao Conselho Curador o relatóri~ anual e as/vespec

7
ttyas dé!non

7
st1·áç.ões 

fi - · d- , · find I · , // l -mance1ras o exerc1c10 .º· . · '1 j · ,-
Art. 24. Compete ao Direto:r Vice-Presidente: f 

_ _____ I_-_c_ol_a_b_o_rar_co~-~--~~~~o_r Presidente e substituí-lo em suas faltas 6u}IrJ. e~i _ -·~ 
II - Assumir o mandato do Diretor Presidente, em casei de vacância, aÍ.6lo seu t ' 

.--..._Art. 25. Compete ao Diretor Administrativo;:Financeiro: 
#CE çrº"'"t . . ' - ~ . 

1l' 'e.º ~ / ., fse~ upervisionar a elaboração · do relatório anual de atividades, os 
;~ ~~º \ . . 
;~~gr~ma~ serem desenvolvidos pela Funda'Ção; 
f~ ~~ j $ \ . . 
~ jj ! j ~l- A~ inar, juntamente com o Diretor-Presidente, cheques e ordens de pagamento, bem corno 
§i~; -::1 -é 
~~ '1::~: 1:::::~::~~=~::ã!'. óperações ativas, inclusive a movimentação bancária e ::z-. 

: 

0

µ..:".f upervisionar e controlar as receitas, despesas e aplicações fmanceiras da Fundação; ;;:;-~ 
' ' '-" -- ~-i-~~i~ e fiscalizar a contabilidade da, Fundação; -6 
V - Sup~rvisionar a elaboração da prestação anual de contas e do balanço geral da Fundação; - . - ~ 

· • 2 cert ih ~e.av~mtf? gq!~~~~ação da proposta orçamentária para cada exercício, referente ao {e~ ~~S~().\\d~ 
- !d ~ g é rêprodução fiel do document~ ongma . . . S \'{ ~ • ~ 

-" -~~ --= ·irtúiU~t~~~1tlMftá>ÇlMÓedaFundação. · ·~ cyf..~~ ~~~e-- 6 o?S m 
· D:' c:o ~ S'!!. cearâ - / /j \Sº) · 

' •i~- iH~ó ~1~JN ~, , ----- ---- ~APÍTULOY,II - -r· ~"" · 1 - ~YJ1 
( co :;o ~ a. C> EOMllt r; oHJ º"" ~ 0~ 

- -~ §-:_ ~-l~ - -~àb _;.·;.~Mtifil';!!XOTOopssil'.i-1'"" DO CONSELHO FISCAL . . 1 · 
~ <D - ~ 1. r""'l•Nlt. .. _ ,,_._,.'11\J\1' -;:r C: ? ~ !'\ ._.~ ,.,.. _..,.. ' •tl's lO DE AUTENTICID/WE - - . . ' ' V 
Cl C1> J ~ VAUDOZ.~'11~'P'ó'U'°" '~ .<1-1'1~ J).! llf"'T I T":Q "-"~ 1 , - d fi i· - 1 . , ' d O" (T ~ ) ~~ - ""~"'A're-''2'b·~·"t::.reuusv 110 risca, orgao e sca lZaçao e contro e mterno, sera _composto e .J res 
~ 
0 integrantes titulares e 01 (Um) suplente, eleitos pelo. Conselho Curadot, com mandato ele 03 (Três) 

anos, sendo permitida unia recondução. 

Parágrafo único - Os integrantes efetivos do Conselho Fiscal elegerão?'~ntre !)i, o Presidente do ~ 
órgão. . --~ - - ---;..:_) /) ""'~ .~,~~ /) 

- /~ ,~{,\\'\ J -~~,-.,:;. ..._~ ~ };,n~ ~ 
_,.,.-r7 í ~ ""...,,.-___,.---- 1~ ~,- --0-~~t 

( ;//! f I~~< ' V - ---· • . d~ 



.~ ' 
Art. 27. O conselheiro suple.qte substituirá o efetivo" nas reuniões a que este não puder 

. comparecer, ·cabendo-lhe, igualmente, ocupar o cargo em caso de vacância, completando o ternpo de 

mandato do suostifüíâõ. - · 

-Ãrt.-i8. Ôco~endo Vãga::na··suplêntia ·ao ·conselho Fiscal, o Co·nselho Ctiràdor se reunirá, no 

e r áximü ·de -3Q-(trmt~) ·9ías, para elegêr-õ nõ.v-o -suplente. 
,vo'" ~ 3 t>se ~ - - · 

.,o cl' g 1 ,k.çt~· ... . O -Conselho Fiscal-reunir-se-'á sempre que convocado por seu Presidente, pela maioria de 
~V ~~ ::._~ .§ ~ ~ 

~º ~~3ilJegr~ s ou, ainda, pelo Conselho Curador ou pelo Conselho Diretor e as suas decisões serão 
' 1' .... ~~~~ ~ . ~ - - . - -

r ___ í4~lJ~_po : aioifa:__simpf~s =d~_ -_:Y9_t.Q~:t:r~~?aj_ygi_Qps __ Qs: __ cas_0Lex~~essos-em .. Lei,- -neste--Estatuto-ou no . 
e ?;;! ~ .. • ' l ~ 

.. - -l·nto I~.~rno. 
i e · 
~- ~ar~ - afo único - A convocação para as reuniões do Con_selho Fiscal será feita com antecedência 

~.!f -. - __ · -- ·---- - ··- - - ' 
-, .e .. 05 (Cinco) dias, mediante conespondência pessoal, 

"ssão de dados, com indicação da pauta a ser tratada. 

fax, e-mail ou por outro meio de o 
três reuniões 

Fundação, verificando se conformes a este Estatuto e revestidos da_s formalidades legais; 

_. __ VIJ ropor- ao Conselho Curador â contratação de auditoria externa e independente, quando 

necessária;- --··----

VII - Denunciar a existência de inegularidades ao Conselho Curador. 
' . 

tfi; 
. . 

. - ----- --- ---- ;-- -- _\ _ 
~ CAPITULO VIIl 



Art.26º. O Conselho Comunitário de Radiodifusão Comunitária, órgão responsável por acompanhar 

_3_Q~~@-.@i~Ç_!õ~C!ª ~iii~~sQiâ-iÇó FM~ --cõm vÍsta· ao · atendimento do interesse exclusivo da comunidade e 

- -dÔs_ prI;;cípios ;;tab;lecidbsno art. 4º âã L"ei n° -9: 6~ z; de. füverefro~ dê 1998". 
- ----------- ---- ---- - - -- -

Art. 27°. O Conselho Comunitário de Radiodifusão Comunitária é constituído no mínimo por. 05 . ------ ---------... -
(Cinco) pessqas representantes de entidades · da comunidade local, tais como assocLações de ciasse, 

·beneméritas, r~ligiosas .ou de nioradores,.legalmente instituídas. 

~ ' 
Art. 2'8º. O C01~selho Comunitário de Radiodifusão Comunitãria tem a função de acompanhar a 

programação da emissora, corri vista ao ateJ?-dimento do interessç exclusivo da comunidade e dos 

- ,- -., ios es tabêlecidos iio art. 4° da Lei nº 9.612, de fevereiro, de 1998. 
o.CE çc~ '">'. - , . . 

. .g ª _ i-- ~/ 

ff,ov J f~ffft. "C; ... º. A finalidade ·do Conselho Copmnitário de Radiodifusão Comunitária de )có . é de 

J~~ifihar "" Ministério das Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido conte\1do a 
;:. ~~,f \g ~ ~ 1 ' 1 • • 

;~qnçjo__d~ ade_.de- programação, -bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as 
l ~ ' -;;-.:: _'!! _g·-: ::s iJ/ais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. \\~-
' o .§! ' \"? 

. · _-~fo~. -C? Conselho Comunitário de Rad_iodifusão: Comunitária tem por obrigações básicas: Ô 
~ . . .. · · . . . . . 

ncaminhat parecer ao Ministério das Cornunicaç·ões sobre a progrn.n1ação, sempre 'na data d~ 

utorga do serviço de Radiodifusão Comunitária; 



Art. 32º. O Conselho Comunitária reger-se-á pelos seguintes 

princípios: 

_J - Respêito à dignida_de_.fl9_ cidadão, c9m relaç_ão à grad·e de_ R1:_<2g_r_ru:nação da emissora; 
' . . - - - ----- -- ----- - -· 

- II - Igüaldaâ._e-·de·-çijfêifo _a _Cfá parecer sobre a -programação da emissora, sem discriminação de 

qualqueF natureza, garantindo-se-a equivalência entre as populações de ouvintes. 

. . 
§ 1 º O Cons.elho Comunitário .de .. Radiodifusão Comunitária está vinculado ·diretamente a Fundação 

--·---- ---· - -------·---- --- - -- - ----------
-Deputado José Walfiiilõ1VfõnTetro:--:-------------·- --~ -·-- ·· · ---

§2º O Conselho Comunitário de Radiodifusão Comunitária, será composto por · no · mínimo 05 

____ ( cinco.)....representantes de entidades da comunidade local, tais como associacões de classe, beneméritas, , o 
r · iosas ou de moradores, legalmente instituídas, ou seja: 

.CE 'C.,0>-t9ç,(' 

'"º " 3 ~ .... 
/'"' ~ ! ! ~~o;~<i> · COJ~.posição denominativa dos membros do Conselho Comunitário de Radiodifusão 

".y ~;;~ ·~~~ 

f.,
0 ~~j~!itári~ _efetiY-a_e_supfontes- será oficializada através de eleição entre os representantes de cada 

~ ~ "!'.!' ~ 'f:: i; : 

~if:tfü~~e. L 

,_.,TllT~' } ~ [ J 1} 
irt. ~j/ O man~ato dos Conselheiros' ser~ igual o do C~n~elhJ!li_r~ . 

... ~·? autonzaçao para.executar o Serviço Radiod1fusao ~u9'~ =--·---.r 

..,~ ção. < L 
I- .-d~'""""i'r"-,;...--<" 

ão, entidade . i·­

ãpê~~s u~na~~1 
\~._rY 
6-



II - Presidente; 

Icó; 

III- Preparar j]!ntilllle.n.te ___ com.os.membrós a ordem do dia e submetê-la à apreciação do Plenário; 
~~~~~-==::_:::...::.c:L..;:o= 

• - • 

lV - Fazer cumprir o Regimento Interno; 

V - Expedir ·o·s atos ~ecorrentes das deliberaçÔes do conselho, encatninhando~os a quein de direit~ ~~ 
VI - Delegar competencias desde que previli!Ilente submetidas_ à aprovação ào Plenário; ,.J.2'-~ 

"....._~ VII - Convocar as reuniões extraordinárias, quando necessário. LS 
'· . Art.38. Ao Vice-Presidente do Conselho Comunitário de Radiodifusão Comunitária de Icó, compete __ , - ---- - · 

subs~ituir e auxiliar o \residente .no cumprimento das suas atribuições. 

Art. 39º. São atribuições dos Membros Suplentes da diret01ia Conselho J.Ractiodifusão· ·Go~unitária de Icó: 

•. 

··' 
- ·· · Il::= R~sponsabilizar-se pelo funcionamento administrativo .do Co.nselho 'e seus expedientes; 

III - 'Secretariar. as reuniões, lavrar- atas,-· encaminhar· ao Órgão competente as deliberações e . proceder a todos os registros relativos-ao nmcionai:::p.ento do 'Conselho; - - - . .. 



-· 

' 

Parágrafo único- Todas as sessões da diretoria Conselho Comunitário de Radiodifusão 

Comunitária de Icé serão-- ·públicas e precedidas de ~ivulgação · com inserções antecipadas na Rádio 

C9m~mitária local e ecfítãi.pub.ITêado nà-sede-social da.Fu'"n-dação Deputado José Wa!frido Monteiro. 

C..àPÍT_ULQ IX 

DO,EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENT ÁR10 
. . . .. -~-· 

Art. 41. O exercício financeiro da-Fundação Deputado José-Walfrido Monteiro coincidirá com o 
-------------'-·-- ·- ~-- ~-- .. - . 

-- .... -· .. --~---- - - .-------------



§ 2° - Depois de apreciada pelo Conselho 'urador, a prestação de con · 
- 5 

co·mpetent,e do Ministério 'Público. 

o 

' -·nA ÀLTEitÂÇÃoi:frrESTATUTO 
' . ---- -·--------- - -

Cohs.êlliô Ct.ifàdor do Diretor-Presidente ou de pelo menos 1Tês integrantes de seLlS Conselhos Curador e ' ' . - . .. 
---.Biretor;1desde-que·. --·· - - ----·===--=--=--===---=-=-=---=-= -~~ - ·---·--- -

I - A alteração ou reforma seja discutida em reunião conjunt_a dos integrantes de seus Conselhos 
Curador e Diretor, presidida pelo presidente do primeiro, e ;:tprovada, no mínimo, por 2/3 (dois terços) dos 

- -·-· --votos-da-totaljdfide-de seus integrantes; f) .... :. . ,..-- / . 
II - A alteração ou réforma não contrarie ou desvirtue as finalidades da Fun 

III - Seja a reforma i;iprovada pelo órgão competente do Ministério Púbr 
------- ------'---- - ·--- -- - --· - . 

CAPÍTUL.O XI .......... _ _ 

DA EXTINÇÃO DA _FUNDAÇÃO 

Art 45º. A Fundação extinguir-se-á por deliberação fundamentada de seus · .. . .. ..-
~irefor, aprovada no mínimo por 2/3 (dois teryos) dos votos da totalidade de seus integrantes em reunião 

. conju:q.ta, presidida pelo presidente do primeiro, quando se verificar, alternativamente: 
-~----I~-i:mpossi:bi-lidade de· sua-manutenção; · 

II - A ilicitude Ç)li a inutilidade dos seus fins'. 

Art. 46º. Encerrado o processo, ·o patrimônio "residual da Fundação será revertido, integralmente. 
' para outra--entidade c;~gênere, ~ue se proponha a fim igual ou semelhante. . . · ~ ~ ~ íi &íJ~~~ilf:i'S 

• >\e\ J·'I. . ti~ . . ' i\Í~ 11'):..\w- s! , · ~ ·i11.v "' 'G ' 3J 
· P~rágrafo único.:. O órgão competente do ·Ministério Público deverá ser notificad~ p ":~'ffl -i~ nte de 1 . . 

1 todas a~fases -do· 1)rocedimento de extinção da Fundação. · 

. . . _CAPfrlíiO XII . ~ . ·. :;J:; 
·-- -· · -· DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS .~ ~ . -----_ ---~:~----- --, :~· .. : . . , . . I ~ 
Art. 47º. O corpo-de empregados da Fundação será admitido, mediante processo de seleção, sob o ;::::ç::econizado pela Consolilii~~~com:;t:~elas no:mas internas ela)' 

. . , /? K __, -·"-~ - ~ ~"\,/'' ~-. I _.r;. /l "'""3··- l ~- -~ / / -"'-~}-.. . ' ~J~ 1\ '\ :;,_----r; ·// A~ ~~"'- i~ 1 ')l/l_J_ ) 1 
(/ ~~ "- r• Otr-~ \ 



Art. 48º O órgão 
r 

Ministério Público, na · hip~tese de fundados indícios de · 

irregularidades na Fundação, poderá contratar, às expensas desta, o s~rviço de audit~r_i?- independente 

-. .e~ª- ~Euraç~o d?~[~~?.~·-:-.:-·_- -. ·--. :· .. . - . 
'Art. 49º. Ao . ó~gã~ . ~omp~t~nt~ ··aÕ . MinÍst'éno . Púfüico -é-assegUi-ãdo assrslit . às-1;euniões dos 

. . . 

. · conselhos <la" Fi~~·CitiÇão;- com .. dirêTto~e · <liscüt1r-~s- :matéffas:em· p.aüta, -nas condições· que tal' direito se :;-- . 
. 1 - -- : : . - . · 1 :;:;·~ .. 

-----:-~ recoiiliecer áosfüre'gFaiites 'âã'estrufüfaâa Flinâctç°ão': ------ .. ·-f- -- - --- ~ · ~ 
- - -- ·- . . ·.- -· -··;. . 9i ~ 

--- •• - ·- - - . . :::J """' 
. - .. .... -· . . .CE sra,,.; . . l:õ ;::o 

Parágrafo único- A ~uiulaçij.o dará ciência-ao órgão· comp€tente -do. Ministé · ~:rfú~li~Q ã~,dia~ ~ 
-· . - - . ~- - __ -·--- - ~~---~:-~-----~~ -------~~-~=----~-=~-------~_-.:__-_-_-_-______ -;J--L - -;,-"fi -~-~~ ·~-~\-- - · ·- 8.c.õ· ~ 

hora e local ·designados para suas sessões ordinárias e extraordinárias, num prazy:: iblunc~ flfl1!W a -:~sg_ ~ 
. 1 rv ,. :.ê-~. e~ e.. o z 

(quarenta e oito) horas antes çla reunião. . . . . i ~ ~ j * . \ ':-" ~ - .,., ~ 
·- - - . ·- -- -· -- - - . - - ~ ~ ~ ; ; 

- -·-. -· .. ---:·-7~r~SOº:--As re_uniões .dos órgãos da Fundação :serão registradas em livro~ ~rópri~~ ~ 
- - • ·-· -·- - _· • • • 1 \ ~ ~ \~ 1 
remetidas cópias ao Ministério ,Público (Curadoria de Fundações), para aprovay~o, ~p 

. . \r~ ~~ 

(quinze.) dias. ".º<-o ~ " 
''\,,.?~lf. :i . °";:) Av twl\O 

/ ~ 

-------A-rt-;-51--º-;-A-Fundaçâo-manterá ã.~escrituração contábil e fiscal em livros próprios,c;'! 

formalidades legais e capazes de assegurar .a s_úa éX,atidão. 

' •' • 

Art. 52°. A Funda.ção. poderá ser identificada por um ~írribolo ou logomarca à esc.~ - . . . - ~ 

do Conselho Cu~ador. · · . ·~~' , 
''" ª· • --:. ·~~ 

l/f1CJ) 

Art. 53º Com . a aprovação da presente reforma estatutária, extinguem-se 

--~vigentes;-devendo-se-r~al-izar-nova-eleição nõ "prazo de 30 (trinta) dias. 

;_!!rtn 

tod~ osg 
'"'"' ft 
~~ "" 
·i~ \ 
jl:j · e/ 

<;?! D 

Art. 54º O presente Estatut~ foi refonnuladô pelas . instituições com a aprova~ 

reforma estatutária, extinguem-se todos os mandatos vigentes, devendo se realizar nová eleição na 

Assembléia onde foi apn:~vado esse estattifo. 

71 
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-------- ·-- -·· -~---

------------------~-----

.. nei){0\0 do~~s~;~ ' 
. ,..l\i\0 r o· Ir . ....._ 

'.?>\ '" ~o.f' , 
l c.;Ed'º' · d 2º-bl·- · p··1· ~"(:'~ . - • ·---- --- - -- - --- m1tr.P.IXOIO osSanlos - 1a elilO· UPICO,_ \ 

--0 --· --------~ .: ·---!- - Mohannô Sarmento Pe~g!o_do_s-Sant~~ ·-Tabe~iã Substitui;; } 
........:.....__ _ ___ ____ . _ _ _ - ~ . Anà Farias da Gosta· Tabelia Substituta~ 
, CNPJ; qS.537. 21Z!000~-7,~ 

··:: 
-----------~------

, 
~ . 
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rUNDAÇÃO .DEP. JOSÉ WALFRIDO MONTEIRO 
RÁDIO ICÓ FM 104.9 

CNPJ 01.625.707/0001-56 

Relatório do Conselho de Radio.difusão,.Comunitá:ria de Icó 
- . .! 

·• ,."" . { 

. q ., . 
~----:----------·.;.õ:l-~ -' ":" ·---. r.... , - . 

· Esn~-· relatorio representa o mec~n.Jsmo e forma de atompani'1ruI1ei1tO, bem com a 
-

avaliáção da g_rade de · prowamação da . emissora -do Serviço de Radiodifusão 

-~---com'ünifáfía--aO--M:lID:IêíPío -a-éiio7c:E~o-Fivr· ··i 04:9, autorizada pêloo. iV_j;J.;té~lo · 
das Comunicações, vinculada aFundação Deputado José Walfrido ~,1fonteiro e se a 

mesma demonstra o desernp~..ho é atendiinento da Norma do Serviço de 

Radiodifus'ão Cqmunitária tendo em vista _o ];nteresse exclusivo da c01núnidade e " Q ­
dos princípios estabelecid.os no art ... 4º d~- L~i i1º 9,6l2, de fevereiro, de 1998, no 

·,período de OJ. de Jane.iro à·~ 2013 a 3Ó .. ~'4z<~u:fubro · de 2~13, ~tl.fS~P . 2. ~}~ 
_ __ v-'--'erificar.se .. os-resultados -previStçs:es1tãD~fi!Q;9.e~@lf&iªd0.s. e,º O'_, 

· ' 6 Y"' é reprod • f 1 •· · • oc;op1a · ,,. ~ 
· .;. § ~ u?ªº ie do documento·original ""'"º Puhl"º "q 

_ g g ª que me foi aprese~tado. Dou fé. º' 1'be1oa Suos111uia ~ 

PARECER e· AVALIACA,O .FIN~~ . -. ~ ~·'·;~~~:.: s"h" ' '" 'ª~ · 
· · g~ ~ · lco. . · .. c: :i; i r~ ·1 1?1 11tA 111 crtz il r;, J' 

=> ~ :_ » · ·• V .. '~"~rve Au10111ado ,~ 
. - José Borges Rodrigues N.etn 3 ~ 2 ~ - · · · . .... ,,,,.~ Í!J;. · : . .,.,..._"' 

" A . d l < o. '9. • • • • ~ 11 '7ª""~-:<:l;."' j_' (:. ~ 

Em reunião r~~~~dàu~~ºside 4:~ '_-.' .. ~IRP.~••oroc ·, s·A1<:.~3:)~~9'$er. ~\- . ~<ttadif ~·,,· . 
. , . . · . ~~- ~ QAN ' · e_l,1,~S fui~ ·\ .:-.. :: :~,.: ' \ t .: , ... ' ' 

Comunitárta,' localizada-na Ru~(~ãt):" , .~t~~F-Gmala1QoE Icó - CE, com a presença ' 
· · ' . • ' - .. ~ .. . J.ri 0 -: Alt T l?N TlC lnAr)E • . , 

___ .c:..:cd...:::o.c=..s -=m=e=mbro_s_do_Conselhol de R~diôdífusão Comun.há:ria de'Icó, em.03 de Março de · 

, 2013,em obédiência ao item Zi.4.1.da Norma 01/2011, aprovadapela Portaria nº 
.·. . : . . .. ·~ ·· · . 

462, de 14 de ou1;Ubro de. 2ót i,<_diegaram a· ~eguhite conclusao so~Je a g~ade .de~~vCJ 
programação .da emissora: · ., , . ~$."t~. til · 

' , ,,..,,) (\~~~ r.· · stl 5 
\\ji ' JI r( be}JI {.' _. , . · ~)~ . 

- Ressalta-se -que a entidade. qualificada como · al.,ltorizada ·a executar Serviço 1 de 

Radiodifusão Comunitária no . p~ríodo ·de . sua gestão atual e para outras 

admini-strac;:ões,- deve sempre-r-e-fatci.í-as'.._.dificüldades enfrentadas por esta e:rn:lssora, 
. ' ~ . 

assiiji, -nós -membros do C~n~~Ího, poderemos enviar ao Poder Conced~te que 

fiscaliza o serviço, as necessidades·-bástca-s · para manter-se um serviço desta 

enver.gaflurfü-- Apesar da grade _ de progrrunação · apresentada . para parecer e _ 

avaliação atender os ansefos da comunidade local e dos princípios art. 4° da Lei nº 
. . . . . ·· . ;.· . . 

9.612 1_de fe.v~r..erro~-dg_l-9-98,dev~:...~er · mais aperfeiç~ada no sentido de melhorar, 

. ---deve?ndo -par-a- tanto; --a--direção~ da emisso_ra, apresentar mais alternativas e 

\
i\ ;L/\ ,~ .. 

' \ JJ)~\' ,,,..) \ \ • ., 

.1 



... -, ' 

1 - _ -- - --- __ ____ _________ __:.:!_-j.._-: _ _:_ ___ __ ____ ___ - -

,.., , 
FUNDAÇAO DEP. JQ.SE WALFRIDO MONTE.tRO 

RÁDIO ICÓ FM 104.9 . 
CNPJ 01.625. 707 /0001-56 

' 

propostas para 9!!.e b~_~_fi,çle ainda.maís a:. comUnidade -~tendida peló serviço, bem -- - - . -- - - ... :;· -

_·_-..- .. como:..~ ·criar~ de~aµdas . 1!ª1'~ -- p_s __ perio(!_Q~fil1illtes;_identift,c<;mdo .~ .possíveis · 
_Eielhorías em sua grade de programação.. j -~ .-t 

- -- p ~ ,."'! "'(' 
.;_,<t. -

--- - ---- . -- ---- - _ ___ :.:.,,,.~~"" -···- 7..., 

. Este relatório é wna forma de incentivo a esta ·emissora, pois entendemos que ----- -.---- - · 

.. man~er e . fazer. uma .eiriissora de rádio, requ~r -muito ·incentivo e dedicação dos --- - ------- . . - ---·- --
-----·-setorêsdã. soctedade. 

Icó CE, 03 de Março de 2014. ' 

::(") .. 
' > 

. ?S\~o\O d;S S~~~~ · 
• •\O • · ~..,.C :\ r";b~fJ\ • ' ,.. p .bl' f' ' , "' Edmir Peixoto dos Santos· 2° Tane 1ao -__u icoq ! 

Mohanna Sarmento Peixoto dos Sant~~. Tabe~~a Subsl1.uta 
Ana Farias da Costa. Tabeha Subsllluta . . 

"'--.. • Cl\/P.J · ~5 537 21 2/000.._ -:l.€-
~; '..:=·· 

Rua São José, i440 - Fone (88) 3561 23-8/í ~'(i~~) 9941-7496 ! 95-9800-!!335 
. . CEP 63 430 000 ICÓ- CE . ' :.~--------------



Cartório 

Peixoto 

dos Santos 

REGISTRO c°E TITULOS E DOCUMENTOS 

DE PESSOA JURÍDICA . RTD/PJ . 

Certifico que a presente via' des· 

· ormi.dadei:o 

-.--- -- _ _._ _ __;_-:-:......:..-:...-;:: -

·-- -=.-- ·..:,.-.....-

' ' 

-~-- - - -----· · --- -

~------- -- --. --- -- .. 

. ··---- ----------

··-- ... ·- - ·- ---. 
-------------------

---·---------- ------------· 

o 

o 



i -:::­

! 
i ' 

' 1 ; • 

~. ' 

-i ' 

~) 

- ve1111•'-''"" "" ....... "1 .,.. . - - - . : 
~ ~ ~ . produ(f.!iCI flt!I do documento ongmal o ·O º e. re . D f . /; :.. ~ ~ que me foi apresentado. ou e . . 

~;:- "'o~ .fl I), 8 ~ ~ " p - rtos Sant '&M O;/') à ~; e . \ Os .. <o . 
.ft.r6't-; .:rí?s ,f, ~.;. ii lcó \ 7 . ~ eara º·~ (J,,,, o,y,... º o: º . ., . . <:-, , "'84 <F/;. o~. ~ ( "I. üt0 ~&es ~ 8 ·~ g _ . · · "'º · '-'e \ it~ /~ ~e~ Mlt< Fl1<0T0 O . OS "':1JÓfOtJ :_. I l }iJI. ~ (· O'do1 ~O ~,. ~ 2" t,,.c .. ti rt ""+ u~}~~cB·<1>'\~ri&sf'I.l' '.,. b 11a cos1 "f::l.'?mn. h "•sr1•.... e~ \ .,, .,, !:~ 9.'} • •. 7.JJ, ,,, .. • 2 E·\g ' ~;'~J.l~!: f f" ';. • "'º nroo,,flf,} ~'•il5 11o~r11 .l•1' "r•r111.; r, • 55~ HA~~ "' m:i~'llfJ~ . . 4 , , te ...... ~'U~!F: r1gu~sN;.l sPe1xo10.? lit., n , ~ ~~ .. ,- .,, ' i.fi:in:'Qit '~~~Q.Q~9(.TICIOAOE - ' ~ci .,,.,UDJl'J.i ·•-Esa •;y,. ,í., 

:.'\TA DA ASSE~L~~~~~·!:;)~f-;t;:":?~l~l~~~?.~y~i.9 DE .~<\:~~l!ACALZ 'J'@· '"ºº 0
1 ~tN.: 

:· . ... . . . .. · .. · :~.. . ... e ....... ., . ~lb' 
' , • ~ • • J,..t1.C:J:-. f'CD. f;'.\ A.';\C).000. \ fOflt'" . 

Aos Tr~s c!ias do mês de Mat~~') ·;-dÜ.'-' i'l1io d~ 20.l ,,~., às 20:.QO_·:hoi:as, i~1mirfü1\-se, em A~sembiéia Geral. no 
. ~ , ... . ~~-- .. :~~:·.'.: -·-· . . ··. ~ . .· .~·.· · .. : ·. · ·.:·~· · .. · . ·. . . 

end!:!· i·eço da Ftmdaçfio :P,.ç:.1.?.t1!~<l$.J.o.s6 .,W.<ihpiq.o ,i'1'!9J.)~~ii~; :.rn{~~ia Siio )qsé·,,Jt? 1440, Çentro - lcó - CE ;1s 

pessoas a se~túr reJ~do~;~d~s:::'.§i,~Ú~~: ~risdn~ ·Ni{ipij:_i~~"f:}:,~J~~ :X~>s~ ~OJ·)J~d~ I,imu, francisco E!igi~110 
.. . "' . . ....., . ..., . :".< .. ... . . -

Borg~s Pereira, Mari::i da Conçei9ão CocJho_ l'·fones., Roh~i·.1.a··fyfagna'1Ge1Ti::;:no Co!,'reia, Fr::inci~co fr::i:nm-

·~ 

Di::is. c}e OJÍveirn, Márci0. Gr~yJz;.:f:{c)lJÇalú~':.; Silvesll."<:., Rui , Te;ix_~ira P-hito, Antônio A Jves de Sous1.t ~~illio. •• ""':"'" ··: .· . .. . . . . . .!. . 

\ 0.iidlJcy Alves. Çknuino,. Lour~~~tl TCixeirn d(', P.l'~i.tijo, GleYan,~idc Rodrigues Lima de . Sous<::~ . .Íírn~ 
Marr-eiino-Filho, José \V&lfrido · ~ .. fonteiro Gc.nd.irn; Ma.ri<:;: ·Maurincide. de Sousa. A ;:;cnhora Elaü1~ Cri~~t~;E:. · · ., ' I . , 
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Copceição Coeiho Nunes para Sccr~t.ariar os trabalhüs e redigir .a ata elos mesmos. tlll scL;uija, :i . . . ·.'.- · ........ :... . .. ... ..__ 
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,~··.~j·,··Úi~9~~8~.ú.o e aµrova•;ão de ~l~~r~~~? :.· co 'E~t,'.tuto de~ Fulldaçi·Ú); 2(1) el..:i~·ão e pósse dbs associndos rJu 

~- " .. . •. . • L : ·;, ~ .. ·~ • .-·:. ·.• . • • 
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.l~.;;i~~ü~ v:-~i·~;''~!P:l_i.ç_o :u ~\~~es1,y,~\qi}~;*~;~k~~terni :~ ~~~;~6, .~~ ' Ê$.·~~:t~:J\>':· S~cial da ~llndação Dcpülãd!J .:J 0sé 
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T.)rcs'idente G!Cva.i"1eid~ · Roàdgues fAiua de Soi;sú,' M;mbrb.:i.:' José ·rvJarcelino Filho, Tvfpri::t dn Co.!Jcei~Jt 
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' j_ , pSuplente 'Lourival Teixeira de· A.i·àújo. Nc:.da m~Js havendo, a Pre~idente, fez wn resumo dos trabalhos d~~~\J)~ 
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~~ ~4-tf'Q.1uuq. Batb&U_ Elaine Cristina 'Muniz Barbosa . 

Brasileira, Gerente Comercial, Casada 

RO: 200'Z322264-0 CPE: 736.682.143 -:~7· 
} 

V 
J ose Lopes de Lima 

Brasileiro, Aposentado, Casado 

RG: 611152 CPF: 268.811.011-04 

~L2. f-k».n-
Francisco Eliefko·Borges Pereira , 

Brasileiro, ~ endedor Autônomo, Casado 

RG: 2008636708-5 CPF: 514.191.653.-72 

. L/J 11.n ~~ JI /Í'/ , -· j7 ~ r ;rr•;,.f.,., ~t.l (,,/,....J?·ti-t' t.~ ((..vc/N~ 1 
Maria da Conceição Coelho Nunes 

Brasileira, Recep~ionista,. Solteira 

RG: 2004029180078 CPF: 022.380.993-44 

~~{í·~ 
kobetta Mag~mano Correia 

Brasileira, PROFISSÃO, Casada 
1 RG: 151882488 CPF: 709.781.~03-00 

Francisco Ir ~ 

mércial, . Casado 

RG: U5382387 .CPF: 454.612.363-91 
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J~~~fk ~~~ ~~stre · 
'13rasileiro, Professor, Casado - I 

. ..:.1:."'' l 
RG: 1702019-SSP-CE CPF: 4(:)3.509593-)5 

, íkx~,~~ , t:Zi:, 
Brasileiro, PROFISSÃO, Casado 

RG: 3250014-97 CPF: 004561403-28 

íhJ;;~ iULL0 cb fo.P~·f5QJá) 
Antônio Alvc::_s de Sousa Filho 

·""'': ... . 
, ,~.· ,,.· ...... : ·-Brasileira, Pastor , Casado 

... 'r ·'1.:: 
. .i· ' 

RG: 200102918524.5 CPF: 957.622.483-72 
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Gai1Ci~ ·ct ~~;~~ J,·~. 
'J~~aneiàe Rodrigues I}ma .d~ S.ousa 

Brasileira, Auxiliar âe enfemmgem, Divorciada 

~ S-o_,U,4~ . 

• • - .. · - 4 

-·~ -Rn:·-2r2n:n=~n c'rf': sr5:9o2.7õ1--61F 

. f 

iP: j;L1-~//ó;J;o '/ / !/, 

' lfosé Marc~lino Filho 
-- . . . :;. - - . . - --
Brasifeiro, Vendedor Autôn9mo, Casa~p 

-
RG: 828957-84 CPF: 403.SÍS.303-63 

Brasileiro, Comercia..~te, Casado 

RG: ·980 l 0031295 
< 

. 

1

M t.:w,:fl1 cfr~. 
rnMauJnciã:; d~ Sousa · 

-- rasileito, PROFISSÃO, Casado 

RG: . 27868732-5 '- CPF: 805.006.843-91 

Vàlido 0EDMIR P_EIXOTO DOS SA TOS 2ºTa eliâo Público 
somente ( · . 

. • como selo de: ~Ptl~N.N~S~.R~!!!T.9_Pgl~ T_Qp_O~ êAN O~- !~b~l iâ Su~st1tu!a. 
autenticidade QANA FARIAS DA COSTA abelià Substituta 
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'.{W; °ff" :.;;· V.ALIDA EM TODO O TERRITOR!O NACION.•L-

:r;t · PEG :s~Rv 2123751-9:1 eºx"'P'tJl~ÃO 29-0'5-91 ~~} GERAL -

~ ~º'\E GLEVANEIDE fl.ODHIGUES LIIv'lA DE ''O i' 9A 
(;' . FJLIACAOJ os.é Pereira Limã ' >:> 
f Raimundà Hodrigues Lima 
;~ Icó-Ce , · 13-08-1967 
·~ ,NATURAL I DADE . . . OATA DE NAGCIMENT0 

~ S ert ,cé?-sm .2 .?2i 1'~ls .198 Li'v . 24 
,i ooc 0R1C:iartorio de Ico-Ce • . , .. . . . . 

;_-~'{ REPUBLICA FEDERAT/Vt1 DO BRASIL 

f' ·~ 
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MINISTÉRIO DAS ºCOMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2027-6000 

Memo. nº 1004/2015/SEI-MC 

.São Paulo, 02 de abril de 2015 

' À Coordenação de Análise de Denúncias 
' 

Assunto: Informáção sobr~ e:r;itidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga 

. Solicitamos informações acercâ da existência de eventuais Processos de Apuração de 
Infração.(concluídos ou em trâmite) instaurados em face das.entidades' abaixo, autorizadas para:execução 

, do Serviço de Radiodifusão Comunitári,a. · Salientando, ainda, se e quando hquve aplicação de sanção. 

CNPJ 
Entidade 

Localidade 

(\ 1. Associação Comunitária Amigos d'e Paulo de Faria 
~ .) 02.285.893/0001-94 Paulo de Faria/SP 

2. Associação Rádio Comunitária Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Socfal 
03.889.289/0001-30 Nova Esperança do Sul/RS 

3. Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto· 
02.167.616/0001-87 Rio Preto/MG 

4. Associação Cultural Comunitária Se1Tana 
02.791.~64/0001-62 Ribeirão Pires/SP '· 

5. Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Me_ruoca 
02.079.3:4510001-08 Meruota/CE 

6. Associação Comunitária Cultural e Folclóric'a de ·Marcelândia · 
02.610.808/0001-16 Marcelândia/MT 

\J . . . . 
,7. Fundé;lção Deputado José Walfrido Monteiro 
O 1.625. 707/0001-56 lcó/CE 

8 .. Associação Cultural Amig9s de Dor~s de Campos 
02.197.292/0001-20 Dores de Campos/MG 

9. Associação de Radiodifusão Coµmnitária Cravinhos FM 
02.839.960/0001-75 · Cravinhos/S~ 

10. Assqciação.das ~ulheres Espinosenses - AMES 
01.769.949/0001-13 Espinosa/MG 

Atenciosamente; / 



• sei · O. Documento assinado eletroniéamente por Thiago D'arrola Pedrosa Galvao, De!egado, em 
·awnl)lu~ W 06/04/2015, às 08:47, conforme art. 3º, III, "b", da Portaiia MC 89/2014. elell'6nl(a 

~.-....Y.ir.1::,..-i-.: A autent:i"cidade do documento pode ser conferida no site http://sei.nic.gov.br/vetifica.html 
;::ll}~~~· informando o código vetificador 0446881 e o código CRC 4C592FF9. 



n 

) 
...__/ 

.ANATEL ,; ~µt~.' I< :.1 1\
11
, rr Jc ~n .. 11 

rlc• it ~lt.·1 ·0.rr,•1,·1nr ·.1( !jf ·.~ 

e Menu Principal .... 

Consulta Geral -' RADCOM 
Identificação ~o Pedid.o RADCOM 

UF: CE 

Município: Icó 

Canal: 285 

Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: FUNDACAO DEPUTADO WALFRIDO MONTEIRO 

Nome Fantasia: 'ICO FM' 

Logradouro: RUA SAO JOSE, 1440 - CENTRO 

Telefone: Não I nformado 

Situação: Ent idade devedora (Bloqueadaf 

[±] Dados da Outorga 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 
Nº Ato Tipo do doc~mento · Órgãq Data Ato Data DOU 

Sistemas . 
Interativos , 

SRD j menu ajuda 

Distrito: Icó 

Sub Distrito: 
Local Esp~cifico: 

CNPJ: . 01.625.707/0001-56 
Bairro: CENTRO 

Número: 
Fax: Não Informado 

Razão Natúreza 

1375 , I• 1 Portaria V • 1 MC V · · 11 1/07/2001 I• 118/,07/2001 
Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 

I• I ATQ j scM 129527 V • V • li4/09/2002 I• r26/09/2ff02 
de • I Téc. V • r Radiofreqüência 
dé RADCOM 

ICN 1589 I• 1 Decreto· Leg islativo V • V • 126/08/2003 I• l 27 /08/2003 
Deliber. do C. • 1 Jur. V • Nacional 

Autoriza o Uso 

l ;;cM 1493 14 I• I ATO V • V • 124/02/2005 I• l 2s;o2;2005 de • I Téc. V • Radiofreqüência 
de RADCOM 

1201 I• 1 Port~ria V • j Mc V • 107/05/2009 I• 107/08/2009 Multa • 1 Jur. V • 
1 ~02 ·1 • 

1 Port? ria V • j Mc V • l 15;05;2013 I• 117/05/2013 Multa • 1 J~r. V • 
[±] Característica da Estação Instalada 
[±] Dados do Licenciamento 

Ili:} Tela Inicial 1~ Imprimir 



Nº 150 ,'sext~-fe i ra, ?°de agosto de 2009 

ATO N' 4.518, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ÀSSO­
CIACAO DOS BENEFICIARIOS DA RODOVIA DA MUDANCA. 
CN PJ N! 05.517. 162/0001 - 15 assoc iada à autorização para executar o 
Serviço Limitado Privado submõdalidade Serviço de Rede Privado. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 4.519, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

Prorroga au torização para uso de rad iofreqüência à CARPI L 
CARLOS , DE PAULA CONSTRUCOES LTDA, CN PJ N' 
07.230.600/000 1-95 associada à autorização para exp lornção do Ser­
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado. 

JARB AS JOSÉ VALENTE 
Superintenden te 

ATO N' 4.520, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

Prorroga autorização para uso de radiofreqÜênc ia à COO­
PERCOTIA ATLETICO CLUBE, CNPJ N' 63. 104.57410001-20 ª 'ir 
sac iada à autorização para exp loração do Serviço Lim itado Privado 
submoda lidade Serviço de Rede Privado. 

JARDAS JOSÉ VALENTE. 
Superintenden te 

ATO N' 4.521, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

Prorrogn autorização para uso de radiofreqüência à CORPVS 
CORPO DE VIGILANTES PARTICULARES LTDA, CNPJ N' 

07 .957. l J l /0002- 1 O associada à autorização para exp loração do Ser­
viço Lim itado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Supérintende n~e 

ATO N' 4.522, DE 6. DE AGOSTO DE 2009 

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à DEPAR­
TAMENTO DE EDIFICACOES E RODOVIAS - DER, CNPJ N' 
07.280.803/0001-96 associada à autorização para exp loração do Ser­
viço Limitat:io Privado submodalidade Serviço de Rede Privado. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 4.523, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

Prorroga autorização para uso de radiofreqüênc ia à ELCO 
ENGEN HARIA DE OBRAS ELETRICAS LTDA, CNPJ N' 
77.521.375/000 1-2 1 associada à autorização para exp loração do Ser­
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 4.524, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

Outorga autorização para uso de r;diofreqüência à ERIMAR 
COMERCIO DE GAS LTDA, CNPJ N' ·OS.768.29410001-10 asso­
ciada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado sub­
modnlidade Serviço de Rede Privado. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 4.525, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

Outorga autorização para uso de radiofreqüênc ia à FER­
TILIZANTES FOSFATA DOS S.A - FOSFERTIL, CNPJ N' 
19.443.985/000 1-58 associada à autorização para executar o Serviço 
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 4.526, DE 6 DE AGOST O DE 2009 

Prorroga autori zação para uso de rad iofreqüência à JOCOS­
KI & JOCOSKI LTDA-ME, CNPJ N' 82.492.08310001-48 associada 
à autorização para exp loração do Serviço Limitado Privado submo­
dal idade Serviço de Rede Privaçio. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 4.527, DE I{ DE AGOSTO DE 2009 

Prorroga autorização pa~ uso de rad iofreqüência à JOSE 
GILBERTO PRATINHA, CPF N' 109.535.888-07 associada ã au­
torização para exploração do Serviço Limitado Privado submoda­
lidade Serviço de Rede Privado. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superin tenden te 

Diári:o Oficial da União - :sei;~ 1 

ATO N' 4.528, D)C 6 DE AGOSTO DE 2009 

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à JOSE 
PAULO KUMMER, CPF N' 179.180.730-53 associada ã autorização 
para executar o Serviço Limitado Privado submqsialidade Serviço de 
Rede Privado. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 4.529, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

Prorroga a~tor ização para uso de radiofreqüênc ia à PERCOL 
POTIGUAR EMPREEND IMENTOS E COMERCIO LTDA., CNPJ 
N! 11 .98 1.289/00Ô 1-93 associada à autorização para exploração do 
Serviço Li mitado Pri Vado submoda lidnde Sérviço de Rede Privado. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 4.530.- DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

Prorroga autorização para uso de radiofreqüênc ia à SUPER­
MERCADO NORDESTAO LTDA, CN PJ N' 08.030.36310009-39 as­

. sociada à autoiizaçüo para exp loração do Serviço Limitado Privado 
submodalidade Serviço de Rede Privado. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' Ú3 1, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

Prorroga autorizaÇão para uso de radiofreqüência à SUPER­
MERCADO NORDESTAO LTDA, CN PJ N' 08.030.36310005-05 as­
sociada à autorização para exp loração do Serviço Limitado Privado 
submodalidade Serviço de Rede Privado. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 4.532, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

Outorga autorização para uso de rad iofreqüência à TRIP -
LINHAS AEREAS SIA, CN PJ N' 02.428.62410012-92 associada ã 
autorização para executár o Seryiço Limitado Privado submodalidade 
Serviço de ~ede Privado. 

JA RBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 
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GERÊNCIA-GERAL DE SERVIÇOS 
PRIVADOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO N' 2.993, DE 2 DE JUNHO DE 2009 

Processo n.• 53560.00129712008. Apl icar ã TELEON TE­
LECOMUN ICAÇÕES LTDA., CNPJ: 05. 156.60210001-56, a sanção 
de multa no va lor de RS 1.032,47 (mi l e trinta e dois reais e quarenta 
e sete centavos), pelo descumprimento do disposto nos arts. 43, 46 e 
5 1 do Regu lamento do Serviço de Comunicação Multimídia. Con­
ceder o prazo de (30) trinta dias, a co~tar da not ificação desta de­
cisão, para ' ª entidade regu larizar sua s ituação, em relação aos con­
tratos firmados com os usuários do Serviço de C?municação Mul­
timíd ia. 

DIRCEU BARAVIERA 
Gerente-Geral 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATO N' 4.549, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

Outorgar autorização para uso de radiofrCquências. sem ex­
clusiv idade, à TELEMAR NORTE LESTE SÀ ., filial Rio de Janeiro, 
para a prestação do Serviço Te lefônico Fixo Comutado destinado ao 
uso do público em geral (STFC) .... 

GILBERTO ALVES 
Superintend~nte 

ATO N' 4.550, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

Outorgar autorização para uso de radiofreqüências, sem ex­
clusividade, à TEL"EMAR NORTE LESTE S.A. , fili al Bahia, para a 
prestação do Serviço Telefôn ico Fixo C::omutado destinado ao uso do 
públ ico em geral (STFC). 

GILBERTO ALVES 
Superintendente 

SECRETARIA DE SERVIÇOS . 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PORTARIAS DE 5 DE AGOSTO DE 2009 

A SECRETÁRIA DE SERV IÇOS DE COMUN ICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MIN IScÉ~IO DAS COMUNICAÇÔBS, no uso d."s 
atribui ções que lhe confere o art. 187, inciso XXV I, e cumprindo o que estabelece o Parágrafo Único do mesmo art igo, do Regimento Interno 
do Mi nistério das Comunicações, aprovado pe_la Portaria nº 40 1 de 22/08/2006, alterada pe la Portaria nº 591, de 18/0912006, publi cada no 
Diário Oficia l da Un ião de 20/09/2006, resolv~ homologar a trans_ferência do loca l do estúdio. 

N• d1 N• do Processo Nome da Entidn& 
Portaria 

Localidadc/UF NO\'O Local de lnstal1çlo Novas Coordenad!ll Geogrifi· 

396 53710.00 1432100 A»0ei1çio Comuniti ri1 de S1nto Antônio do S111to A11tônio do Mo11· Avenida lnhaüma. 101 - Bela 2050539 de latitude e 
Mo111c tc/MC. Vista • 4SWl7S6 de lon ilude 

397 S3S30.00227S/9S Auod 1çlo Cultur1l • Rcno\·1çi o Sio Joaquim d1 IJunJS P Avenida Orest~ Quc! rd1. 2 108 20S3S07 de l1titutle e 

DEPARTAMENI:O DE ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS 
CO~JCAÇÃO ELETRÔNI.,CA 

l'ORTÀRIAS DEi 7:'DEMAIO- DE 2009 

A DJRBTORA J)O DEPART.AMENTO DÉ ACOMPANl-IA0 

M.ENTO B,~VA1Jf(\ÇÀ0'DE 'SBRy1ços DB CO~UNIÇJ..QÃO 
ELETRÔNJCA DO ~JN ISTÉR IO DAS GOMUNi q AÇÕES, no usÓ 

.d~s ntri buiÇõeS que lhe confere o ins;iso Í ll, do arti go 1° da r Portaria 
N! 2 13. d!: 29 dc•mârço etc 2007, pub licado no Diário Oficia l da 
União de '30 de março de 2007, e tendo ~em vista o que consta dos 
processos abaixo, resolve: 

N' 192 - Processo n.• 53000.00636312007. Aplicar ao Sis­
tema HOje de Rád io Ltda, executan te do serv iço dC rad iodifusão 
sonora em frequência mod ulada , na cidade de Belo Horlzonte/MG, a 
pena de multa no valor de RS 607,38, por contrariar .o d isp9sto no 
artigo 38, alínea '!e" do CBT, artigo 28, item 12, alínea "r' e artigo 
122, item 20 do Regu lamento do Serviço de Radiodifusão. 

N! 194 - Processo n.0 53000.00123612007. Apl icar à Te­
lev isão Verdes Mares Ltda, executante do serv iço de rad iod ifusão 
sonora em frequêricia modu lada, na cidade de Recife/PE, a pena de 
multa no va lor de RS 867,70, por contrariar o d isposto no artigo 38, 
alínea "e" do CBT, artigo 28, item 12, alínea "f' e artigo 122, item 20 
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão. 

·'"entro 47WSIS3 de lon iude 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS AREU 

N! 196 - Processo n.º 53000.03140812008. Aplicar à Rádio 
Metropolitana Paulista· Ltda, executante do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na cidade de Mogi das Cruzes/SP, a 
pena de multa no va lor de RS 3.856,42, por contrariar o disposto no 
artigo 38, alinea "e" do CBT, art igo 28, item 12, alínea "f' e artigo 
122, item 20 do Regulamento do Serviço de .Radiodifusão. .... 

N' 197 - Processo n.0 53000.001959/2006. Apli car à Rádio 
Cultura l de Arapiraca Ltda, executante do serviço de radiodifusão 
sonora em onda méd ia , na cidade de Rio Largo/AL, a pena de multa 
no va lor de RS 674,87, por contrariar o disposto no artigo 38, alínea 
"e" do CBT, artigo 28, item 12, alínea "f' e artigo 122, item 20 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão. 1 

N' 198 - Processo n.º 53000.020219/2007. APiicar à Rádio e 
Televisão Bandeirantes do Rio de Janeiro Ltda, executante do serviço 
de radiodifusão sonora cm onda méd ia, na cidade do Rio de Ja­
neiro/RJ. a pena de multa no valor de RS 607,38, por contrariar o 
disposto no art igo 38, alínea> "e" do CBT, artigo 28, item 12, alínea 
"f' e artigo 122, item 20 do Regulamento do Serviço de Radio­
difusão. 

N! 199 - Processo n.0 53000.032928/2008. Ap licar à Mello 
& Bruno Comércio e Comunicação Ltda., executante do se rviço de 
rad iodifusão de sons e imagens, na cidade de Campo Mourão/PR, a 
pena de multa no valor de RS 63 1,05, por contrariar o disposto na . 
alínea "b" da Cláusu la 111 do Contrato firmado com a União. 
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'N• 201 -- Proéesso n.~ 5300ll.007383/2006. Aplicaç à Fun­
daçifo DCputado,. Walfrldo Monteiro. exe<:utante ... do serviço de_ ru-

· .. diodifus11o CQmlmitária, na Cidade de lcó/CE, a· pena ãe -muffa./no 
valor de RS 425.96, por cbntmriar"õ d isposto no artigo 40, inciso 
XVHI do ~egulamelifo do Sci}' iço de ,Raaiodifusãg',Comunitária. 

ESMERALDA. EUDÓXIA GONÇALV):IB 
•TEIXEIRÂ 

PORTARIAS DE 14 DE MAIO DE 2009 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTQ E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUN ICAÇÃO 
ELETRONICA DO MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso 111 , do art igo 1° da Portaria 
N! 2 13, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da 
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dos 
processos abaixo, reso lve: 

N! 23 1 - Processo n.º 53000.05783312006. Aplicar ao Rádio 
FM Cidade do Piripirio Ltda. executante do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na cidade de Piripiri/PI, a pena de 
mu lta no valor de RS 1.472,46, por contrariar o d isposto no item 3.2.7 

~~ ~~g~~~~fa~~~~c~~cS~r~i~:d~ê~~i~i~if?.~~i,~ª e artigo 122, item 
N' 232 - Processo n.0 53000.057829/2006. Aplicar ã Rádio 

Clube de Barras Ltda, executante do serv iço de rad iod ifusão sonora 
em onda média. na cidade de Barras/PI, ·a pena de multa no valor de 
RS 2.3 13,86, por contrariar o disposto no Regulamento Técnico cm 

lda Médio e Onda Tropical e artigo 122, item 34 do Regulamento 
Serviço de Rad iodifusão. 

ESMERALDA EUDÓX IA GONÇA LVES 
TEIXEIRA 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES 
BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS 
DIVISÃO DE ATOS INTER.NACIONAIS 

AJ1JSTE COMPL EMENTAR AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO ECONÔMICA, TÉCNICA E CIENTÍFICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

. BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERAL DA 
NIGÊRlA NA ÁREA DE BIOTECNOLOGIA 

O Governo da República Fedem.tiva do Bras il 

O Governo da República Federa l da Nigéria 
(doravante de nominados " Partes"), 

Considerando o Acordo de Cooperação Econômica. Técnica 
e Cient ífica entre o Governo da República Federat iva do Brasil e o 
Governo da Repúbl ica Federal da ,N igéria, ass inado em 10 de janeiro 
de 1979; 

Percebendo que a promoção da cooperação entre os dois 
J íses será de mútuo ben,efic io para ambos os países; 

Desejosos de fortalecer a cooperação entre os dois países. 
part iculannente no campo da biotecnologia; 

Reconhecendo que tal cooperação promoverá o desenvo l­
vimento das relações amigáveis existentes entre os dois países, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I . 

As Partes encorajarão e promove rão a cooperação no campo 
da biotecnologia entre os dois países sobre a base da equidade e de 
vantagens mútuas. 

ARTIGO a 

· A cooperação entre as Partes no campo da biotecnologia será 
implementada por meio de: 

a) i1ltercâmbio de cientistas, pesquisadores, palestrantes uni­
vers itários e estudantes de pós-graduação; 

b) intercâmbio de informação e documentação biotecnoló-
gica; 

e) organi zação de projetos de pesqui sa conjuntos, priorita­
~ riamente no campo da Biotecnologia; 
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d) ap licação ou implementação de res ultados de pesquisas 

dos referidos programas. assim como intercâmbio de experiência e 
knoll'-how técnico deles resultantes; 

e) aplicação da Biotecnologia e~: 

i) agriculturn; 

ii) ass istência médica e fánnacos; 

iii) desenvolvimen to industrial ; 

iv) questões ambientais; 

v) biocd~bust íveis. 

f) capacitação em tod>is áre~s da biotecnologia, e especia l­
mente em: 

i) bioinfonnática (genômi ê:a. etc); 
/ 

ii) biologia molecular. 

, g) qualquer outra fo rma de cooperação que seja acordada 
entre as Partes. ' 

ARTIGO ta 

1. O Govemo da República Federativa do Brasil des igna o 
Mi nistério da Ciênc ia e Tecnologia como au toridade competente para 
coordenar e implementar todos os programas de cooperação no âm­
bito deste Ajuste Complementar. 

2. O Governo da Repúbl ica Federal da Nigé ri a designa o 
Ministério Federal .da Ciência e Tecnologia como autoridade com­
petente para coordenar todos os progrnmas de cooperação np âmbito 
deste Ajusfe Complementar. Para a implemen(ação do presente Ajuste 
Complementar o Ministério Federa l de Ciência e Tecnologia designa 
a Agência Naciona l de Desenvolvimento em Biotecnologia. uma pa­
raestatal no âmbito do Ministério Federal de Ciênc ia e Techologia. 

3. Cada Parte terá o dire ito de designar por esc rito, a qual­
quer momento, qualquer outra agênc ia, organização ·ou inst itu ição 
como entidades implementadoras. 

ARTIGO IV 

A im plementação· da cooperação em Biotecnologia, nos pro­
j etos constantes no Art igo 11 , se rá acordada por meio de protocolos e 
contratos em separado, a se rem conclu ídos pe las entidades coope­
rantes de ambas as Partes . 

ARTIGO V 

1. As Partes promoverão a ~ooperação entre sua~ respecti vas 
organizações, empresas e ipstituições ligadas à biotecnolog ia com 
vistas a conclu ir, se necessário, protocolos e contratos de imple­
mentação apropri ados, com respaldo neste Ajuste Complementar. 

2. Tomândo ern conta a leg is lação interna em vigor nos 
respectivos países, as Partes encornjarào as referidas organizações, 
crhpresas e inStituições a inclu ir, em tais protoco los e contratos, pres­
crições aplic:ive is a: 

a) licenc iamento de k11ow-how ou registro de patentes; 

b) intercâmbio ·de patentes; requerimentos conjuntos de pa­
tentes baseados em projetos de pesquisa e desênvo lvi mento conjunto, 
e condições para sua comercialização, por qua lquer das Partes ou 
conj untamente nos do is países ou em um terceiro país; 

c) proteção de direitos de propriedade intelectual ; 

d) tennos e cQ.11dições finance iras. 

3. Os tennos e condições deste Ajuste Complementar apli­
car-se-ão a quaisquer protocolos e contratos entre as entidades co­
operantes. 

ARTIGO VI 

Peritos-ou outros funcionários designados por qualquer das 
Partes para desempenhar at ividades no território da outra Parte, ao 
abrigo deste Aj uste Complementar, fá-lo-ão após consulta e de acordo 
com as diretrizes estabe lecidas pela outra Parte, conforme apropriado 
à natureza de seus deveres. 

ARTIGO VIl 

1. As cond i çõe~ para o suprimento e entrega de qualquer 
equipamento necessário à pesqui sa conjunta ou à rea lização de es­
tudos-p iloto levados a cabo em cumprimento ao presente Aj uste 
Complementar serão acordadas por escrito, sej a pelas Partes ou pe las 
organizações, empresas e i~stituições cooperantes, confonne aplicável 
a cada caso. 

2. No caso de transferênc ia ·de materia l biológico, deverão 
se r observadas estritamente as legislações vigentes nos dois países 
referentes ao acesso aos recursos genéticos. 
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ARTIGO Vlll 

. As Partes promoverão cooperação entre bibliotecas cientí­
ficas, centros de biotecnologia e instituições cien tífi cas para o in­
tercâmbio de li vros, periódi cos, bibliografias e informações por meio 
eletrôn ico e de redes de comunicação. 

ARTIGO IX 

1. Na falta de protocolos ou contratos entre as entidades 
coopernntes, nos tennos do Artigo V, parágrafo 2. as Partes adotarão 
as medidas necessárias para assegurar adequada proteção dos direitos 
de propriedade intelectual, em con'formidade com as legislações' in­
ternas e com os acordos internac ionais de que ambos países sejam 
parte. 

2. Na falta de consen timento por escrito da outra Parte, as 
Partes não deverão divulgar in formação que possa comprometer a 
aquisição, manutenção e exploração comerc ia\ de d ire itos de pro­
priedade intelect~al obtidos "no âmbito deste Ajuste Complementar. 

ARTIGO X 

1. Os gastos com "iagem e subsistência, em todos os pro­
gramas de cooperação e em encontros de Agências implementadoras 
ou grupos de trabalho ao abrigo deste Ajuste CoÍnplementar, serão 
arcados pelas respectivas Partes. Agênc ias im plementadoras, orga­
nizàções ou Ministérios. 

2. Quaisquer arranjos finance iros ligados à im plementação 
dos programas previstos no presente Ajuste Complementar serJo de­
finidos de comum acordo entre as Partes. 

3. As atividades prev istas no presente Ajuste Complementar 
estarã9 suje itas .à disponibilidade de recursos finance iros, de pessoal 
ou de outra espéc ie cm níve l naciona l e deverão ser executadas com 
base em contribuições equi libradas entre as Partes. 

4. O presente Aj us e Complementar não implica qualquer 
compromisso de transferência de recursos financeiros de qua isquer 
das Partes ou qua lquer outra atividade gravosa ao patrimônio nacional 
das Partes. 

ARTIGO XI 

C;da Parte, suj eita à~ respect(vas le is e regulamentações in­
ternas, proverá ass istência aos nacionais da outra Parte para o cum­
primento das obrigações previstas neste Ajuste Complementar. 

ARTIGO xa 

Para assegurar a implementação des!a cooperação, seni es­
tabelecido uma Com issão Conjunta que se reunirá a lternadamente, 
confonne mutuamente acordado, na Repúbl ica Federat iva do Brasil e 
na Repúbl ica Federal da Nigéria. A Com issão Conjunta estará com­
posta por pessoal apropriado e competente dos doi s países e terá as 
seguintes obrigações: ' 

\ 

a) identificar programas, ela.borar propostas com o obj etivo 
de remover obstáculos que possa1n surgir durante a execução de 
qualquer p;ojeto estabelec ido ª? abrigo deste Ajuste Complementar. 

b) monitorar, rev isar e .ava liar o progresso da cooperação e 
das ati v idade~ a serem implementadas. 

ARTIGO Xlll . 
1. As Partes assegurar-se-ão de que. na execução deste Aj us­

te Complementar. serão observadas todas as leis e regu lamentações 
ambienta is prev istas no território da Parte i~p lementadora. -. -

2. As Partes assegu rar-se-ão d,o que os projetos levados a 
cabo no âmbito do presente Aj uste Complementar não ameacem o 
meio-ambiente, os seres humanos ou a vegetação . 

ARTIGO XIV 

Este Ajuste Complementar não afetará a validade de q4ais­
quer obrigações surgidas de outros acordos, conve nções, tratados ou 
protocolos internac ionais concluídos por q~alquer das Partes. 

ARTIGO XV 

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou execuçãq 
do presente Ajuste Complementar será reso lvida amigavelmen te pelas 
Partes, por via diplomática. 

ARTIGO XVI 1 

Este Aj uste Complementar podera· ser emendado a qualquer 
tempo. por acordo mútuo entre as Partes, mediante troca de Notas por 
via diplomática. A data efetiva da emenda será a data de rêcebimento 
da última Nota. 
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ATO N' 2.085, DE 27 DE MARÇO DE 2013 

Processo nº 53500.000465/20 13. Homologa Contrato de In­
terconexão Classe II ce lebrado entre VlYO S/A e AUE PROVEDOR 
DE INTERNET LTDA. 

ÁTILA AUGUSTO SOUTO 
Superintendente 

Substituto 

ATO N' 2.086, DE 27 DE MARÇO DE 2013 

terconex:oro~Í!~~e n; ~~Íe~~~~2~~i:;º~~p~0~~~ºfJSit~i0~e ÓE 
TELECOMUN ICAÇÕES S.A. e EQUANT DO BRASIL LTDA. 

ÁTILA AUGÚSTO SOUTO 
Supe ri ntende nte 

Subst ituto 

ATO N' 2 .087, DE 27 DE MARÇO DE 2013 

terconcx:~o~~~~~e n; ~~Íe~~~~~2~~{~0 ~~l~ºir5~ºf iSSit~11ºRie Ó11
Ê 

TELECOMUN ICAÇÕES S.A. e EQUANT DO BRASIL LTDA. 

ÁTILA AUGUSTO SOUTO 
Supe ri ntende nte 

Subst ituto 

ATO N' 2.088, DE 27. DE MARÇO DE 2013 

ÁTILA AUGUSTO SOUTO 
Supcri1.1tendcnte 

Subst ituto 

.J 
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ATO N' 2.158, DE 2 DE ABRIL DE 2013 

Processo nº 53500.02585 1120 12. Homologa Contrato de In­
terconexão Classe li celebrado entre EM PRESA BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES_S.A. e DATORA TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA . 

ÁTILA AUGUSTO SOUTO 
Superintendente 

1 Substituto 

ATO N' 2.748, DE 25 DE ABRIL DE 701 3 

Processo nº 53500.002285/2013. Homologa Contrato de In­
terconexão Classe 1 celebrndo entre GLOBAL VILLAGE TELECOM 

• LTDA e HIT TELECOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

ÁTILA AUGUSTO SOUTO 
Superin te ndente 

Substituto 

ATO N' 2.749, DE 25 DE ABRI L DE 2013 

Processo nº 53500.020628nOJ2. Homologa Contrato de In­
terconexão Classe 1 celebrado entre VJPWAY SERVIÇOS DE TE­
LECOMUNICAÇÕES LTDA e TELEMAR NORTE LESTES.A. 

ÁTI LA AUGUSTO SOUTO 
Superinte ndente 

Substilu to 

ATO N' 2.750, OE 25 DE ABIUJ,; DE 2013 

Processo nº 53500.021 10812012. Homologa Contrato de In­
terconexão-Classe 1 celebrado entre VIPWAY SERVIÇOS DE TE­
LECOMUNlCAÇÕES LTDA e TELEMAR NORTE LESTE S.A. 

Á-TILA AUGUSTO SOUTO 
Superinte nde nte 

Subst ituto 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PORTARIA N' 212, DE 18 DE JANEIRO DE 2013 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUJ\ljCAÇÃO 

ELETRÔN I C~,. SUBSTITUTO. no uso das atribuições que lhe con­

fere o Anexo IV, Art . 71, inciso XX II , da Portaria nº 143, de 9 de 

março de Ío 12, e observado o disposto no art. 7° do Decreto nº 5.820, 

de 19 de j unha de 2006, bem como o que consta no Processo nº 

53000.009303/2Q li , rcs9lve: 

Art. 1° Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA. autori­

zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de 

BRU,MADO, estado da Bahia. o canal 30 (trinta), correspondente à 

faixa de frequência de 566 a 572 MHz, para transmissão dig ita l do 

mesmq serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra­

si leiro d~ Telev isão Digital Te rrestre. 

, Art. 2° A prese nte consignação reger-se-á pelas disposições 

do Cód igo Brasileiro de Te lecomunicações, leis subsequentes e seus 

regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006. 

Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

OCTAV IO PENNA PIERANTI 

E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PORTARI AS DE 15 DE MAIO DE 2013 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERV IÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔN ICA, no uso das atri buições que lhe confere o artigo 1' da Portaria nº 
684. de 15 de maio de 201 2, e tendo cm vista o que consta nos processos abaixo, reso lve: 

Art Iº Aplicar às Entidades abaixo relacionadas às penalidades de multa. 
Art. 2° Eslas Portarias entram em v i~or na data de suas publicações. 

N• do Proceuo Entidade Setvirn Mun ·cl io 
S3000.039043/2012 Al50Ciaçio Goo\·1na• Targioo RADCOM Laaoa D'Ant1 

53-000.012933120 11_ f'\!rxbçio Dipulldo W.Jrrldo Mon1eiro RAOCOM lol 

53000.0 1972312010 A$Joc:iaçlQ..Cuhural !Jcncriccntc Comunitária Cotia 
de C1ueai1 do Alto 

RADCOM 

S3000.013294/2010 Auoeiaç.io e Rádio FM Comunitári1 Tropical Votorantim 

RADCOM 

'BCl00.01S32Sl2010 Associaçio Cul!ural e Comunitária Nova Bra· lmbilubl 
siliadeComunicações 

RADCOM 
J 

·....._ S3000.06178Sl201 I Centro de Defesa dos Direitos Hum1mos de • Boa Viagem 
801 Vi1gem 

RADCOM 

S3000.0S0270l201 I Auociaçlo e Movimento Comunitirio Rádio !tape\ .. 
Sertaneja FM 

RAOCOM 

S3000.039690/201 I As.sociaçlo Comunit•ria de Comunicaçlo de Tunípolis 
TunjpoJis 

RAOCOM 

S3000.063701120 11 Associaçlo Comunitária e Cuhural de S1letc Salcte 

RADCOM 

S3000.0 l l3SOl20 11 As50Ciaçio Cul!un1l Comuni1:iri1 da Estinci1 Águas de Santa BArbara 

RADCOM 

53000.063900/2010 Associaçlo de Comunic1çlo Vale do Rio Par· S111t1 Ri11 do Rio Pardo 
do 

RADCOM 

S3000.0022411201 I Associaçio Comunitíria Amigos do Bem ... Sabinópolis 

RAOCOM 

S3000.023297120 11 Assoc iaçlo Comunitliria Vale do L1ranjinha de Ribeirio do Pinhal 
Ribeirão do Pinhal 

RADCOM 

S3000.0223271201 [ NATIVA · Associaçio Comunit:i ri1 Cultural Sintos 
Anistiei Zona Noroeste 

RADCOM 

53000.02123S/20 11 Rídio Comunitíria Castilho FM Castilho 

RAOCOM 

Este docuníento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.l;dtrutenticidideJrtml. 
pe lo código 000 120 1305 17001 79 ~ • ' 
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OCTAVIO PENNA PI ERANTI 

ANEXO 

San lo V.~ 'º" En uatlrarne to Lc: 11 Portaria Embawncnto tia Portar ia de Multll 
Multa 2.170,42 Incisos IV. V. VI e XXIX do 1rt. 40 do Portaria DEAA n• SOL "" Portaria~ MC n• 11 2120 13 

Dcercton" 2.6 1S 151S/2013 
Multa· S47.,33 Incisos XII e XV•dQ. art , 40 do Dttrcto 

rf 2.615, de 316193 
Portâria DBAA ri• 502. de l'ortlttii MC n• 11 212013 
" MO" 

Multa 478.91 Incisos li do 11rt. 40 do Decreto n• 
2.6 1S.de3/6198 1 

Portaria DEAA• n• S03, de Portaria MC n• 11 2120 13 
11515120 13 

Multa S47.33 Incisos XV e XVII do Art. 40 do De· 
cfeton•2.6 1S,dc3/6193 

Portaria DEAA n• 504. de Portari1 MC n• 11212013 
151Sl20 13 

Multa 342.08 Inciso XV do art. 40 do Dcereto n• 
2.61S. de 316193• 

Portaria DEAA n• SOS, de Portari1t MC n• 11212013 
ISIS/20 

Multi S03.79 Incisos XXlX e XV do art. 40 do De· 
creton° 2.61S.dc3/6193 

Poraria OEAA nº S06. de Portaria MC n• 11 212013 
IS/S/2013 

Multa 273.66 Inciso XXIX do 1rt. 40 do Decreto n• 
2.61S. de 3/6191 

Portaria DEAA n• S07, de Portaria MC n• 112/2013 
IS/S/2013 

Multa S03.79 Incisos XV e XXIX do 1rt. 40 do De· 
crcton• 2.61S,de 31619! 

J>ort1ri1 DEAA n• SOi. de Port1ri1MCn" 11212013 
ISJS/2013 

Multa S03,79 Incisos XV e XXIX do art. 40 do De· 
ereto n• 2.6lS. de 3/6193 

J>o1111.ri1 DEAA n• S09, de Port1ri1 MCn• 112120 13 
IS/512013 

Multa 223.91 Inciso XIX do art. 40 do Decreto n• 
2.61S. de 3/6193 e/e item 19.3 d• Norma Portari1 DEAA n• SlO. de Portaria h.tc nº 112120 1j 0112004 ' • 

151512013 
Multa 273.66 Inciso X.XIX do 111. 40 do Decreto n• 

2.6 1S.de3/6193 
Portaria DEAA n• Sll . de Portaria MC n• 11212013 
ISJS/2013 

Multa S03.79 Incitas X e XV do 1rt. 40 do D«:relo n• 
2.6 1S.de3/6193 

Port:tria DEAA n• Sl2. de Portaria MC n• 11212013 
IS/S/2013 

Multa 273.66 Inciso XIX do art. 40 do Decreto n• 
2.61S. de 3/6198 e itens 19.3 e 19.3. l ·da Portaria DEAA n• SIJ. de PortariaMC nº 11 212013 Norma 0112004 

151Yl0 13 
Multa e 783.67 Incisos XV. XVII. XIX e XXVI do 1rt. 
Ad\·ertên· 40 do Dcereto nº 2.61S, de 316193 Portaria DEAA n• Sl4, de Portaria MC n• 11212013 eia 

IS/Sl20 13 
Muli.e 3S l.92 Incisos XII. XV e XXVI do art. 40 do 
Ad\·ertên· Decreto n• 2.61S. de 3/6193 

Portaria DEAA n• S 1 S. ~ Po~ari1 MC n• 11212013 ci1 
ISJS/2013 . 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/081200 1. que institui a 
lnfraestru,tura de Chaves Públ icas Brasileira - ICP-Brnsi l. 



.f) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompa_nhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo nº : 53900.029327 /2015-71 

Interéssado( a):· Fl,JNDAÇÃO DEPUTADO WALFRIDO.MONTEIRO 

Em atenção ao Memorando nº 1004/2015/SEI-MC, informamos que foram encontrados 
registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Process?s de 
Apuração de Infração - PAls e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

Descrição 

Registros de 
PA;rs ativos 

Registros de 
PAis concluídos 

(relação 
de antecedentes 

no SRD*) 

Nº Processo 

53000.007383/2006 

Situação Atual 

NADA CONSTA. 

• PAI encerrado. Verificar ·relatório 
do SRD (0552162); 

• Pórtaria nº 201, de 07/05/2009, publicad.a no­
Diário Oficial da União de 07 /08/2009 -
MULTA (0552214); 

• Infração: art. 40, inciso XVIII, do Decreto nº 
2.615/98 (data de ocorrência: 16/02/2005). 

1----~~~~~~-1-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---l 

53000.012938/2011 

• PAI encaminhado à Anatel para inscrição no · 
CADIN. Entidade Devedora. Verificar relatório 
do SRD (0552162); 

• Portaria nº 502, de 15/05/2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 17 /05/2013 -
MULTA (0552214); 

• IH.fração: art. 40, incisos XII e XV, do Decreto 
nº 2.615/98. 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão ' 

Atenciosamente, 



--~---

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em 01107/2015, às 09:43 , conforme art. 13º, III, "b", da Po1taiia 
MC 89/2014. 

l:;&:J:;~C"rl:.lll'l:l''llt' 

.......... 'Wõ-"~i.!.·-=:; A autenticidade do documento pode ser confeiida no site http://sei.m~.gov.br/verifica . html 
~~s.;· informàndq o cóqigo veiificador 0552293 e o código CRC ~D89F35E . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



~MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 6308/2015/SEI-MC · 

,-

Processo nº: 53000.070749/2013-11 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-s~ da Fundação -Deputado Walfrido Monteiro, entidade autorizada a executar 
f) o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Icó/CE, por meio -da Portaria nº 375, publicada 

no DOU de 18/07/2001, e Decreto Legislativo nº 589, publicado no DOU de. 27/08/2003 . . 

0 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 27/08/2013. A entidade, que doravante passa~ ser tratada como 
requerente, postou seu pedido de renovação de outorga em 30/11/2013 (página 62 do evento SEI 
0053993), protocolado em 04/12/2013 (página 02 do evento SEI 0053993), subscrito por seu 
representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do .subitem 20.2 da 
Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista 
a Portaria nº 197, de 117/2013, publicada no . D.O.U. de 21712013, que estendeu a data limite para 
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de ra~iodifusão comunitária até 30/ 11/2013. 

REQUERENTE 

Fundação Deputado Walfrido Monteiro · 



QUADRO DIRETIVO 

' . 
Elaine Ciistina Muniz Barbosa - Diretor Presidente 

Francisco Eligiano.;Borges Pereira - Diretor Vice.,.Presidente 

José Lopes de Lima - Diretor Administrativo-Financeiro 

l . 

3. A análise da documentação apreselitada, com base no que dispõem a Lei 'nº 
~9 .612/1998 e a Norma·n° 01?011, indicou a completa instrução do p~dido, conforme check-list abai.Xo: 

1. 

2. 

( 

ITEM 

Estatuto social registrado_ em conformidade com os 
preceito's dO Código Civil e adequado às finalidades da 
Lei nº 9.612, de 1998, 'e aos pressupostos da Norma nº 
01/2011. 

Ata de Eleição da diretoria. em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídiéas. 

ANÁLISE 

Qk, páginas 02 a 19 do 
evento SEI (02528&5) · 
do doc.umento 
53900.030235/2014-52 

-
Ok, páginas 23 a 26 do 

·evento SEI (0252885) 
do , documento 
53900.030235/2014-52 

Ok, páginas 30 do 
Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e evento SEI (0053993) 

3. CPF dos dirigentes. 
Páginas 27, 28, 35 e 36 



º() 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e 

do evento SEI 
(0252885) do 
documento 
53900.030235/2014-52 

equipamentos em · conformidade com a últin1a Ok, página 08 do 
4. autorização do Ministério das Comunicações, de acordo evento SEI (0053993) 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

5. 

6. 

_7. 

vigente, constantes da respectiva licença · de 
funcionamento da estação. 

\ 

Ok págma 17 do Certidão negativa de débitos das receitas administr~das ' 
evento SEI (0053993) pela Anatel. 

'Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Ok, págma 16 do 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda evento SEI (0053993) 
-:-- CNPJ, válido e atual. 

, ' 
lntimo relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ok, págirias 20 a 22. do 
evento SEI (0252885) 
do documento 
53900.030235/2014-52 

4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos 
< para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento 'SEI 0552293 
processo anexado 53900.029327/2015-71. 



) 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovaç.ão de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-lis't constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encamiilhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva dá 
·consultoria Jurídica 

À consideração superior. 

seil ~ Documento assinado elet::ronic.amente por·Elah1e Akenú Nishida, Analista Tec Adnúnistrativo, 
:::..~:J!~ ' em 07/07/2015, às 14:04, conforme ait. 3°, IlI, "b" , da Po1taria MC 89/2014. · 

() - -

------

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em 
07/Ó7/2015, à~ 15:28, conf01me ait. 3º, III, "b ~ , da Po1taria MC 89/2014. 

1 
Documento assinado eletronicamente po1: Saniir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 'em 16/07/2015, às 14:23, conforme ait. 3º, 
IlI, "b", da P01taifa MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
20/07/2015, às 12:09,_confoime art 3º, III, "a", da P01taria MC 89/2014. 

----- Nº de Série do Ce1tificado: 1237852 

Documento as sinado eletronicamente pór Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às 15:03, confo1me art. 3º, III, "b", da Po1taii.a MC 

u ----8912014. 

;:-..o-.~.ir:r.:·r1':!1'-~->f A autenticidade do documento pode ser confe1ida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~· infonnando o ·código verificador 0432099 e o código CRC OEB4A60E. 

Minutas e Anexos 

MINUTA · 

EM Nº XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

\ 



1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.070749/2013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
27 /08/2013, a autorização outorgada à Fundação Deputado Walfrido Monteiro, p(J.ra executar, sem 
direito de exclusividade, ci serviço de radiodifusão éomunitária, na localidade de Icó / CE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe
1 

o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

_PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC 
. \ 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMDNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
J conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ·em 

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070749/2013-11 e nº 53650.00294311998, 
· resolve: 

Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/08/2013, a autorização outorgada à 
Fundação Deputado Walflido Mon.teiro, .para executar, sem direito de ·exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Icó / CE. 

I 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. · · . 



Art. 3º Esta Portaria entra em yigor na data de sua publicação. 

'' 

1. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
· CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AQ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 
. . 

·PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaiiade Serviços de Comunicação Eletrônica 

. ()ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão oo~unitária . 

1- RELATÓRIO 

Radiodifusão com~nit~ria. Renovação de outorgas'. Elaboração de 
manifestação jurídica _referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014. 

· Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem 
cooferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desrlecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga· para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas po 
Parecer. 

' 1. Trat~-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manife'stação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos · . 1 • • 

termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. · · 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esfo1~ços da Çonsultoria ~urídica · do 
',..._./ Ministério das Comunicações quanto à desburocrati'.?ação e racionalização de procedimentos, além 

da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II-FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manif~stação jurídica referencial. , 

4. A ON AGU n,º 55/2014 autoriza a dispensa de análise juiidica individualizadfl nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jmidica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar ·no pro~esso que o caso se amolda ao p~ecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria. Jmidica - CONJUR. Vejamos a íntegra-do ato: 

ORIENTAÇÃONORMATIVANº 55 , DE 23 DEM{VODE 2Q14. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das at1ibuições que lhe conferem os incisos 1, X, XI e XIII, do 
ait. 4° da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 
56377.0

1
0001112009-12, resolve expedir a presente orientação normativa á todos os órgãos jurídicos 

enumerados nos a1ts. 2° e 17 da Lei Complementar nº _73, de 1993: 

P;:irP.r.P.r. lmrlir.n 4 7Fi \fílSn?SR!l\) SFI S1~ílíl íl1íl4!=1R/?íl1 S-!11 / nn 1 



5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

1 O. 
~ 

1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matélias idênticas e recorrentes, . estão dispensados de análise 
individualizada pelos ó1:gãos consultivçis, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada man_ifestação. · 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celelidade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se resttingir à 
verificação do atendimento das exigências legais a paitir da simples conferência .de documentos. 

Referência: f>ai·ecer nº 004/ ASMG/CGU/ AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

' . 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitps para a utjlização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
cele1idade dos serviços administrativos; e (ii) ·a atividade jurídica exercida se restiingir à ve1ificação 
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. · 

Quanto ao primeiro reqmslto, ve1ifica-se·. que, atualmente, cei:ca_ de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se 1:eferem à renovação de outorgas de 

'-
rádios comunitárias. Ademais, segundo :informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos · idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços ·de Comunic;ação ~leti·ônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

Assim, fica demonstrado que o impacto . sobre a atuaçã_o deste órgão consultivo ·é significativo, 
atendendo ao p1imeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

A segunda exigência também está cnntemplada, isto pÓrque, sob o asl?ecto jmidico, boa parte ·dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

Dessa maneira, este Parecer referencial ~atará dos processos que . não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta ·consultoria, por constituir mera verifi.cação de doc;umentos. 

• I 

É 'importa:o.te registrar, ainda, que a questão da renov~ção das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestaÇão, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. ' 

II.II. Dos requisitos para: a renovação das outorgas de radiodifusão cómunitária. 

11 . A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (ait. 6º, pai·ágrafo único), qu,e pennite "a renovação por igual 
períódo, se cump1idas as exigências desta Lei e demais disposições legais vig~ntes". 

. . 
12. Por sua, vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615/1998, detenllina, em seu- art. 36, que a autorizada' deve: (i) apresentai· requerimento de 
renovação no prazo compreendido enti·e os seis e os três meses anteriores ao ténnino da vigência da 
outorga; e (ii) cumpr.lr as exigências estabelecidas pelo Ministédo das Comunicações.· 

\ 1 3. O p1imeiro requisito tem a ver coin a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade 
manifesta interesse em continuar a prestai· o serviço. A análise da tempestividade deve observai· o 
disposto na Portaria nº 197, ·de 1 º de julho de 2013: 

Aí.t. 1 º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitá1ia apresentados até 30 
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14. 

de novembro de 2013, por protocolo àu postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2ill da Norma nº 112011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaiia· nº 462. 
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dara prosseguimento 
aos respectivos pr~cess_os e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor. 

§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no .caput, poderão manter suas emissoras em.funcionamento , 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministéiio das Comunicações, o.s 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitá1ia api:esentados após a data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a auto1ização será declarada extinta: 

) 1 - na hipótese do § 2° deste aitigo; e 

II - nos casos em que- a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedi~o de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de ex~ção da outorga, nos termos do ait. 1 º, §§ 2º e 3º çia P01tada nº 

, 197/2013 acima transclitos. Como a mq.télia refere-se apenas à conferência do cumplimento do 
prazo, entende-se que nã,0 há maiores empecilh~s jmidicos, amoldando-se à hip6í:ese da ON AGU 
nº 55/2014. ·Assim, caberá à área técnica ave1iguar, em cada caso concreto, se 'o pedido da entidade . . ' . 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Ve1ificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o · atendimento ~s demais exigências 
fixadas pelo Ministé1io das Comunjcações, conforme relação de documentos constante da 
legislação em vigor, em espec~al do item 20.3, da Nom1a. nº 01/201 ). , com a redação dada pela 
P01taria nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

. Ministélio das Comunicações,· de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcfonamento da estação; 

(2) ce1tidão negativa de ·débitos de receitas administradas pela Anatel; -

(3) comprovante de insclição no Cadastro Nacional ·de Pessoas Jurídicas do Ministéiip' da 
Fazenda - CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estat:Uto Social da 
interessada, durante ·o período de ~igência da outorga, ou cópia atualizada.do Estatuto Social; 

J , . (5.) ata de eleição da diretolia em exercício, devidamente: registra?a no Caitó1io de Registro ' 
de Pessoas Jurídicas; . 

(6.) comprovante de nacionalidade e mai01idade dos diligentes; 

(7) último relatóiio do Conselhq Comunitálio, ~onstitüído ~os moldes do item 21.4. lill da 
:Norma nº 1/2011, sõbre a-programação veículada pela emissora; 

(8) Relatólio de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

1 7. O documento .1 . exige que o representante da entidade confnme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conf01me os termos da autorização confelida pelo Ministélio das 
Comunicações. 

18. · Quanto às ce1tidões referentes à regulalidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a próplia área técnica efetue a consulta e junte -os 
documentos em questão aos autos. 
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20. 

21. 

()22. 

23. 

Nesses casos, caberá à SCE instiuir o processo com vistas à renovação, se demonsti·ada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. . Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regula1ize às pendências encontradas, o processo deverá ser instiuído com vistas a não renovaÇão. . -
Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da direto1ia em exercício (documentos 4 
e 5) tem por objetivo c'onfumar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a 
verificação de sua adequação às ~uialidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e 
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as 
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à . 
CONJUR em caso de dúvida jurídica; ~ediante forpmlação de consulta. 

Quanto à comprovação de nacionalidadi e mai01idade dos diligentes (documento 6), trata-se de , . 
exigência que decorre do disposto no art. 9~, § 2º, incisos II e ill, da Lei nº 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outi·os, dos seguintes · documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista;. título de eleitor; caiieira profissional; 
cédula de ·identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, pai·a os 
portugueses, reconhecimento de igualdade de dn·eitos ·civis ou prova de residência pe1manente no 
Brasil. A máioridade pode ser comprovada, ainda, por meio d.e escritlira pública de emancipação. 

Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de mai01idade e de 
. nacionalidade, os seguintes documen_tos: a) caiião de inscriçao no Cad~sti·o de Pessoas Físicas 
(CPF) ~ b) Caiteira Nacional de Habilitação (CNH). 

·O relatólio do Con_selho Comunitá1io (documento 7) é iristrumepto re~evante para fins de avaliação 
da programação da entidade, além de constituir expressão do conti·ole social exercido sobre a rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disp.osto no item 21.4.1 da Norma nº 
01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitáiio deverá encam.inhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitá1ia. 

24. Finalmente, o relatólio de processos de ·apuração de infração (documento 8)instaurados durante o 
Qeríodo da outorga tem por finalida~e ve1ificar ·a existência de sanção que impeça a renovação da 
outorga. Isso ocorrerá nos casos em qu~ tenha sido aplicada, de foima definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o. mesmo p1incípio é . aplicável às outorgas. de 

0 radiodrrusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, P011alia nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de fonna definitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jmidica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado pai·a a análise da CONJUR, notadamente qua"hdo se constatar a oc01Tência 
de "infraçõ~s graves ou um número sign.ificativo de ÍlTegulaiidades,· que possam ensejai· a revogação 
da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerunento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação de.verá ser deferido pelo Ministé1io das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a déliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisi~m;, o pedido de renovação deve ser indefe1ido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011: 
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20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se.a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos 
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, 
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ·ser juntada aos autos, acompanhando 
a Nota. Técnica da· SC~ e cópia integral deste · parecer, dispensando-se, assrm, a remessa do 
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

/ 

30. . Como ~firmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta ~ONJUR. 

Ili-CONCLUSÃO 

31. 

n 32. 

'33. 

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação j.urídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

Recomenda-se, ainda, que, em cada· caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma. expr~ssa, o atendimento aos tennos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos' ane~a, que deve ser preenchida e juntada aos autps, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. ' 

À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor .do Consultor Jurídico 

ANEXO 

u PARECER REFENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

-
/ 

, 

' Fls. 
DOCUMENTOS 

/ n? ' 
NÃO ' SIM 

do 

' doe. 

1 
Reque1imento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada. 

' 

1.1. 
O requerimento é tempestivo? 
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2 

3 

4 

5 

) 
7 

8 

9 

1 

Decl~ração fumada pelo reptesentante legal da interessada, atestando que a 
enussora encontra-se com suas instalações . e eq4ipamentos em 
conformidade com a últirria autorização do Ministéiio das Comunicações, 
de acord0 com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estaÇã0. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

-
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministéri0 da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizàdos revelando eventuais alterações oconidas no 
Estatutb Social da mteressada, durante o peiiodo de vigência da outorga, 
~u cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº · 
9.612/1998. 

Ata de eleição da diret01ia em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de R,.egistro de Pessoas JurídiCas. 

1 ' 

Comprovante de. nacionalidade e maioridade dos dirigentes .. 

,, . ~ . ~ 

Ultimo relatório do Conselho Comunitáiio, constituído nos moldes do item 
· 21.4.1 da Norma nº 1/2011, s.obre a programação veiculada pela emissora. 

Relató1io de apuração de infrações. 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de aut01ização? 

9.2 

Existem outra situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais 
como .a oc01Tência de infrações graves ou número significativo de 
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em 
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONfüR com o 
posicionamento da área técnica. 



/ 

/ 

.. 
ill 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 

· disponível 'no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art 36 do ·Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
'de 1998. · 

·12121.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que soli~itado, relatório resumido .contendo a descrição· da grade de programaçã.o, "bem 
como sua avaliação a respeito dá mesma, considerando as finalidades legai~ do Serviço de 

·Radiodifusão Comunitária. 

·1 S~I .. f:i.. Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor · . 
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;$$1Mí;rã l!J Jurídico, em .19/06/20'15, às 14:36, co~forme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014 . .eletrlln.1c:a 

- Documento assinado eletrnnicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do sei• O Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 
i)$$lni)•1.1!. W . 89/2014. 
·eletrõn:lca 

- ----N° de ·Série do Certificado: 4809944487027627816 

....,..,=-"-""-·....,,._L_.;.~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0562589 e <? código CRC 133A832C. 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. . . . 

,, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de A~ompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitá1ia 

DESPACHO 

Processo n.: 53000.070749/2013-11 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos 
autos, SEI 0592058), a,testo que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise 

. individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Pareçer: ' 

. D ' .. DOC~Nro, ... . F :NÃO PÃGlliAEEVENTOSEI~ 

ida pessoa jurídica interessada. · x 1
1 

Ok, página 02 e 62 do evento, SEI (0053993) 
~ii,1·.[-l ! Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal - I[ -li '\ 

( J 1 1 

[º·~·"'"~"ó"'T~'"'º' -~-.··· ~ - . ·- ~. - --TJ:I;==_~--=---~----=~~- -~- - -~~- ~-~~, 

if 1 Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a [~li 

- -

~ 

' 
i 

i 
1 

1 : emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a ' ' 
!!·'. 2 1 última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros li x 

11 

I Ok, página 08 do evento SEI (0053993) 
1 técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
, funcionamento da estação. 

'-..../'1:~: Do~ument~s atualizados rev~l~ndo even;uais alterações ocornda.s no Es.ratuto Social [ 1: ~: , Ok, páginas 02 a 19 do evento SEI (0252885) do 
5 da mteressad_a, durante o penado ~e v1gencia da outorga, ou cópia atualizada do x documento 53900.03023512014_52 
l ___ 1 EstatutoSocial,adequadoàsf111alidades~a L~1 ~º9.6 I 2/1998. _ -~-J _ _ _ _ __ _ __ __ 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de [ i[ Ok, páginas 23 a 26 do event~ SEI (0252885) do i Registro de Pessoas Jurídicas 1 1 documento 53900.030235/2014-52 
1 1 

1 

-··. -·-··-··-- - L - - - ---- ···-··-=· -· -·-- - - , J - -- - -----
1 Ok, páginas 30 do event; SEI (0053993) 
' 

X 1Páginas27, 28, 35 e 36 do evento SEI (0252885) cio 
: documénto 53900.030235/2,014-52 . 

l 7 .. Comprovant_e de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 
1 1 

i 

! 

! 
1 

1 

1 

1 

! 

1 

i 
1 
1 
1 

-1 

1 

·r, Último relatório do Conselho Com:nitário, c01istituído nos moldes do item 21.4.1 da ~ x 1

1

' Ok, páginas 20 a 22 d~ evento SEI (0252885) do ' 
1 ! Norm~ nº 1/20 11 , sobie a programação veiculada pela errnssora. 1 documento 53900.030235/2014-52 : r1
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1 

: Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais corno a 

9 2
j ocorrência de infrações graves ou_ número sign ificativo de irregularidades que 

· ·possam ensejar a revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
'autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

~!! ~ 
ele tr6nka 

Docwnento assinado éietronicamente por Sarnir Aµlando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/20 15, às 
~4:22, c01úorme art. 3°, III, "b", da Po1taria MC 89/2014. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferid~ no site http :l/sei .rnc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0592066 e o cód igo CRC 
1!1-~· -:.[!] 
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PORTARIA Nº 3634/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS .COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, P.arágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta ?os Processos Administrativos nº 53000.070749/2013-11 e nº 
53650.00294311998, resolve: 

. •' Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27108/2013 , a autorizaç_ão outorgada 
à FUNDAÇÃO DEPUTADO WALFRIDO MONTEIRO, para executar,_ sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Icó /CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei qº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple;mentares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~licação. 
, 1 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDQ JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, l\.1inistro de 
Estado das Comunicações; em 19/08/2015, às 18:46, -conforme ait. 3º, III, "a", da P011aiiâ MC 
89/2014. . 

-----Nº de Série do Ce11ificado: 1237855 

""lli'~,...-,.2:..h--=:; A autenticidade do documento pode sú confe1ida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
WJ.~~~· informando o cód~go ve1ificador 0645030 e o código CRC SDDB1805. · 
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EM Nº ·549/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, . 

1. . Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Adn:rinistrativo 
nº 53000.070749/2013-11, acompanhado da Rortaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 27 /08/2013, a autorizaç.ão outorgada à Fundação Deputa~o Walfrido Monteiro, para executar, sem 

· direito de exclusividàde, o serviço de radiodifusão i;:omunitária, na localidade de Icó / CE. 
1 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3?, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e subn:rissão da matéria_ ao . . \ . . 

() Çongresso Nacional. · 

l · 

Respeitosamente_, 

RICARDO BERZOINI 

---~==- Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de. 
Estado das Comunicações, em 19/08/2015,'às 18:46, confonne art. 3º, ~'"a", da P01taiia MC 
89/2014. 

-----Nº. de Série do Certificado: 1237855 

. ~ 

\. 



ISSN 1677-7042 

Art . 2° ·Este alo somente produz irá efe itos lega is após de­
li beração do Congresso Naciona l, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federa l. · 

Art. 3° Esta Portaria entrn em vigor na data de sua pu­
bl icação. 

RICARDO BERZOIN I 

PORTAIUA N° 3.632, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribu ições, confonne o disposto no art. 6°. Parágrafo 
Único. da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrat ivos nº 53000.06222712013-38 
e n' 537I0.000584/ 1999, reso lve: , 

ArL 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a part ir de 
07/0812013, a au torização outorgad·a à ASSOC IAÇÃO BENEFICEN­
TE CULTURAL COMUNITÁRJA DE BRASILÂNDIA DE MINAS, 
para executar, sem . direito de exclusividade, o Serviço de Radio­
difusão Comunitária, na local idade de Brasil ândi a de Minas I MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Le i nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

. Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
~beração do Congresso N?c ional, nos termos do §3° do art. 223 da 
( •onstituição Federal. -

} Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
olicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARI A N' 3.633, DE 19 OE AGOSTO OE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o d isposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.612. de ·19 de feverei ro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Admin istrati vos nº 53000.046500120 13-87 . 
e n' 53690.00 11 37/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a part ir de 
31/0'Í/20 13, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃ(/ COMUNl­
TARJA CULTURAL E 'FOLCLÓRICA DE MARCELAN P IA, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 

' Comunitária. na localidade de Marcelãndia/MT. 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.6 12, 

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnris complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos lega is após de­
li beração do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art, 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTAIUA N' 3.634, OE 19 OE AGOSTO OE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
4so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6'\ Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070749/2013-11 
e n' 53650.002943/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pe lo prazo de dez a11os , a partir de 
27/081201 3, a autorização outorgada à FUNDAÇAO DEPUTADO 
WALFRIDO MONTEIRO, para execu tar, sem direito de exclusiv i­
dade. o Serviço de Rad iodifusão Comunitária, na loca lidade de Icó I 
CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 19~8, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

• Art. 2° Este ato somente produzirá efe itos legais após de­
liberação do Congresso Nac ional , nos tennos do §3° do art. 223 da 
Constitu ição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARI A N' 3.638, DE 19 DE AGOSTO OE 20 15 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~so de suas atri bu ições, confonne o d isposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Le i nº 9.612, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Admin istrativos nº 53000.062558/20 13-78 
e n' 53790.001038/1998, reso lve: 

Art. 1° Renovar pel o, prazo de dez an ... os, a, part ir de 
03/02120,14, a autorjzação outorgada ã ASSOC IAÇAO RADIO CO­
MUN ITARIA ESTANCIA VELHA - AERCOM FM, pnra executar, 
sem di re ito de exclusividade, o Serviço de Rad iodifusão Comunitária, 
na local idade de Eslãncia Ve lha I RS. 

Parágra fo único. A autorização reger-se-á pela Le i nº 9.612. 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
norrn,as complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional , nos termos do §3° do art. 223 da 
Constitu ição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra · em vigor na data de sua pu-
blicaçiio. ' 

RICARDO BERZOIN I 

PORTAIUA N' 3.639, DE 19 .0 E AGOSTO OE 2015 

, O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
~so 

1
de suas atribu ições, confonne o disposto no art . 6°, Parágrafo 

Unico, da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Ad ministrat ivos nº 53000.058385/2013-93 
e n' 53830.002799/ 1998. resolve· 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a · partir de 
30/05/2Q13, a nutorizaçpo outorgada à ASSOC IAÇÃO DE RADIO­
DIFUSAO COMUNITAR:IA CRAVINHOS FM.f para executar, sem 
direito de exclusiv idade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
loca lidade de Cravinhos/SP. 

PORTARIA N' 3.876, DE 20 DE AGOSTO OE 2015 
8~°i:i lDIREC I ONAL 

O MIN ISTRO DE ESTADO DJ\.S COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribu ições, observado o 
d isposto no Decreto nº 5.371 . de 17 de fevereiro de 2005. e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 20 12. 
e considerando o que consta do Procésso n.0 53~00.00849 1 120 1 5 -44, reso lve: 

Art. 1º Autorizar TV SERRA AZUL LTDA a executar o Serviço de Re transmissão de Te­
levisão, ancil ar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no Município de 
ºalmas, Estado do Tocantins, por meio do cana l 15- (quinze deca lad9 para menos), visando a re­

l ansmissão dos seus próprios sinai s. po r recepção via satélite. 

N' 162, terça-feira, 25 de agosto <l!' 2015 

Parágrafo único. A autori zação reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. . ~. 

Art. 2° Este ato somente produzirá e feitos lega is após de­
liberação do Congresso Nac ional. nos tem10s do §3° do art. 223 da 
Const itu ição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZO INI 

PORTARIA N' 3.635, DE 19 DE A.GOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~o de suas atribuições, confom1e o di sposto no art. 6°, Panígrafo 
Unico, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052005/20 13- 15 
e n' 537 I0.000785/1998. reso lve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
1711012013, a autorização ou torgada ã ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
AM IGOS DE DORES DE CAM POS -· ASCAD, para executar, sem 
dire ito de exclusividade, o Serviço de Radiod ifusão Comunitária , na 
localidade de Dores de Campos/MG. 

Parágrafo único . A autorização reger-se-á pe la Lei nº 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constitui ção Federal. 

Art. 3° Esta Portari a entra em vigor na data de sua pu­
bli cação. 

RICA RDO BERZO INI 

PORTARIA N' 3.640, DE 19 DE AGOSTO OE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
u.so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°. Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Ad ministrativos nº 53000.04013512013-05 
e n' 537 10.00149 1/ 1998. resolve: 

Art. 1° Renovar pe lo prazo de dez anos, a partir de 
27/06/20 13. a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DAS MU­
LHERES ESPINOSENSES, para executar, sem direito de exclusi­
vidade, o Serviço de Rad iodifusão Comunitária, na localidade de 
Espinosa / MG. 

r- Parágrafo ún ico. A autorização reger-se-á pe la Lei nº 9.6 12, 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. . · 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos lega is após de­
li beração do Congresso Nac ional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. ' · 

' Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

RI CARDO BERZOINI 

CIPAL 
Modelo: 

LDF7-50A 

Yunciona~~~t~
0 

:r:~;:;te~ 1;~~!i~iri~:s~~ançJi~i~~a~~aXã~·u:1ori~~Z:i3~a~~s u:~utaª"::2i~;re~~~~~r!~ª~~ 
conformidade com o Anexo. . · POTENCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE IERP ., l 

Art. 3º A dig italização deste canal está condicionada à demonstração de viabilidade técnica pela 
Agência Nacional de Telecomunicações. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub licação. 

, RJCARDO BERZOINI 

ANEXO 

AO DA ESTA AO TRANSMISSORA PRI NCIPAL 
Bairro: -.. 

Aven ida NS 2 - Con'unto 2 Lote 9/10 Plano Diretor Norte 
Loca lidade: UF: 

Palmas TO 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
~~bricante: 

~ode io : 

* A entidade deverá indicar o nome do fabricante, o modelo e o código de cert ificação do transmissor 
principa l de 0,40 kW na ocasião da sol icitação do licenciamênto da estaçãõ . 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL 
Fabricante : 

ltv\ii'i'.'U-4-360-15-05 IF te lecom 
Cota Base da r ltura Centro Geométri- rzimute de Orienta- 1Beam·tilt : IGanho max.: , Torre: co: ção: 2 ' 7,63 dBd 
260 m ' 30 m O º NV 

Este documento pode ser verificado no endereço ê letrôni co http ://w'IV\Y.in.gov.l:dautenlicidadeJltJnl, ._ 
pe lo código 000 120 15082500060 

r 

AZIMUTE ' ALT RA* m ERP k\V o 54 1 14 ' 
30 -46 1 36 
60 -1 33 096 
90 ' 166 1 45 
12 -"7 1 03 
150 18 o 98 
180 40 1 16 

' 210 74 o 98 
240 70 1 03 
270 66 1 45 
300 67 096 
330 74 1 36 

• Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no azimute 
considerado. 

PORTARIA N' 3.880, DE 20 DE AGOSTO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no uso de suas atribu ições, observado o 
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, 
e considerando o que consta do Processo n.0 53000.03090112012-34. reso lve: 

Art I' Autorizar SF SERVIÇOS DE COMUN ICAÇÕES LTDA a executar o Serviço de 
Retrat~smissào de Te lev isão, anc il~r ao Serviço de Radiod ifusão de Sons e Imagens, em caráter se-
cundário, no Município de CUIABA. Estado de MATO GROSSO. por meio do canal 35 (trinta e cinco). 
visando a retra nsmissão dos sina is gerados pela FUNDAÇÃO DE FÁTIMA. concessionária do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 48E (quarenta e oi to, educat ivo), no município de OSASCO, 
estado de SÃO PAULQ, por recepção via satél ite. · 

Documento ass inado d igitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
In fraestrutura de Chaves Públ icas Brasile ira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
GABINETE DO MINIS1RO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

, Processo nº: 53000.070749/2013-11 

Referência: Portaria nº 3.634,. de 19 de agosto de 2015. 

Interessado: Fundação D_eputado Walfrido Monteiro 

Assunto: . Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 25/08/2015, 
. da P~rtaria nº 3.634, de 19/08/2015, que :'Renova a autorização OL{torgada li Fundação 
Deputado Walfrido Monteiro, para executar o , Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Icó-CE", restituá-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica deste Ministério. 

------

Bra~ilia, 26 de ·agosto de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços d.o Gabinete, em 27/08/2015, às 11:38; conforme art. 3°, III, "b"; da Portaria MC 

"89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

; 

02/09/2015 10:30 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.070749/2013-11 

- í Entidade: FUNDAÇAO D~PUTADO WALFRIDO MONTEIRO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3634, de 19/08/2015, no Diário 
Oficial dà União de 25/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Icó/CE, consoante com o djsposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.070749/2013-11, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Min!stro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

se .. 1• Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granjá Nobre Maia, 
· ·. · .· .,· fi Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/09/2015, às 17:03, conforme art. :mólM1:4.lflJ L!J 

'" ..... e1 .... et .... r6 .... Nu __ .,, 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

n;!l,~iQ.11:i::ft·-:-.: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
.-.::..-•u.,--:.-"". , informando o código verificador 0691567 e<? código CRC 60155F90. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

\ 

. 0210912015 09:4~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕÉS 
GABINETE DO MINISTRO 

:: SEI I MC - 0769501 - Despacho Interno :: 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 
1 -

Processo nº: 53000.070749/2013-11 

Interessado: FUNDAÇÃO DEPUTADO W ALFRIDO MONTEIRO. . . 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Restitua-se o presente processo' à Secretaria de Serviços de Comuniçação Eletrônica deste Ministério par~ reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Ministro 
G· de Estado das~ Comunicações. 

Brasília, 15 de outubro de 2015. 
r 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 15/10/2015, à_s 11:10, conforme art. 3º, III, '"b", da Portaria MC 
89/2014. 

l"'Z3i~~-112'.:..t0-i A autenticidade do documento pode ser coruerida no site http://sei.mc .gov.br/veri.fica .html ~~e~· informando o código verificador 0769501 .e o código CRC 98096FC9. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei .mc.gov.br/sei/controlador.pbp?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=932777&infra_sistema=10000.. . 1/1 
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. EM Nº 661/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

' 1. Submeto à apreciação · de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.070749/2013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 27/08/2013, a autorização outorgada ~- Fundação Deputado Walfrido Monteiro, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Icó / CE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituíção da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. -

Respei,tosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO . 
Ministro de Esta~o das Comunicações 

~~IQ."IE~i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~e~· informando o.código verificador 0777146 e o código CRC 2EC4FE7A. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador .php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=94t792&infra_sistema=10000... 1/1 



EM n!:! 00026/2016 MC 

• Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreçiaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº· 53000.070749/2013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 27/08/2013, a autorização outorgada à FundaÇ~o DepÚtado Walfrido Monteiro, para exeéutar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Icó /CE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que' dispõe o art. 223, §3º, da Constituição d<;t 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 'matéria 

- ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

( 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



/ 

. PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comµnicação pletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1 - RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. ·Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestaçã<?, jurídica referenç;ial, nos 
t.ermos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos · a serem 
conferidos pêla área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidadé de ·remessa dos 
processos de ' renovação de outorga pará esta 
CONJUR, salvo ·nas hip6teses especificadas no 

· Parecer. · 

1 · · Trata-se de 'solicitação do ·consultor Jurídico, pará elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogaçlo-Geral da União: 

2. A elaboração desta manifestação referencial $e soma aos esforços da Consultoria 
' Jurídica do Ministério das ComunicaÇões quanto à desburocràtização e racionalização de 
procedimentos; além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. . \._), 

3. É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requi~itos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. · A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivós que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessãs hipóteses, cabe à 
área té.cnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referendai, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a ínt~gra, do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N~ 55, DE 23 DE !"fAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 1 O de 
fevereiro d_e 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a .presente orientação normativa a todos os órgãos juríçiicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: . 

1 . 

: ' 



I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicqs que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 

. aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser qbservados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a .atividade jurídica exercida' se 
restringir à verificação cio atendimento das exigências legais a pártir da sirµples 
conferência de documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois 1;equisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volumé elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos._ 

6. QÜanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à ren1ovação ~e outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. · 

..__,; 7. Assim, fie.a demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de reno~ação se resume a simples verificação de documentos: 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
anál~se mais apn?fundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presef!te manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12> · Por sua vez, o Regulamento do Serviço -de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada' deve: (i) apresentar 



, 

requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
ComunicaÇões. · 

13. O primeiro requisito tem a vei com a tempestividade do.requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1 º de julho de 2013: 

Art. 1 º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma nº 
1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, ·aprovada peJa Portaria nº 462, de . 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos -processos e avaliará a sua c~riformidade com 
os ,demais requisitos previstos na legislação_ em vigor. · 

§ 1 º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas . ( 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de s~rviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a qµe se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. . • I 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da.outorga, a autorização será declarada extinta: 

'i - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

1 . 

II - nos casos ein que a entidade· não tenha apresentado pedido de reno".ação. -

14. Déssa man~ira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1 º, §§' 2º e 3º da 
Portaria nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria- refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à 
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou nã<? tempestivo. , 

\ 1 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, _ cabe analisar o atendime~to às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: · · 

( 1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
'autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetro's técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; . . 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do . 
Ministério da Fazenda_- CNPJ válido.e atual; 

( 4) documentos atualizados revelando eventuais alteraç.ões ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante .o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; · , 



(5) ata de eleição da·diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

- -
(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.lll dá Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) -Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito ·desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. · 

I 

1 $. . Quanto às certidões referei:ites à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à r~novação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, t? desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 ~ 5) tem por obJetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de su'a adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíyeis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvid; jurídica, mediante formulação de consulta. -

21. , Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do dispostO'no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.61211998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a aptesentaçã_o de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado· de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; céâula de identid;:i.de; certificado de naturalização expedido há mais de ~O 
anos e, para os portugueses, reconhec'imento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de . 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de· 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão· de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteir~ Nacional de Habilitação (CNH). 

23. - O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação _da entidade, além de constitúir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: 

21.4.1. · O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério. das 
' Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descriçã9 da · 

grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da ' mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



24. Finalmente, o relatório de processos de apuraçã~ de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por fina_lidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, ·a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e edl!_cativa, para as quais não se adm:j.te a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicadà à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). · 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 
autorização; não será admissível a: renovação da outorga . 

. -26. De outro lado, havepdo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para 8: análise da CONJUR, notadamente quando se. constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 
a·revogação da autorização. 

27. P01;tánto, verificada a tempes.tividade ·do requerimento e apresentados os documentos 
acima mencionados, o pedido de renovaÇão deverá ser deferido pelo . Ministério das 
Comunicações, encaminhando-se os _autos para a deliberação do Congresso Nacional. · 

28 . Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da Norma nº 01/2011: · 

/ . . 
20.6, Nos casos. de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das ex.igências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. -

29. Feitos esses comentários, no Anexo a ·este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem ob-servadas na análise dos processos de .renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
aç:ompanhando a Nota T~cnica da SCE e' cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
reme_ssa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. · Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídiça fundada, os -autos devem ser · 
encaminhados para el_aboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

IU - CONCLUSÃO 

' 31. Ante o exposto, opino pela aprovação ,deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de ·renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32. _ . Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Ser,viços de 
ComunicaÇão Eletrônica ateste, de forma expressa, o .atend~mento aos termos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, 

. dispensando-se a análise jurídica. individualizada e a remessa dos pro;cessos a est~ CO~JUR, 
exceto ·nos casos de dúv~d§l jurídica fundada. · 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Asses.sor do Consultor Jurídico 
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ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO-DE OUTORGA - RÀDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

D?CUMENTqS 

. Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada. 

o requerimento é tempestivo? 
• 1 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
àtestando que a emissora encontra-se com suas ·instalações e 
equipamentos em conformidade com' a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordq com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente,, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação . 

. 
Certidão ' negativa de débitos de receitas administradas pela 
Anatel. 

I . 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de .Pessoas 
Jurídicas dó Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
rio Estatuto Social. da interessada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto S-ocial, adequado às 
f~nalidades da Lei nº 9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registri;tda 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho. Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 
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. 9.1 

9.2 

Foi aplicada, de forma definitiva~ pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrênsia de infrações graves ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em c·aso afirµiativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da ·área técnica. --

ill 20.2. As entidades qÚe pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dfrigir ao Ministério 
das ·comunicaÇões, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por ·seu representante legal, cujo modêlo, está dispoilível no · í ) 
Anexo 12 qesta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de .3 de junho qe 1998. 
ill 21..4.1 . O Conselho Comunüário deverá encaminhar ao Ministério das Comunica~ões, sempre 

.. que solicitado, relatório resumido contendo a descrição· da grade de programação, bem como sua 
' · avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 
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Brasília, 19 de junho de 2015. 
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.Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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